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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, em atendimento á Lei 14,133/2021, encaminhe-se á
consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências
necessárias à abertura do processo de contratação.

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social

SERVIDOR RESPONSÁVEL: Talma Cristina da Silva e Silva MATRÍCULA: 4142- 4

E-MAIL: semasdp2021@hotmail.com

INFORMAÇÕES GERAIS

I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A justificativa da necessidade de contratação para subsidiar a aquisição de peixes para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA pode ser fundamentada em diversos pontos:
Nutrição Adequada: Uma alimentação balanceada, que inclua uma variedade de proteínas, é essencial
para a saúde da população. As carnes suínas e peixes são fontes importantes de proteínas de alta
qualidade, vitaminas e minerais essenciais para o bom funcionamento do organismo humano.
Saúde Pública; As Secretarias de Saúde e de Assistência Social têm a responsabilidade de promover a
saúde e o bem-estar dos cidadãos, especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade social. Uma
dieta equilibrada, que inclua proteínas de qualidade, è crucial para prevenir deficiências nutricionais e
diversas doenças relacionadas à má nutrição.
Atendimento a Populações Vulneráveis; Muitas vezes, os programas sociais desenvolvidos pela
Secretaria de Assistência Social visam atender grupos específicos em situação de vulnerabilidade, como
crianças, idosos, gestantes e pessoas em situação de rua. Essas populações podem ter difículdades de
acesso a uma alimentação adequada, tomando ainda mais importante o fornecimento de alimentos
nutritivos por meio desses programas.

Qualidade e Segurança Alimentar: Ao subsidiar a aquisição de carnes, a administração pública pode
garantir que esses alimentos atendam aos padrões de qualidade e segurança alimentar exigidos pelas
normativas sanitárias, assegurando que a população receba produtos saudáveis e livres de

contaminações que possam representar riscos à saúde.

Promoção da Agricultura Local: Dependendo da forma como a aquisição é realizada, é possível
promover a agricultura local e o desenvolvimento econômico da região, incentivando a produção de
cames de qualidade por produtores locais e fortalecendo a economia regional

Portanto, a contratação para subsidiar a aquisição de peixes pode ser justificada como uma
medida que visa garantir a nutrição adequada, promover a saúde pública, atender populações

vulneráveis, garantir a qualidade e segurança alimentar, além de promover o desenvolvimento
econômico local.

II - OBJETO

A necessidade da Administração consiste na distribuição de peixes, destinados para doação a população

carente do Município de Dom Pedro/MA.



Secretaria Municipal de

Assistência Social
Fundo Municipal de Assistência Social

CNPI:1SJ24.934/0(Kn-O9

PraçaTeixeira de Freitas, 72, cefflro - Don Pedra - MA

PREFírnjM BE

^OOM
^ PEDRO

111 • DESCRIÇÃO ESTIMADA DOS ITENS

ITEM DESCRIÇÃO

^  PEIXE /Refrigerado tipo TAMBAQUI, especial de primeira qualidade, acondicionado
para o transporte em isopor ou similar.

UND. QUANT.

12.000

IV- DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

MARÇO 2026

V - INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

Não há existência de outras DFDs ou processos vinculados ou com relação de interdependência à
presente demanda, com vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão realizadas.

VI - ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

A presente contratação encontra-se alinhada ao Plano de Contratações Anual (ROA) do Município de
Dom Pedro/MA, para o exercício de 2026, tendo em vista que o objeto ora proposto está previsto no
planejamento anual de aquisições e contratações da Administração Pública Municipal,
0 objeto atende às necessidades previamente identificadas pela unidade requisitante, estando em
consonância com as diretrizes estratégicas da Administração, contribuindo para a adequada execução
das políticas públicas e para a continuidade dos serviços públicos essenciais.
Ressalta-se que a inclusão desta contratação no PCA visa assegurar maior planejamento, racionalização
dos recursos públicos, transparência e eficiência, em conformidade com o disposto no art. 12, inciso Vil,
eart. 18, inciso I, da Lei n® 14.133/2021.

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá;

1 - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro - MA, 10 de fevereiro 2026.

Taíma Cristina da Silva e Silva

Assessora Administrativa

Matricula n° 4142-4
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria

Municipal de Saúde, foi solicitado a Aquisição de peixes, destinados para dotação a
população carente do Município de Dom Pedro/MA.

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo

Administrativo.

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de

elaboração do Estudo Técnico Preliminar com vistas evidenciar o problema a ser resolvido

e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e

econômica da contratação, e seja realizada a análise de riscos respeitando-se os critérios

mínimos estabelecidos no § 1® do artigo 18 da Lei 14.133/2021.

CONVOCO a servidora; Sra. Talma Cristina da Silva e Silva • Assessora

Administrativa, Matricula n® 4142-4 para realizar os trabalhos de elaboração do Estudo

Técnico Preliminar acima citado.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências, comunicando-

se os integrantes e caso se conclua pela viabilidade da contratação no ETP, encaminhar o

processo a área demandante para elaboração do TR.

Dom Pedro/MA, 10 de fevereiro de 2026.

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria n° 11/2025
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de trabalho em 30% (Trinta por cento), sem prejuízo de sua
remuneração, em conformidade ao Processo n"

4002.1811-0373/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas Maranhão, Em 21 de
Fevereiro de 2025.

Renato de Sousa Santos

Prefeito Murticipal

Publicado por: CARLOS Dgí:
Código Identificador: lb2c022760236adf568Sf}c^

Ml NB02. D|l

MUNIOPAL DE DOM PEDRO

> DE ORDENAÇAO M despesas AOS S6CRETAiyOMIÍB®$Bâã

Delega competência de ordenação de despesas aos Secretários Municipais e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe conferem
0 art, 79. §1, da Lei Orgânica Municipal de Dom Pedro, Estado do Maranhão;
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 9», i, da Lei Orgânica Municipal que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promuloo
a seguinte Lei;

^Art. 1« Fica delegada competência para ordenar despesas, no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo, para os titulares de todas as
^■Secretarias Municipais e do Gabinete do Prefeito, nas respectivas áreas de atuação e nos limites dos créditos estabelecidos no orçamento,
^Art. 2» A delegação de competência para ordenar despesas só poderá recair sobre o titular da pasta de cada secretaria, vedada subdelegaçâo.

Art. 3' t competência do Ordenador de Despesa:
1 • Emitir empenhos;
ii - Autorizar pagamentos:
lii - Firmar contratos, convênios, na forma da lei;
IV - Homologar llcitaçóes;
V - Assinar balancetes, relatórios, balanço anual, bem como, a prestação de contas aos órgãos fiscaiizadores, internos e externos.
Parágrafo Único: A geração de despesas que acarrete a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental; gere aumento da
despesa e as despesas de caráter continuado que fixem para o ente a obrigação legai de sua execução por um periodo superior a dois exercidos,
são índeiegáveis e exclusivas do Prefeito Munkipai ou seu substituto legal.

Art. 4* É responsabilidade do Ordenador de Despesa;
I • Zelar pela boa e regular aplicação de recursos públicos relativos à sua pasta;
II • Receber, verificar, guardar ou aplicar dinheiro, valores e outros bens públicos de sua pasta:
III - Observar o principio da legalidade, moralidade, publicidade e transparência;
IV - Assinar, juntamente com os Contadores, os relatórios de gestão. balarKetes, balanços anuais, bem como a prestação de contas de verbas sob a
responsabilidade de sua secretaria, que serão encaminhados aos órgãos fiscaiizadores Internos e externos do Município:
V - Comunicar de forma expressa ao Chefe do Poder Executivo, sobre a ocorrência de toda e qualquer irregularidade que venha em prejuízo ao
erário público elou ao patrimônio municipal;
VI - Observar os limites estabelecidos em Lei, sobre despesa com pessoal e terceirização de serviços, adequando à norma legai vigente.
Parágrafo Únko: Responderão na fomia da Lei, aos órgãos de fiscalização, externos e internos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou•pmissão acarretar prejuízo ã fazenda pública, elou ao patrimônio municipal.
Art. 5B. É direito do Ordenador de Desoesas:'Art. 5B. É direito do Ordenador de Despesas;
I ■ Recursar-se a autorizar pagamento, emitir empenho, homologar licitações, financiar contratos, quando houver dúvida quanto à legalidade dos
mesmos;;

II - Recusar cumprir ordens superiores, manifestamente ilegais;

III - Realizar pesquisa própria, quando houver dúvidas quanto ao preço praticado na licitação, ou qualquer compra:

IV - requerer ao prefeito municipal, abertura de sindicância e/ou processo administrativo, quando for detectada alguma irregularidade no trato do
bem público;

V - Ampla defesa e contraditório, quando ocorrer à hipótese do parágrafo único do art. 4 da presente Lei,

Parágrafo úitlco: responderão na forma da lei, os órgãos de fiscalização, externos e internos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou omissão
acarretar prejuízo ã Fazenda Pública e/ou ao patrimônio municipal,

Art. fiv Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 17 DE MARCO DE 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito Municipal.

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA

â
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VIN - gerenciar o sistema de controle de prazos de vigência dos
contratos de obras, serviços e aquisição de produtos, bem como das
Atas de Registro de Preços;

IX - orientar e dar suporte aos ficais de contratos refentes a obras,
serviços e aquisição de produtos, inclusive na elaboração de
notificações;

XI - deliberar sobre normas internas sobre licitações e contratos;

XII - promover a publicação dos extratos dos contratos e de seus
aditivos referentes a obras, serviços e aquisição de produtos, na forma
exigida da lei:

Xlil - promover o encaminhamento de informações dos atos
administrativos no Mãdulo de Contratações Públicas do Sistema de
Informações para Controle/SINC CONTRATA do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão:

XtV - analisar e cadastrar as avaliações de fornecedores feitas pelos
fiscais de contratos, por ocasião da realização dos pagamentos;

- acompanhar a execução oçamentária e financeira dos contratos

XVI • acompanhar a aplicação de sanções e de penalidades contratuais,
assim como realizar o cadastramento no sistema,

XVII - Gerenciar o Plano de Contratações Anuats/PCA, o Sistema de
Planejamento e Gerenciamento de Contratações/PGC, o Sistema de
Estudos Técnicos Preliminares Digital, o Sistema de Termo de
Referência Digital, o Sistema de Gerènciamento de Risco e do Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no âmbito da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro do Estado do Maranhão:

Orientações gerais

Art. 19 - As competências inerentes ao Prefeito do Município de Dom
Pedro-MA, unidades requisitantes, gestores e fiscais de contratos serão
tratadas em Resolução especifica.

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a data de 01deJaneirode202S

Dom Pedro • Ma, 28 de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado por RICMDO ALVES DA SILVA
Código identificador Ic54726cc606c2491bd851c6fd97763d

EXTRATO DO CONTRATO N» 031/202S'SEMED

EXTRATO DO CONTRATO NS 031/2025-SBMED

CONTRATO N° 031/2025-SEMED, decorrente do Processo Administrativo

2024,0123.001/2024 - SEMEO, vinculado ao Pregão Eletrônico n®

003/2024-CPUDP; CONTRATANTE; Secretaria Municipal de Educação de
Dom Pedro/MA/FUNDEB, Inscrito no CNPJ sob o n® 06.074.712/0001-31,

CONTRATADO: P. I- C. ARAÚJO LTDA; CNPJ N® 16.634.005/0001-06:
VALOR 00 CONTRATO: R$ 228.719,00 (duzentos e vinte e oito mil

e setecentos e dezenove reais); OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento de gêneros alimentícios destinados ao preparo da

merenda escolar para os alunos da rede municipal de ensino de Dom
Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de
Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de

Educação de acordo com a sua necessidade: vigência: até 31 (trinta e

um) dias de dezembro de 2025; DATA DA ASSINATURA: 22 de janeiro de
2025.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identifícador 5b69tíe79c7bbbb7c77a256d6ebbfb58

PORTARIA NO 10/2025 - GAB/PREFElfo

PORTARIA NO 10/2025 • GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação da Secretaria Municipal de Saúde de Dom
Pedro e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, nO USO de SUas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79. inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro - MA. pela presente.
Resolve:

Art 1® • Nomear o Sra. ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS. CPF n®

045.238.933-06, para o cargo em comissão de Secretaria Municipal de
Saúde, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e
demais legislação pertinente ao cargo.
Art 2» • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, em
28® de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA OOS SANTOS

Prefeito

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código Identifícador I9bf930e0a67ae8e0d22477059ad5927

PORTARIA NO 11/2025 - GAB/PREFEITO

PORTARIA NO 11/2025 • GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação da Secretária Municipal de Assistência
Social e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve:

Art, 1® - Nomear a Sra. LETICIA SANTOS TEIXEIRA, CPF n®
614.339.253-62, ao cargo de Secretário Municipal de Assistência Social
do Município.

Art. 2® - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, em

2B« de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código Identificador 5da20ac73Sfe787dbfa3d83809K71b3

â
M M I i'l.

it.Mi';.")
www.famem.org.br 22/202



DlARlO OFICIAL ,
DOS MUNICÍPIOS
L<J L; '''.J UC sj*i'4nt.*.

SaO LUtS, QUARTA • 10 DE JANEIRO DE 2024 * ANO XVIH • Ne 3265

iSSN 2763-860X

bem caracterizam a contratação, tais como c Quantitativo demandado e
o local de entrega do bem ou de prestação do serviço.

CAPÍTULO 111

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

Art 12 O IR deverã ser divulgado na mesma data de divulgação do
edital ou do aviso de contratação direta no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, como anexo, sem necessidade de
registro ou de Identificação para acesso.

Vigência

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHAO, em 09 DE JANEIRO DE 2024.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

I  Publicado por «ÍCAfiOO ALVES DA SILVA
"  Código Wentíffcador S6bd7120bfí02caS613S3c3ce6ae3Se9

DECRETO N° 04. DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N° 04, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP.
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no
âmbito da Prefeitura Municipal de Dom Pedro,

CONSIDERANDO a Lei na 14.133, de de abril de 2021, que
estabelece a nova "Lei de Licitações e Contratos Administrativos" para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e

fundaclonal;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos Internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilização da Política de Contratações, com
as disposições da Lei n* 14.133, de 2021;

A) PREFErrO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. Estado do Maranhão, no
^^iso de suas atribuições legais conferidas pelo art, 79, inciso VI, da Lei

Orgânica do Municít^o (LOM),

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PREUMIARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art, 1> Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares • ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços

e obras, no âmbito da Prefeitura Municipal.
Art. 2s Os órgãos da Administração Direta. Autárquica, Fundaclonal e

demais entidades controladas direta ou Indiretamente pelo Município,
ficarão sujeitos ãs regras deste Decreto, sendo que na hipótese de
utilização de recursos da União deverá ser observado o regramento

editado pelo referido Ente.

Definições

Art. 3* Para fins deste REGULAMENTO, cortsidera-se;

I - Estudo Técnico Preliminar • ETP: documento constitutivo da primeira

etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se
conclua pela viabilidade da contratação:
II - Contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou
correspondentes entre si;

III - Contratações interdependentes: aquelas que, por guardarem
relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas
juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração;
IV - Setor requisitante: agente ou unidade responsável por Identificar a
necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la;
V - Área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico
operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza; e
VI - Equipe de Planejamento da Contratação: conjunto de integrantes
das áreas solicitante, técnica e de contratação, indicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os
requisitos previstos no art T. da Lei n". 14.133, de 1" de abril de 2021,
e que reúnem as competências necessárias ã execução das etapas de
planejamento da contratação, com conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros;
Parágrafo único; Os papéis de setor requisitante e de área técnica
poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde
que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnlco-
operaclonal sobre o objeto demandado.

Art. 49 Os ETP poderão ser elaborados no Sistema ETP Digitai, do
governo federal, observados os procedimentos estabelecidos no manual
técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do

Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico
www.gov.br/compras, para acesso ao sistema e operaclonallzação.
Art 5" As limitações operacionais porventura existentes no Sistema ETP
Digital do Governo Federal, não vinculam este poder executivo
municipal podendo ser adotadas medidas para a sua superação,
prevalecendo, nesses casos, a instrução consUME do Ov^sso de
contratação. /it n OO \

CAPÍTULO II
EUBORAÇÃO

Diretrizes Gerais

Art. 69 O ETP deverã evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica,
socloeconõmica e ambiental da contratação,
Art 79 O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contraâções Anual,
além de outros instrumentos de planejamento da Administração.

Art. 89 O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área
técnica e requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento
da contratação, observado o § único do art. 39.
Parágrafo único • Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir

quadro de ct^aboradores suficientes ou aptos, inviabilizando a
elaboração conjunta do ETP, será permitida sua confecção de forma
individual ou a contratação de terceiro, profissional especializado que
preste assessoria técnica, e que auxilie na elaboração do Instrumento,
observados os impedimentos dispostos no art. 99 da Lei n914.133. de
2021, e desde que devidamente justificada a circunstância.

Conteúdo

Art, 99 Com base no Plano de Contratações Anual, o ETP deverá conter
os seguintes elementos:
I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do Interesse público;

il - Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à
escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade.
observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões
mínimos de qualidade e desempenho;
lil - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de

â
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soljçâo 3 contratar, podendo, entre outras opções:
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto
nacional ou internacional, com objetivo de identificar a existência de

novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às
necessidades da Administração;
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na
forma eletrônica, para coleta de contribuições:
c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a
bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para
escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
inovadores em sede de economia circular; e
d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à
Administração, tais como chamamentos públicos de doação e
permutas.

IV - Descrição da solução como um todo. inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso:
V • Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a Interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala:
VI • Estimativa do valor da contratação, com base no Art. 23 da Lei n»

14.133/21 e/ou regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento

^administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição
^^de bens e contratação de serviços em geral;

VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução;

VIII - Contratações correlatas e/ou interdependentes:
IX - Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de

Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com os
instrumentos de planejamento;
X - Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de
economícidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;

XI • providências a serem adotadas pela Administração previamente à

celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou
autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
XII • descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; e
Xill - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação

para o atendimento da necessidade a que se destina.
I  O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I.

VI. VII e XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os
^Remais elementos, apresentar as devidas justificativas.

ã 2^ Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso III. a
quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar
se os requisitos que limitam a participação são realmente
Indispensáveis, ftexibilizando-os sempre que possível.
$ 3* Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a
consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art. 11 da

Lei n* 14.133, de 2021, em detrimento de modelagem de contratação
centrada «n exigências meramente formais.
Art. 10 Durante a elaboração do ETP poderão ser avaliadas:
I - a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e
operação do bem. serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à
competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo
contrato, nos termos do $ 2" do art. 25 da Lei n" 14.133, de 2021;

II • a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação
direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em
unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o S 4> do art. 40 da Lei no
14,133, de 2021; e

lli - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade
idêntica ou semelhante à atual, como forma de melhorar a performance
contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de

fornecimento contínuo de bens e serviços, com base. Inclusive, no
relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3* do art. 174
da Lei 00 14,133, de 2021.

Art. 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da

qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela
Administração, deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica
e preço, conforme o disposto no S 1« do art. 36 da Lei n« 14.133, de
2021.

Art. 12 Na elaboração do ETP, o setor reguisltante ou a equipe de
planejamento poderão pesquisar outros ETP de outro órgão, como
forma de Identificar soluções semelhantes que possam se adequar à
demanda da prefeitura municipal.

Exceções à elaboração do ETP / n- ^ ̂  i>^^\
Art. 13 A elaboração do ETP: l '
i - Facultada nas hipóteses de: \ JBw —
a) contratação direta, que compreende os casbs m^'èxlglbíllídade e
dispensa de licitação, nos termos do inciso I, do'>fU''3faa Lei n«.
14.133. de de abril de 2021, em especial nos casos de:
a.l. contratações por dispensa em função do valor, conforme os incisos
I e II do art. 75 da Lei n<. 14.133. de 1» de abril de 2021:

a.2. licitações desertas ou fracassadas, conforme inciso III do art. 75 da

Lei n». 14,133. de 1» de abril de 2021;

a.3. casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, Intervenção
federal ou de grave perturbação da ordem, conforme Inciso VII do art

75 da Lei n", 14.133, de l« de abril de 2021; e
a.4. emergência ou calamidade pútélca, conforme Inciso VIII do art 75

da Lei ns. 14.133. de !<■ de abril de 2021:
b) contratação de licitante remanescente nos termos do 17^ do art 90
da Lei 14.133 de l" de abril de 2021;
Cl Nos casos em que a administração pública já identificou a melhor
solução por melo de ETP realizado previamente.
§ !> - Na hipótese prevista no inciso anterior deverá ser acostado aos
autos, o estudo técnico preliminar a qual faz referência a solução
encontrada:
§ 2° - Havendo mudança da necessidade da contratação deverá ser
realizado novo ETP;
d) Quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da
Administração for previamente identificada a partir de processos de
padronização, pré-qualificação e outros procedimentos similares:
II - Dispensável nas hipóteses:
a) em que o ETP tenha sido elaborado por unidade responsável pela
realização de procedimentos de licitações e contratações em benefício
de outros órgãos e entidades:

CAPITULO III
REGRAS ESPECinCAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art. 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e
serviços comuns de engenharia, se demonstrada a Inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de
projetos, conforme disposto no S 3" do art 18 da Lei n» 14.133, de le
de abril de 2021.

Contratações de soluções de tecnologia da Informação e comunicação

Art. 15 Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da
informação e comunicação deverão observar as regras específicas em
regulamento próprio.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

â •*f VP .1
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ArL 16 A alta administração dos órgãos da Administração Pública direta,
autárquica e fundacíonal deverá garantir apoio técnico e capacitação
aos re^Mnsávels pela elaboração do ETP.

Vigência

Art. 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua puUicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHAO, em 09 DE JANEIRO DE 2024.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

Pubiicaao por fdCMDO alves da silva
Código Identincador 5450852464B4e7ebl397f5S97b49S599

DECRETO N° 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N* 05. DE 09 DEJMEIRO DE 2024.

^^stabelece a contratação direta disciplinada pela Lei n" 14.133, de 1"
de abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei n» 14,133, de l" de abril de 2021, que
estabelece a nova 'Lei de Licitações e Contratos Administrativos' para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e

fundacíonal:

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentas internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilização da Política de Contratações, com

as disposições da Lei n> 14.133, de 2021;

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. Estado do Maranhão, no

uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, inciso VI, da Lei
Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PREUMINARES

^^Objeto e âmbito de aplicação
Art. Este Decreto regulamenta a contratação direta de que trata a
Lei Federal 14.133, de 1* de abril de 2021, no âmbito da
Administração Pública do Município.

Sistema de Dispensa Eletrônica

Art. 2° O Município de Dom Pedro deverá realizar, preferencialmente o
Sistema de Dispensa Eletrônica, para a realização dos procedimentos

de ccmtratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenharia.
S 1* A aplicação dos normativos expedidos pelo Poder Executivo Federal
limitar-se-á aos aspectos operacionais inerentes ã parametrizaçáo do
Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos

reguiamentares da administração pública municipal.
§ 2* - Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou
fundacíonal, quando executarem recursos da União decorrentes de
transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federal, exceto
nos casos em que a lei, a regulamentação especifica ou o termo de
transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os
recursos do repasse.

Hipóteses de uso

Art. 3^ Será adotado a dispensa de licitação, preferencialmente na
forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:
I - Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no Inciso I
do caput do art. 75 da Lei 14.133. de 2021:
II - Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do
caput do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021;

NI - Contratação de obras, bens e serviços. Incluídos os serviços de
engenharia, nos termos do disposto no inciso 111 e seguintes do caput do
art 75 da Lei n< 14.133, de 2021, quando cabível;
IV - Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais

de um órgão ou entidade, nos termos do § 6^ do art. 82 da Lei
14.133, de 2021.

§ 1> Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos
nos Incisos I e II do caput. deverão ser observados:
I - O somatório despendido no exercício: e
II - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.

S 2x Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado.
Identificada pelo nfvel de subclasse da Classificação Nacional de
Atividades Econômicas - CNAE.

§ 3^ O disposto no § 1« deste artigo não se aplica ás contratações de até

R$ 8,000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos
automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído
o fornecimento de peças, de que trata o § 7^ do art. 75 da Lei n*

14.133, de 2021.

CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO

Instrução

Art. 4» O procedimento de dispensa de licitação, nã^fecma-életrõníca,
será Instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
i • Documento de formalização de demanda com a justificativa para a
contratação, termo de referência/projeto básico ou projeto executivo e,
se for o caso, estudo técnico preliminar e análise de riscos:
II • Estimativa de despesa, com base no Art. 23 da Lei n> 14.133/21 e/ou
regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito do Município;
§ 1 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos Incisos I e II do
art. 75 da Lei n^ 14.133, de 1> de abril de 2021, a estimativa de

despesa de que trata o inciso III poderá ser realizada
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais
vantajosa,
III - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com c compromisso a ser assumido:
IV - Parecer Jurídico e pareceres técnicos, se for o caso. que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos:
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisites de
habilitação e qualificação mínima necessária;
VI • Razão de escolha do contratado;

VII • justificativa de preço, se for o caso;
VIII • parecer jurídico emitido pela Procuradorla-Gerai do Município:
IX • Autorização da autoridade competente:
§ IV Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art
3v. somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos
termos do indso III do caput, quando da formalização do contrato ou de
outro instrumento hábil.

S 2v O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do
contrato ou instrumento equivalente, deverão ser divulgados e
mantidos á disposição do pútrfico em sKe ou sistema detrônico oficial
do Município,

Do Setor Responsável pdo procedimento

â
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO N"* 2026.0210.002/2026 - SEMAS 02^. y

A rtecessidade da Administração consiste na aquisição de peixes, destinados para
dotação a população carente do Município de Dom Pedro/MA.

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de peixes destinados à distribuição
gratuita às famílias em situação de vulnerabilidade social no Município de Dom Pedro/MA.

em atendimento às ações de caráter assistencial promovidas pela Administração Pública

Municipal.

1.2. A medida visa garantir segurança alimentar e nutricional à população carente,
especialmente em períodos de maior demanda social, contribuindo para a suplementação
alimentar de famílias cadastradas nos programas socioassístenciais do município.

1.3. A iniciativa encontra respaldo no dever constitucional do Poder Público de promover

políticas públicas voltadas à redução das desigualdades sociais e ao combate à insegurança
alimentar, atendendo ao interesse público e à dignidade da pessoa humana.

1.4. Assim, a contratação mostra-se necessária para assegurar o atendimento adequado

às demandas sociais identificadas pela Secretaria Municipal competente, garantindo a

efetividade das ações assistenciais desenvolvidas pelo Município de Dom Pedro/MA.

1.5. A presente contratação tem por finalidade a aquisição de peixes destinados à

distribuição gratuita ás famílias em situação de vulnerabilidade social no Município de Dom

Pedro/MA.

1.6. A ação visa atender demanda identificada pela Secretaria Municipal de Assistência

Social, especialmente em períodos de maior relevância social, promovendo segurança

alimentar e nutricional às famílias cadastradas nos programas socioassístenciais do

município.

2. ÁREA REQUiSITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Assistência Social.

3. ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO AO PLANEJAMENTO

3.1. A contratação está prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) do exercício
correspondente, alinhada ao planejamento estratégico da Secretaria Municipal de Assistência

Social e às ações voltadas á promoção da segurança alimentar.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Os requisitos abaixo estabelecem as características mínimas necessárias para
atendimento adequado da necessidade pública identificada, observando critérios objetivos,
sanitários, logísticos e de qualidade, sem direcionamento indevido. , IV
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4.2. Natureza do Objeto: Aquisição de gênero alimentício perecível (pescado), destinadq"!^' ''
distribuição à população em situação de vulnerabilidade social durante a Semana Santa.
4.3. Especificações Técnicas Mínimas do Produto

O pescado deverá atender, cumulativamente, ás seguintes características:
•  Espécie: Tambaqui (Colossoma macropomum).
•  Apresentação: in natura.

Estado de conservação: resfriado (0°C a A^C) ou congelado (-12'C ou inferior).
Condição de preparo: limpo, eviscerado, sem vísceras.

•  Integridade: sem manchas, sem escurecimento anormal, sem odor desagradável ou
sinais de deterioração.

Peso por unidade: mínimo de 1,8 kg e máximo de 3,5 kg por peixe inteiro.
•  Aspecto físico: escamas aderidas (quando aplicável), carne firme ao toque e coloração
característica da espécie.
•  Peso compatível com padrão comercial usual da espécie.

4.4. Requisitos Sanitários e de Qualidade

•  O produto deverá atender ás normas da Vigilância Sanitária e legislação aplicável à
comercialização de pescado.
•  O fornecedor deverá possuir registro ou autorização junto aos órgãos de inspeção
sanitária competentes (SIM, SIE ou SIF. conforme o caso).

O transporte deverá ocorrer em veículo adequado, com controle de temperatura,
garantindo manutenção da cadeia de frio.
•  A entrega deverá ser acompanhada de documentação fiscal e comprovação de
procedência

4.5. Embalagem e Transporte

O pescado deverá ser acondicionado em embalagens apropriadas para alimentos
perecíveis, resistentes e atóxicas.

•  As embalagens deverão assegurar proteção contra contaminação e perdas durante
transporte e manuseio.

•  O transporte deverá observar condições de higiene e conservação compatíveis com
o produto alimentício.

4.6. Prazo e Condições de Entrega
A entrega deverá ocorrer em data próxima à Semana Santa, conforme cronograma a

ser definido.

O produto deverá ser entregue integralmente nas quantidades estipuladas, em ponto
indicado pela Administração.

•  Não será admitido produto com prazo de validade incompatível com o consumo

imediato previsto.

4.7. Critérios de Sustentabilidade

O fornecedor deverá comprovar regularidade ambiental (quando aplicável à atividade
econômica).

•  Observância de acondicionamento que minimize desperdício.

•  Resíduos gerados no ato da entrega deverão ser recolhidos pelo fornecedor.
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4.8. Vedação de Direcionamento iL
Os requisitos acima são necessários e suficientes para garantir qualidade sanitária,
segurança alimentar e adequação ao consumo humano, não se admitindo exigências que
restrinjam indevidamente a competitividade ou direcionem o objeto a fornecedor específico.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

5.1. A definição das quantidades estimadas para aquisição de peixes destinados à

distribuição gratuita á população em situação de vulnerabilidade social do Município de Dom

Pedro/MA foi realizada com base nos dados populacionais mais recentes disponíveis e

critérios técnicos estabelecidos para atendimento social.

5.2. Dados Demográficos Considerados

•  População total do município: 23.053 habitantes (Censo Demográfico IBGE 2022),

(Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA)

•  Estimativa de famílias cadastradas em programas socioassistenciais (exemplo com

base em dados nacionais de beneficiários): 3.839 famílias, conforme base do

Cadastro Único e dados de beneficiários de programas sociais no município. (Serviços
e Informações do Brasil)

Obs.: O número de famílias cadastradas pode ser atualizado com dados do CadÚnico/MDS
ou da Secretaria Municipal de Assistência Social à época da elaboração do processo.

5.3. Critério de Cálculo

a) Para fins de planejamento e ação social, foi adotada a quantidade média de peixe de 2

kg por família, considerada suficiente para promover uma complementaçâo alimentar

relevante no contexto assistencial.

5.4. Fórmula de Cálculo

Quantidade Total (kg) = (Número de Famílias Cadastradas) x (Quantidade por Família (kg))
Substituindo na fórmula;

3.839 famílias * 2 kg = 7.678 kg de peixe

5.5. Ajuste por Margem de Segurança Técnica (5%)

Para garantir cobertura de possíveis inadequações cadastrais, atualizações de beneficiários
ou demanda adicional, aplica-se uma margem de segurança de 5% sobre o total calculado.
5.6. Resultados

•  Quantidade estimada sem margem de segurança: 7.678 kg

•  Quantidade estimada com margem de segurança (5%): 8.062 kg
Esses valores foram obtidos com base em dados demográfícos oficiais e critérios técnicos
alinhados com diretrizes assistenciais municipais e políticas públicas de segurança alimentar.

5.7. Justificativa Técnica

A quantidade média de 2 kg por família foi adotada considerando:
•  Prática habitual em ações assistenciais que visam suplementaçâo alimentar;

•  Possibilidade de atender um corte inicial de demanda por família:

• Viabilidade logística de distribuição em campo;
•  Disponibilidade orçamentária do Município.

A margem de segurança de 5% é técnica e visa evitar insuficiências de atendimento devic^
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a variações no cadastro ou incorreções operacionais.

Descrição
Unidade de Quantidade

Medida Estimada

PEIXE/Refrigerado tipo TAMBAQUI, especial de
1  primeira qualidade, acondicionado para o transporte em Kg

isopor ou similar.

12 000

Observação: As quantidades acima são estimativas e poderão variar conforme as
necessidades das Secretarias demandantes, sem ultrapassar o limite global estabelecido no
processo licítatório.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. Aquisição com fornecedor de pescado in natura (resfriado ou congelado): Con
siste na aquisição direta de pescado junto a empresa especializada, com entrega em ponto

indicado pela Administração, em data próxima à Semana Santa.

Vantagens:

• Maior controle sanitário e rastreabilidade do produto;

• Padronização da qualidade e do peso distribuído;

• Responsabilidade do fornecedor quanto ao transporte adequado e manutenção da

cadeia de frio;

• Simplificação do controle de quantidade adquirida;

• Redução do risco de desvio de finalidade
Desvantagens:

• Necessidade de logística municipal estruturada para armazenamento temporário e
distribuição;

• Demanda organização operacional no dia da entrega;

• Exige fiscalização rigorosa no recebimento.

6.2. Aquisição descentralizada junto a produtores e comerciantes locais (forneci
mento fraclonado); Consiste na aquisição do pescado junto a produtores da região ou co

merciantes locais, com entregas fracionadas ou pontos múltiplos de fornecimento.

Vantagens:

• Estimulo direto à economia local;

• Possibilidade de redução de custos com transporte de longa distância;
• Maior integração com produtores da região;

• Flexibilidade operacional na entrega.
Desvantagens:

• Maior complexidade na padronização da qualidade e do tamanho do pescado;

• Necessidade de fiscalização em múltiplos pontos de fornecimento:
• Possível variação de preços entre fornecedores;

• Risco de dificuldade logística caso haja insuficiência de produção local para atender
todo o quantitativo necessário. . _

6.3. Análise Comparativa \ vl_
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6.3.1. A alternativa de aquisição centralizada junto a fornecedor especializado apresenta
maior controle sanitário, padronização e simplicidade administrativa, reduzindo riscos de
inconsistência na qualidade do produto.
6.3.2. Por outro lado, a aquisição descentralizada Junto a produtores locais promove
estímulo econômico regional e pode reduzir custos logisticos, porém exige maior esforço de
fiscalização e pode apresentar variações qualitativas.
6.3.3. Considerando o volume estimado e a necessidade de uniformidade na distribuição, a
aquisição centralizada tende a oferecer maior segurança administrativa e sanitária.
Entretanto, a participação de fornecedores locais permanece viável dentro do procedimento
competitivo, desde que atendidos os requisitos técnicos estabelecidos.

I  Critério [
Controle sanitário

Padronização do produto |

Logistica municipal

Fiscalização

Estímulo à economia local

Risco de variação de preços

Segurança alimentar

Aquisição Centraiizada

Concentrada

Mais simples

Moderado

Menor

Elevada

Aquisição Descentraiizada

Médio

Variável

Distribuída
Mais complexa

Elevado

Maior
Dependente do fornecedor

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. A administração estima como valor da contratação R$ 311.760,00 (trezentos e onze
mil, setecentos e sessenta reais), conforme pesquisa preliminar de preços anexos a este
estudo.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

8.1. Após a realização do levantamento de mercado e da análise comparativa das
alternativas viáveis para atendimento da necessidade pública identificada, definiu-se como
solução mais adequada a aquisição de pescado in natura junto a fornecedor
especializado. Ambas as alternativas são viáveis no mercado regional. Contudo,
considerando a necessidade de padronização, controle sanitário e segurança alimentar, a

aquisição centralizada Junto a fornecedor apto demonstra maior eficiência administrativa e
menor risco operacional. A escolha fundamenta-se na necessidade de assegurar qualidade

sanitária, padronização do produto e controle administrativo eficiente, especialmente
considerando o caráter alimentar e perecivel do objeto.
8.2. A solução consiste no fornecimento integral do quantitativo estimado de pescado, de
espécie de água doce (Tambaqui), devidamente limpo, conservado sob refrigeração ou
congelamento, apto ao consumo humano e em conformidade com as normas sanitárias
vigentes. O fornecedor será responsável pelo transporte em condições adequadas, com

manutenção da cadeia de frio, garantindo que o produto seja entregue em perfeitas condições

de conservação e higiene no local Indicado pela Administração.
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8.3. No ato do recebimento, será realizada conferência quantitativa e qualitativa^^ís—^
pescado, verificando-se peso, integridade, aspecto visual, odor e condições de conservação.
Após essa etapa, o Município procederá à organização da distribuição às famílias em situação
de vulnerabilidade social, conforme critérios estabelecidos pela política socioassistencial.
8.4. A opção pela aquisição junto a fornecedor especializado demonstra maior aderência
aos princípios da eficiência e da segurança alimentar, pois permite controle direto sobre a
qualidade do produto, assegura uniformidade na distribuição e reduz riscos de inconsistência
sanitária ou variação de padrões. Além disso, a solução apresenta simplicidade operacional
e maior facilidade de fiscalização, fatores relevantes diante do volume a ser distribuído e da

necessidade de organização concentrada em período específico
8.5. A oferta de pescado in natura é prática consolidada no mercado regional, havendo
fornecedores aptos a atender ás especificações técnicas exigidas, o que favorece a
competitividade e a obtenção de condições vantajosas para a Administração. A solução,
portanto, mostra-se tecnicamente adequada, operacionalmente viável e economicamente

compatível com a realidade do Município, atendendo integralmente á necessidade pública
previamente descrita.

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO

9.1. A Lei n" 14.133/2021 estabelece que as licitações deverão observar o principio do
parcelamento, sempre que tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas á
ampliação da competitividade e á obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração.
9.2. No presente caso, o objeto consiste na aquisição de pescado in natura (espécie de
água doce), caracterizado como bem homogêneo, com especificação única e padrão definido
quanto á espécie, condições de conservação e entrega. Trata-se de fornecimento unitário,
sem diversidade de itens ou natureza distinta que permita fracionamento técnico

independente.

9.3. A eventual divisão do objeto em múltiplos contratos ou lotes não se mostra
tecnicamente necessária, pois:

•  O produto é único e padronizado:

•  A entrega ocorre em período concentrado (Semana Santa);

•  A centralização do fornecimento favorece controle sanitário e conferência quantitativa;

•  O fracionamento poderia gerar aumento de custos administrativos e logísticos.
Sob o aspecto econômico, o parcelamento poderia implicar:

«  Perda de economia de escala;

•  Aumento de custos operacionais com múltiplos recebimentos e fiscalizações;

•  Maior risco de variação qualitativa entre fornecedores.

9.4. Considerando que o objeto não apresenta divisibilidade técnica ou funcional relevante
e que sua contratação de forma única preserva a padronização, a segurança alimentar e a

economicidade, conclui-se que não se aplica o parcelamento da solução, não havendo

prejuízo à competitividade, uma vez que o mercado regional possui diversos fornecedores

aptos a atender integralmente o quantitativo estimado
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9.5. A decisão encontra respaldo na Súmula TCU n" 247/2004, que dispõe que o
parcelamento deve ser adotado quando viável e vantajoso, o que não se verifica no presente
caso.

10. OEMOSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

10.1. Com a contratação, espera-se alcançar os seguintes resultados:
a) Resultado 1 - Indicador de economicidade: obtenção de proposta mais vantajosa
mediante procedimento licitatório, garantindo redução estimada de custos em relação a
contratações diretas emergenciais ou aquisições fraclonadas, assegurando melhor

relação custc-benefíclo na aplicação dos recursos públicos;

b) Resultado 2 - Indicador de eficiência: organização e planejamento prévio da
aquisição, possibilitando que 100% da logística de distribuição seja executada dentro do
cronograma estabelecido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, reduzindo riscos
de atrasos ou insuficiência de produto;

c) Resultado 3 - Indicador de eficácia: atendimento de até 100% das famílias

previamente cadastradas e habilitadas nos programas socioassistencíais do Município,
conforme levantamento oficial, garantindo cobertura integral do públlco-alvo definido;
d) Resultado 4 - Indicador de sustentabilidade e controle sanitário: aquisição de

produto proveniente de fornecedores regularizados junto aos órgãos sanitários

competentes, assegurando conformidade com normas de higiene, conservação e
transporte adequado, reduzindo riscos de desperdício e perdas por acondícionamento

inadequado.

11. REGISTRANDO AS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

11.1. Para a adequada execução contratual, a Administração adotará as seguintes

providências:

11.2. Providências estruturais

Antes da execução contratual, será realizada a verificação das condições de armazenamento

temporário do produto, garantindo a existência de espaço adequado, limpo e, se necessário,

com estrutura de refrigeração compatível com a natureza perecível do objeto, nas

dependências indicadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

Caso necessário, será providenciada adequação da infraestrutura elétrica para suporte de

equipamentos de conservação (freezers ou câmaras frias).
11.3. Licenças e autorizações

Será exigido da empresa contratada o cumprimento das normas sanitárias vigentes, inclusive

comprovação de regularidade junto á Vigilância Sanitária competente.

A Administração verificará a conformidade da documentação sanitária apresentada,

assegurando que o produto atenda ás exigências legais de comercialização e transporte de
alimentos.

11.4. Capacitação de servidores

Prevê-se a orientação dos servidores designados para fiscalização e acompanhamento da
entrega, abrangendo; ^
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•  Conferência de quantitativos; V —7^
• Verificação das condições de acondicionamento e transporte; ^
•  Registro formal de recebimento;

•  Procedimentos de controle e distribuição.
11.5. Equipe designada
A Administração designará, por meio de Portaria, o gestor e o fiscal do contrato, responsáveis
pelo acompanhamento da execução contratual, nos termos da Lei n' 14.133/2021, garantindo
o controle e a regularidade da contratação.
11.6. Recursos logísticos
Será organizado previamente:
• O local de recebimento do produto;
•  A equipe de apoio para descarga e conferência;
• O cronograma de distribuição às famílias beneficiárias;
• O controle por meio de listas nominais ou cadastros oficiais.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

12.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas para viabilidade e
contratação desta demanda.

13. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A
CONTRATAÇÃO

13.1. Com a implementação da solução escolhida, espera-se alcançar resultados concretos
e mensuráveis no âmbito da política municipal de assistência social, especialmente no que
se refere à segurança alimentar e á promoção da dignidade das famílias em situação de
vulnerabilidade.

13.2. O primeiro resultado pretendido é a ampliação do acesso á proteína animal de
qualidade para aproximadamente 6.000 pessoas em situação de vulnerabilidade
socioeconômica, durante o período da Semana Santa, reduzindo a insegurança alimentar
sazonal identificada no diagnóstico inicial.

13.3. Busca-se, ainda, assegurar que 100% das famílias previamente identificadas como
público-alvo sejam efetivamente atendidas, evitando exclusões indevidas e promovendo
maior equidade na distribuição do benefício.
13.4. Outro resultado esperado é a padronização e segurança sanitária do alimento
distribuído, garantindo que o pescado entregue esteja em conformidade com as normas
sanitárias vigentes, reduzindo riscos á saúde pública.
13.5. Sob a perspectiva administrativa, pretende-se alcançar eficiência logística na entrega e
distribuição, com organização concentrada em período previamente definido, minimizando
perdas por perecibilidade e evitando desperdício de recursos públicos
13.6. No campo social, espera-se o fortalecimento da coesão comunitária e da confiança na
política socioassistencial municipal, assegurando que as famílias vulneráveis possam
participar dignamente de tradição cultural relevante.

13.7. Em termos de indicadores mensuráveis, os resultados poderão ser avaliados por meio
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Número de famílias efetivamente atendidas; y
Quantidade total de pescado distribuído:

Percentual de cobertura do público estimado;

Registro de inexistência de intercorrências sanitárias relacionadas á distribuição;
Relatórios de execução da ação socioassistencíal.

13.8. Esses resultados servirão de base para eventual definição de instrumentos de
acompanhamento e controle na fase subsequente do processo, assegurando avaliação
objetiva da efetividade da ação pública.

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

14.1. A contratação deverá observar cuidados básicos quanto aos impactos ambientais,
considerando que se trata de produto perecível.
14.2. Deverá ser garantido o acondicionamento adequado do peixe, com utilização de
embalagens apropriadas para conservação e transporte, evitando desperdícios e
contaminação.
14.3. A Administração organizará o descarte correto das embalagens e resíduos
eventualmente gerados durante o recebimento e a distribuição, observando as normas locais

de limpeza urbana.

14.4. O transporte deverá ocorrer em condições adequadas, preservando a qualidade do
produto e prevenindo perdas.

14.5. O planejamento da entrega e da distribuição será realizado de forma a reduzir
desperdícios e assegurar o uso racional dos recursos públicos.

15. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

15.1. Após análise das informações constantes neste Estudo Técnico Preliminar, verifica-se

que a contratação é tecnicamente viável, economicamente adequada e

administrativamente possível.
15.2. A demanda encontra-se devidamente justificada, considerando a necessidade de

atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade social do Município de Dom
Pedro/MA, no âmbito das ações da Secretaria Municipal de Assistência Social.

15.3. Há disponibilidade de fornecedores no mercado aptos a atender ao objeto pretendido,

bem como condições logísticas para recebimento e distribuição do produto, não sendo

identificados impedimentos técnicos ou operacionais para a execução da contratação.
15.4. A estimativa de quantidades foi elaborada com base em levantamento técnico, e o valor

da contratação será definido por meio de pesquisa de preços, assegurando economicidade e

observância aos princípios que regem a Administração Pública, conforme a Lei n°

14.133/2021.

15.5. Dessa forma, conclui-se pela viabilidade da contratação, recomendando-se o

prosseguimento do processo administrativo com a elaboração do Termo de Referência e
adoção das providências legais cabíveis. .
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16. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 13 de fevereiro de 2026

ütx

Tatma Cristina da Silva e Silva

Assessora Administrativa

Matricula n° 4142-4

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

'é^Skcuí, &(tóxt/tCL
Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria n° 11/2025
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SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65,765-000 • DOM PEORO/MA

ORÇAMENTO ESTIA^ÀTIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

oajnth A NECESSIDADE OA ADMINISTRAÇÃO CONSISTE NA AQUISIÇAO DE PEIXES. DESTINADOS PARA DOAÇAO A POPUUÇAO
CARENTE DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA.

UNH>. INTBtESSADA: SEMAS

RCPERÊMOA EXTERNA:

PARAAtETRCKS): CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA
CONCLUSÃO: 13/02/2026

o orçarrcviio con o QltCM* «D Udo.
ORÇAMENTO 14S2'0(093

«C90f<AVCl, tUMU HAOU 9L'ik OMU
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

1 • DADOS DO ORÇAMENTO

NOME:

NÚMERO;

OBJETO:

UNID. INTERESSADA:

ORÇAMEKTISTA:

REFERENCU EXTERNA:

PARAAIETROIS):

CONCLUSAO:

prEvia /aquisiçAo de peixes

S14S2/00293

A NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO CONSISTE NA AQUISIÇAO DE PEIXES. DESTINADOS PARA DOAÇAO A POPULAÇAO CARENTE
DO MJNICiPIO DE DOM PEDRO/MA.

SEAAAS

RANNA KADUA SILVA CUNHA

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇAO PÚBUCA

2 - PREÇOS ESTIAAADOS

LOTE/ DESCIUÇAO
ITEM

00/001 PEIXE/REFRIGERADOTIPOTAMBAQUI.ESPKULDEPfUAeiRA
QUAUDADE, ACONOICIONADO PARA O TRANSPORTE EM I50P0R OU
SIMIIARK

UNO. K

FORNEC.

QKT PREÇO
UNIT. 0t$)

12.000,00

VALOR GLOSM.

UM 6effvnMoam O QR CdA M
OAÇiiMKrO«Sl492/Da2«}
IC90HSÍVCI! UWà unu tVMM
hftpii/ /Rdt/1ÍT^7<^2-l»10-«SS4Ck*<IMlRc1fl2íj



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

3 - SÉRtE DE PREÇOS COLETADOS

rrEM DA COTAÇAO

LOTE/rrEM:

X1

DESCRIÇÃO 00 ITEM:
PEIXE /REFRIGERADO TIPO TAMBAQUI, ESPECIAL OE PRIIAEIRA QUALIDADE. ACONDICIONADO PARA O TRANSPORTE EM ISOPOR OU
SIMLARK

jubo CRTrico

N* DE AMOSTRAS

CUTTADAS
LIMITE INFERIOR

RS 18.1S
(701 OAiMEOUNA)

LIMITE SUPERIOR

RS 33.77
(Mh ACIMA DA MEOIANAI

AMOSTRAS EXPURGADAS

AMOSTRAS

dRfiiO/UF/
FORNECEDOR

PRECiO/
AJtP/

PROPOSTA

TIPODE

FWITE

3 SATALHAO DE

INFANTARIA OE SELVA -

CONTROLAOORIA GERAL

oauniAo/am /
ASSOCIAÇÃO DOS

HORTFRUTGRANJEIROS

DO município OE

BARCELOS •

26,649.495/0001.78

145/8356890 OOO/ODOO

CONTRATAÇÃO PLI6UCA
SIMILAR

SITUAÇXO

RS 25,9800

MÉTODO ESTATÍSTICO APLICADO ÃS AMOSTRAS SANEADAS

Pjra escolh» da método nlatlrtlco a ser utilizado para definição do preço de mercado, o uajírio seguiu a diretriz do Manual de Orlenlaçôes sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso, se o coeficlerie de vanaçSo das amostras saneadas for menor ou Igual a 25%. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simplesi: se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se esléna com base na mediana das
amostras saneadas.

N* DE AMOSTRAS

vAudas
desvio-paorAo

COEPICieHTC DE

varucAo menor PREÇO MÉDIA SANEADA
MEDIANA

SANEADA

MÉTODO
ADOTADO

NÃO SE APLICA

DMK» DA AMOSTRA Dl

situaçAo: vaudaoa ' tipo de fonte; Cl

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CCUI

ENTIDADE: 3 BATAIUAO DE INPANTARU OE SELVA - CONTROLADORU GERAL DA UNIÃO/AM

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 132SD704312377000137558900014SB3561325356214

PREGÃO/ATA: 145/8356890 000/0000 ^ DATA: 04/07/2025

IXJTE/ITEM:7

DESCRIÇÃO; TAAaBAQUI FREKO OU RESFRIADO (CATIVEIRO) - 3028944 . TAMBAQUI (C0LO5SOMA MACROPOMUM)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

QUANTIDADE: 40,X VALOR UNITÁRIO: RS 25.98 VALOR TOTAL: RS 1.039,20

FORNECEDOR: ASXCIAÇAO DOS HORTFRUTGRANJEIROS DO MUNICÍPIO DE BARCaOS 26.649.495/0X1,78

S«i>« o cx^ Vil «rio com o QR Cock m taáo.

ORCam£HTO *514S2/0C293

Rt90HSÁvtL: nink aivx om
hiLj*://iitteme.cesudepr«oi.com/coucee/Fdf 17c12.2â1»*36S-eQcfl-<n«lâClfl2fl
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SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEíXElftA OE FREITAS TI CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

LINK: http://tfWitpBr«nclt.gov.br/no(»-nscats/132507043>2}770a0137S»900014583M1}»356Z14/

JUSTIFICATIVA

A ESTIMATIVA FOI ELABORADA COM BASE CM COTAÇiO OE MRCADO, SENDO O ITEM DEVIDAMENTE IDENTIFICADO E COM>ATlVEL COM AS NECESSIDADES
DAADMINISTRAÇAO, ATENDENDO AOS princípios DA RAZOABIUDAOE. ECONOMICIDADE E EnClENCIA, CONFORME PREVISTO NO ART. 23 DA LEI N*
14.133/2021

8aIvo o/^am«nto com o i^CodvV)
OCtÇAMCNTO «5^4^2/00293

RZ70N5ÁVCL; lUNW lUClM 9LM* QMU
«iMCB-//sistema.



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

4-CURVA ABC

DESCRIÇÃO

Ml • reiXÉ"/MFRÍGÊRAOOTIPOTÃMW^^
PRIMEIRA QUALIDADE, ACONDICIONADO PARA O
TRANSPORTE EM ISOPOR OU SIMILARK

PARTiaPAÇAO NO CUSTO TOTAL

1ÒÒ.Ò0*

PARTiaPAÇAO ACUMULADA FAKA

~ ~'ÍÒO,OÒ* ~A ~

&sU0 o orçancrao cem o QRCed* m lede-
ORÇíSm6nT0 «914U/IX24)

P£»CttÍÀVTi: ftWHà 91V|| CüMtU
he((B '/«Istfm* c«i«*pre<^.Lam/LCit«LâD/udf'V1l7c12«2âl04Í6B40e*CICDOec1f22d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

I 5 - JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA j
•

5. METODOLOGIA DA ORÇAMEKTAÇÂO
5.1. BASE LEGAL E JURISPRUDCNCtAL. A metodologia para «taboracáo do orçamento estimaiivo utilizada pelo Sistema Cesta de Preços ISCPj é estruturada como

aderência à Lel n' 14.133/2021. ao Manuel de Orientação de Pesquisa de Preços publicada pela Secretaria de Auditoria mterTsa do STJ (Edição 2021) e a Lei p>** 6.666/93.

5.2. DETALHAMENTO DA MCTODOLOC4A. 5.2.1. Da competência para elaboração do orçamento estlmativo; os normativos Internos do ente público devem definir o

responsável pela elaboração do orçamento {doravante designado 'orçamentista'). com as respectivas competência. S.2.2. Do respeito ao principio da segregaçto das
funções: O orçamentlsta não pode exercer, no êmbrita do ór^áo pesquisante, a funç&o de ordenador de despesas, procurador, controlador, agente de contratação,
membro de comissão de ticttacão. pregoeHro. membro de apoio «o pregoeiro. Fundamento, iei n 14.133/21, art, y. caput, e Acordaos n 2S29/2015>P/TCU e f' 686/3011

P/TCU, 5.2.3. Dos parâmetros de pesquisa utilizados pelo SCP; de acordo com o art. 23, S o SCP utiliza os seguintes parãrT>etrof de pesquisa: 5,2.3.1.

contratações similares feitas pela AdnInIstração Pública (inciso ll), retirada de fontes oficiais (Comprasnet, Banco de Preços da Saúde e outros repositórios

púUiços) com Indicação especifica para validação da informação, bem como a inclusão de contrato ou ata de registro de preços pelo usuário; 5.2.3.2. pesquisa direta

com fornecedores (inciso lil). mediante cotação realizada pelo tauário. com validação da área de atuação, dados do fornecedor e elementos formais; 5.2.3,3. sttfoa
eletrônicos espedallzades eu de domínio amplo (IV), inctuidos pelo usuário, com indicação do endereço eletrônico e data da captura da Informação. 5.2.4. O SCP
sugere ao orçamentista, em tuas pesquisa», priorize a utilização de contratações similares feitas pela Administração Pública como parâmetro de pesquHa

preferencial; 5.2.S. A wentual Indicação de marca ou fabricante de referência para o item pesquisado, salvo parecer técnico em contrário, serve apenas como forma ou
parâmetro de qualidade para fadlftar a descrição de objeto, sendo admitida a cotação de objetos equivalentes, similares ou de melhor qualidade (conforme Acórdão n"
808/2019 de PlenáHo do Tribunal de Contas da União). S. 2.6. Na elaboração do orçamento estimativo, úeve*se utilizar amostras atuais, assim entendidas; 5.2.6.1. para
contratações similares feitas pela Administração Pública, os contratos ou atas de registro de preços devem estar execução ou concluídas no período de l ium) ano

anterior á data da realização da coleta das amostras {Let n* 14.133/21, aa. 23, % II), tomando-se por marco temporal a data de publicação da ata ou do contrato e. na
falta desse, a data de homologação; 5.2.6,2, para pesquisa direta com fornecedores, as cotações devem ter, no máximo, 6 (seis) meses de antecedência da data de

divulgação do edital (Lei n* 14.133/21, art. 23, â 1°, ÍV). 5.2.7. A amplitude da pesquisa ê assegurada pela utilização de três amostras válidas. Caso não seja possível
esse número mínimo de amostrai, é predse apresentar justifKatlva idônea (Acórdão TCU 2531/20ll-Renárioi. 9.2.B.1. r^a média saneada por percentual da média, o
sistema ordena as amostra» em ordem crescente (população amostrai Inicial}; 5.2.8.1.1. segundo, exdul as amostras 1r>exequiveH, asrlm cor^ftideradas aquelas cujo valor
seja 70% (setenta) inferior á mediana população amostrai inicial, exclusive seu valor; S. 2.8.1.2, terceiro, exclui as amostras com sobrepreçe, assim cortsidersdas aquelas
cujo valor seja 30% (trinta porcento) superior é mediana da população arrtostral inidal, exclusive seu valor; 5.2.8.1.3. O SCP usa o método adotado pelo Manual de
Orientação de Pesquisa de Preços do STJ adaptado, usando como referência a mediana ao Invés da média, por entcrsder ser uma metodologia mais conservadora, poeto
que sujeita a menores variações de valores extremos. 5.2.8.2. na média saneada pele desvio* padrão, o sistema: 5.2.8.2.1. cria um limite superior, que ê representado
pelo desvio-padrão somado á média; 9.2.8.2.2. cria um limite Inferior, que é representado pelo desvio-padrão menos e média; 5.2.8.2.3. exclui do cálculo Codas as

amostras acima eabaixo dos limites estabelecidos. 5.2.9, Após o Juízo critico, o SCP calcula o preço de referência por meio da escolha da medida de tendência central

(média eu mediana! mais ajustada ao perfil das amostras saneadas, utilizando o coeficiente de variação como critério de escolha a partir dos padrões indicados no Manual
de Orientaçdes sobre PesquHat de Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Jistiça, a saber, 5.2.9.1. se o coeficiente de variação for menor ou Igual a 25% (vinte e
cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da média arRmética (simples); 5.2.9.2. se o coeficiente de vartKão for maior que 25% ivmce e cinco por
cento), dere se estimar o preço de referência a partir da mediana. 5.2.9.3. O SCP permite que ao orçamentista atribuir o tipo de medida de tendência centrai a ser
utilizada para o cálculo do preço referencial de forma manual e linear pare todos os itens, 5.3. 0A5 RESPONSABILIDADES DO SCP. 5,3.1. O SCP respomabAlza-se:
5.3.1.1. Pela arquitetura de sua metodologia de orçamentaçio; 5,3.1.2. Pela veracidade das amostras capturadas e arquivadas em seu banco de dados sob o parâmetro
"outras contratações públicas", Já que somente se utiliza de dados capturados a partir de licitações cujos resultados foram piã^licados em diário oficial e não são editávels
pelos usuários. S.3.2. O $CP não se responsablMza: 5.3.2.1. Pela higidez dos procedimentos hcllatórlos que deram ongem aos preços registrados e publicados, serxle de
reponsabllldade dos re^ectlvos órgãos pcblieos que divulgaram a informação; 5.3.2.2. Pela veracidade dca dados dos contratos e atas de registre de preços Inseridas
pele erçamentisU, por pesquisa direta ccvn fomecedora e por pesquisa oriundas de siUo» eletrônicos especializados ou de domínio amplo, vendo a veracidade de tais
dados de responsabilidade do orçamentista. S.4. DAS RESPONSABILIDADES DO USUÁRIO. 5.4.1. O orçamenttsta e responsável pori 5,4.1.1. manter seu login/senha
em Ngilo, nèo devendo transferir nem compartilhar seu acesso irvdividual, sob pena de responsabilidade pessoal; 5.4,1.2. reproduzir correta e adequadamente os itens a

serem orçados de acordo com o termo de referência, projeto básico ou documento equivalente apresentado pela unidade Inieressada; 5.4.1.3. solldtar esclarecimento à

Unidade Interessada sempre que observar qualquer Improprledade r>os dados constantes da solldtacâo ou da descrição dos (tens a serem orçados; 5.4.1.4. selecionar
amostras que, dentro do eixo de variação constante do banco de dados, representem tanto quanto possível a realidade do preço de mercado local, considerando o porte
dos órgãos, logística, quantitativo totai, unitário, distância dos centros distribuidores etc: 5.4.1,5. em relação a pesquisa direta com forrwcedores. o orçamentista é
responsável por solldur fonnalmente a couçáo de preços, Jtzitando o comprovante (contrafe, e mall ou AR) no sistema; selecionar os fornecedores a serem consultados,
mediante Justificativa; flur o prazo para resposta ao pedido de cotação proporcional à complexidade do objeto: validar os pontos de controle previstos pelo 5CP; anexar
ao processo a resposta do fornecedor (ofícios, e*malls de sellcilação. cotação de preços etc.) ou certtficar a não resposta; 9.4.1.6 O usuário deve verificar a data de

validade da ata ou da vigência do contrato; 5.4.1.7. rubricar toda a docixnentação que subsidiou a pesquisa e assinar o orçan>ento ao final.

A Metodologia utilizada na elaboração do presente orçamento cslimativo tem aòerénda a Ld n * 14,1)3, dc 1' de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratas
Administrativos), art. 23, especialmente no que tange és fontes de pesquisa admitidas (â 1^).

KADIJA SfLVA CUNHA

CPF/M»tr1cula 4018-3

Portaria n* OCOCOO/OOCO

cestade
preços

Este orçamento foi gerado com o auxilie Oe Sistema Cesta 6c Prece&

Bttie eorçamMa«em e QR teda ao Iam,
OACiMCNTO151492/00293
(CPON&iVD.: UOik 9l9A QMM
MtC»r' h<*wna.cwiBdep'waM.tem/cetaeao/pdf/if H7cl2'2a1Dé36l 90cd'CPOaclf22d
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êÕRTMUA NB 03 6AB/PREF, DE 09 DE MARÇO DE 202«
Dispõe sobre a criação e designação de servidores para atuarem na
Comissão de Planejamento das Contratações Públicas, com base nos
pmcedimentàs reg/tfós ptía LM rfi 14ã33^021.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHAO. no uso das atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO que todas as contratações, inclusive as contratações
diretas e adesões a atas de registro de preços, devem ser precedidas
de pianejamento adequado, formalizado no processo de contratação e,
quando for o caso. incorporado no Termo de Referência ou Projeto

Básico.

Considerando a nova Lei de Licitações (Lei n« 14.133/20211 que
^^xige a eiaboraçào de Estudos Técnicos Preitminares para embasar as

contratações r^o âmbito da Administração Púbiica:

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias â
transição para a nova Lei de Licitações, consistente na rmpiantaçáo dos
Estudos Técnicos Preliminares e do Gerenciamento de Riscos na fase de

planejamento das contratações públicas;

CONSIDERANDO a necessidade de inserir procedimentos
padronizados para cada modalidade de licitação e regulamentar
internamente a fase de planejamento e procedimentos, a fim de se
adequar ao novo regime jurídico;

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de pianejamento das contratações
deve ser permeada pelas boas práticas elencadas peio novo
ordenamento jurídico, com vistas h análise de viabilidade processuai.
justificativas e levantamento dos principais elementos do Termo de
Referência ou do Projeto Básico;
RESOLVE:

Art. IB Criar a Comissão de Planejamento das Contratações Públicas,
que atuará com conhecimento dos aspectos técnicos e de utilização do
• bjeto que se pretende contratar, bem como com a expertise

ecessária para condução da fase prévia junto às secretarias
municipais envolvidas, diligenciando pela correta e célere tramitação
do procedimento administrativo.

Parágrafo ünieo. A equipe de Pianejamento da Contratação será
responsável pela confecção/obtenção dos seguintes artefatos:
a) estudos técnicos preliminares (quando for o caso) e demais
documentos que devam Instruir o procedimento administrativo de
contratação:
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico:
cj pesquisa de preços de mercado: e
d) minuta do edital e do instrumento do conb-ato.

Art. 2B A Comissão de Planejamento das Contratações será integrada
pelos seguintes servidores:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS:
1 - Secretária Municipal de Administração e Finanças: Sônia Lucla

Lopes Feltosa Machado, Portaria n^ 04/2025, CPF n° 2B2.xxx,xxx-15;
11 • Assessora Administrativa: Amanda Dias Oliveira, Matricula n^

5106-1, CPF n» C59.XXX.XXX-04;

(II - Engenheira Civil: Barbara CaianI de Lima Magaihaes, Portaria n^
41/2025, CPF no 606.xxx.xxx-52:

IV - Setor de Transporte: José Arimatela Freitas Silva, Matricula

3374-1, CPF n» 606.xx*.x*x-14. / i :•
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ■

I - Secretária Municipal de Saúde: Andréia Vieit(a dos/^ntos
Alves, Portaria ns 10/2025, CPF n» 045,kxx.xxx-06; \
il - Assessora Administrativa: Maria Erlvalda Araújo Lh», 'Matrfduia^
n» 3662-2, CPF n» 020,xxx.xxx-69: ^
ili - Farmacêutica: Karla Emsnuela Ferreira Oliveira, Matricula

3755-2, CPF ns 030.xxx.xxx-69:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
I - Secretário Municipal de Educação: Francisco Guthyerres Lemos
Sampaio. Portaria n» 06/2025. CPF n" 001.xxx.*xx-05;
II - Assessor Administrativo: José Wllton da Silva Sá, Matricula n°
318-1, CPF nogiB.xxx.xxx-eS;

II) - Nutricionista: Thayana silva Baldez. Matricula nt 3881-2, CPF nt

008.xxx,xxx-00;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

I - Secretária Municipal de Assistência Social: Leticla Santos Teixeira,

Portaria n» 11/2025, CPF n« 614,xxx.xxx-62;
li - Assessora Administrativa: Talma Cristina da Silva e Silva,

Matricula: 4142-5, CPF n« 609.xxx.xxx-02.

Parágrafo Primeiro. Todos os membros da Comissão de Planejamento
têm o mesmo poder decisório e assumem a responsabilidade solidária
pelos relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada
nos autos do processo pelo servidor que discordar dos demais
membros, pontuando especificamente ols) item(s) com os quais
discorda do que foi relatado.

Parágrafo Segundo. Sempre que necessário recorrer a orientações
superiores, a Comissão ora criada se reportará è Secretaria
Demandante e, diante de dúvidas pontuais, será orientada pelo setor
de controladorla ou pela assessoria jurídica.

Art. 3B A Comissão ora constituída hca autorizada a consultar

servidores ou contratados que detenham conhecimentos específicos e
possam auxiliar na conclusão dos trabalhos, bem como requisitar
documentos que entender pertinentes a qualquer setor oa estrutura do
órgão.

Art. 4B As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que
outro ata as modifique ou as revogue.

Art. 5B Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, pubiique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO
MARANHAo, em 09 DE MARÇO DE 2026.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador: 19726a0950fbd830030e740fg2816033

PORTARIA Ni 046/2026/SEMED, DE 04 DE MARÇO DE 2026

PORTARIA NB 046/2026/5EMED, DE 04 DE MARÇO DE 2026.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E OA OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com
fuicro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79®,
incisos iil e competências delegadas peio Chefe do Executivo, e. ainda,
de acordo com os artigos 7®. 5 3®, 115® e 117® da Lei n® 14.133/2021, e
RESOLVE:

â
CERTIFtCAOO Df&TALMfcNIt
C Cd.» CARIMBO DE TEMPO

www.famem.org,br 69/130



Secretaria Municipal de

Assistência Social
Fundo Munlcip^ de Assistência Sodal

CNPi:18J24a34/000t-09

Praçalétxeira de Freitas, 7Z centro - Dora Pedro - MA

MtEFEmiMDE

^dom
ImÍ PEDRO

DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

A Excelentíssima Senhora

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social

Assunto: Despacho em resposta às providências solicitadas para elaboração do estudo

técnico preliminar.

I

Prezada Sra. Secretária,

Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio deste despacho administrativo para

informar que foram concluídas as providências solicitadas quanto à elaboração do Estudo Técnico

Preliminar - ETP, conforme requisitado no processo administrativo.

Diante disso, solicitamos que os documentos elaborados sejam encaminhados à unidade

demandante para a elaboração do Termo de Referência - TR, em conformidade com o que determina o

inciso XXIii, artigo 6^ da Lei 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), 13 de fevereiro de 2026.

Taima Cristina oa Silva e Silva

Assessora Administrativa

Matrícula ns 4142-4



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MINUTATERMO DE REFERENCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

1. DO OBJETO

1.1, O presente Termo de Referência visa o Registro de Preços para aquisição de peixes, destinados

para dotação a população carente do Município de Dom Pedro/MA, conforme tabela, condições
e exigências estabelecidas neste instrumento

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme Justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei ns
14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$

1  ), conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

Valor Total

I  ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA OA CONTRATAÇÃO
Nem DescrlçSo Unidade Quant. j Valor UnK. Valor Total

PEIXE /Refrigerado tipo TAMBAQUI, especial de primeira |
qualidade, acondiclonado para o transporte em ísopor ou KG 12.000,00 | R$ RS

1  similar. '
QUANTÍ DADES POR ÓRGÀO PARTICiPANTE
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 12.000,00 | Valor Total

Valor Totet ' 1 ^

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A justificativa da necessidade de contratação para subsidiar a aquisição de peixes para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom

Pedro/MA pode ser fundamentada em diversos pontos:
Nutrição Adequada: Uma alimentação balanceada, que Inclua uma variedade de proteínas, é
essencial para a saúde da população. As carnes suínas e peixes são fontes importantes de proteínas

de alta qualidade, vitaminas e minerais essenciais para o bom funcionamento do organismo

humano.

Saúde Pública: As Secretarias de Saúde e de Assistência Social têm a responsabilidade de promover

a saúde e o bem-estar dos cidadãos, especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade social.
Uma dieta equilibrada, que inclua proteínas de qualidade, é crucial para prevenir deficiências

nutrícíonais e diversas doenças relacionadas à má nutrição.

Atendimento a Populações Vulneráveis: Muitas vezes, os programas sociais desenvolvidos pela

Secretaria de Assistência Social visam atender grupos específicos em situação de vulnerabilidade,

como crianças, idosos, gestantes e pessoas em situação de rua. Essas populações podem ter

dificuldades de acesso a uma alimentação adequada, tornando ainda mais importante o

fornecimento de alimentos nutritivos por meio desses programas.

Qualidade e Segurança Alimentar: Ao subsidiar a aquisição de carnes, a administração pública pode

garantir que esses alimentos atendam aos padrões de qualidade e segurança alimentar exigidos

pelas normativas sanitárias, assegurando que a população receba produtos saudáveis e livres de

contaminações que possam representar riscos à saúde.

Prefeitura Municipal <te Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, Maranhio, Brasil
www.dompedro.m8.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL /n. '

Promoção da Agricultura Local; Dependendo da forma como a aquisição é realizada, é.oò5$ÍVél
promover a agricultura local e o desenvolvimento econômico da região, incentivando a produção

de carnes de qualidade por produtores locais e fortalecendo a economia regional.

Portanto, a contratação para subsidiar a aquisição de peixes pode ser justificada como uma medida

que visa garantir a nutrição adequada, promover a saúde pública, atender populações vulneráveis,

garantir a qualidade e segurança alimentar, além de promover o desenvolvimento econômico local.

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO AUNHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A demanda postulada não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual de . A referida

demanda não foi planejada anteriormente.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante

vencedora.

DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n^ 14.133, de

2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual — MEI;

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

11.1.3.
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até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2® do aiTv44^ LC
123/2006; ^

11.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no REGIONAL, até o limite de 10% (dez por

cento) do melhor preço válido, nos termos do art. 22, inciso 11 do Decreto Municipal
008/2024, que regulamenta o §32 do art. 48 da LC123/2006, para fomento do comércio
local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e social.

12. DA VIGENOA contratual

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que
consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos
106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a

vigência plurlanuat mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

•  12.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNEOMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR ITEM.

Forma de fornecimento

13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO/CONTINUADO.

1^ PROPOSTA DE PREÇOS
14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenclário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;
14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor

total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e
prazo de entrega dos produtos.

15. EXIGÊNCIAS DE HABIUTAÇÃO
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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15.1.4.

15.1.5.

15.1.6.

15,1.7.

15.1.8.

15.1.9.

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condiç^p de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.Dortaldoemoreendedor.eov.br:

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de

autorização;

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente,

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do llcitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastrai ativa para
com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federai, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

15.2.5. Prova de regularidade com a fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

15.2.2.

15.2.3,

15.2.4.

15.2.5.
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e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da à(vi^®jva,
expedida pela Secretaria da Fazenda Estaduai; ^

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto iícitado, deverá comprovar tai condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estaduai do domicíiio ou sede do iicitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicíiio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da iei.

15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federai;

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei NS 12.440/2011);

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXili do art. 7® da Constituição Federal;

15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação
de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

15.3. HABILÍTAÇAO ECONÔMiCO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de insoivência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024}

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

15.2.7.

15.2.8.

15.2.9.

15.2.10.
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15.3.2.1.

15.3.2.2.

15.3.2.3.

15.3.2.4.

Os documentos referidos no item acima limitar-se-io ao úitimo exei''s^i&mo
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da instrução Normativa RFB

ns 2003, de 18 de Janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digitai - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digitai, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2? da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - iCP - Brasil.

A licítante deverá apresentar o Balanço Patrimonial contendo os índices

contábeis exigidos neste edital. Caso não constem os referidos índices no

Balanço Patrimonial apresentado, a licitante deverá Incluir uma declaração,

assinada por um profissional da área contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, atestando o atendimento dos índices

econômicos conforme disposto no §1^ do art. 69 da Lei 14.133/2021.

índice de Liquidez Geral (2 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (21,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (2 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

15.3.3.

15.3.4.

Em caso de não constar os índices acima no balanço patrimonial, e a licitante não

apresentar a certidão exigida no item 15.3.2.4, a licitantes estará inabilitada

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Gerai

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Gerai (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

flnancetra menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.
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15.3.6. O Microempreendedor individual (ME!) que pretenda auferir os beneffciQ^ao^^^
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

15.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

15.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

15.4.2. Licença Sanitária (Alvará), Municipal compatível com o objeto licitado, emitido pelo

Serviço de Vigilância Sanitária, dentro do prazo de validade (original ou cópia autenticada),

tanto em relação a Empresa quanto ao(s) Veícuio(s) que serão utilizados para o transporte do
peixe;

15.4.3. Registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária - Portaria n^ 1.428/93 da

/^ência Nacional de Vigilância Sanitária;

15.4.4. Registro e Carteira de identidade profissional regular do Responsável Técnico

(Veterinário), pertencente ao quadro permanente da Contratada, expedida pelo Conselho
Federal de Veterinária, nos termos da Portaria NS 1.428/1993 da ANVISA.;

15.4.5. A licitante deverá apresentar Registro da empresa Junto ao Conselho Regional de
Medicina Veterinária, bem como do Responsável Técnico habilitado para atuar no âmbito da
mesma, para fins de comprovação de regularidade perante àquela entidade de classe, nos

termos da Lei n' 5.515/1968 c/c Lei n° 6.839/1980.

15.4.5.1. No caso de o profissional não ser do quadro permanente, será aceito, desde
que comprove vinculo com a Contratada, por meio de um dos seguintes documentos:

I- Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Ficha ou Livro de Registros de

Empregados (FRE) que demonstrem a identificação do profissional e guia de
recolhimento do FGTS onde conste o nome do profissional;

II- Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação comum;

III- Contrato Social em que conste o profissional como sócio;

IV-Em caso de futura disponibilidade do profissional, a licitante deverá apresentar

declaração formal, assinada pelo referido profissional, com firma reconhecida em

cartório, da qual deverá constar nome completo e número do CRMV do profissional

informando que este irá integrar o corpo técnico da licitante caso esta seja declarada

vencedora do certame.

V- Quando da assinatura do contrato, caso a licitante vencedora não possua o referido

profissional indicado, serão aplicadas as sanções previstas na legislação vigente.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 7 de 12



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

15.4.6. As licitantes deverão comprovar, também, possuírem o Selo de Inspeção Mqnítíiwr

SIM ou Selo de Inspeção Estadual- SIE ou Selo de Inspeção Federal- SIF, expedÍdos~fretc
órfãos responsáveis pela emissão dos referidos selos.

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de inabilitação:

15.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei ns 14.133/2021);

15.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

defíciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

especificas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei ns 14.133/2021);

15.1.1. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabaihistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art. 63, § 18, da Lei ns 14.133/2021).

15.1.1.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

16.1. empresa contratada deverá fornecer o peixe in natura nas quantidades, locais e condições
descritas no presente Termo de Referência, de forma parcelada, e de acordo com as ordens de

serviços que serão emitidas pela CONTRATANTE, com 3 (três) dias de antecedência da data da

entrega.

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

16.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Turiaçu em endereço indicado na
Ordem de Fornecimento.

16.4. Os meios de transporte dos peixes in natura devem ser higienizados, devendo ser adotadas
todas as medidas a fim de garantir a ausência de vetores e pragas urbanas, não transportar
outras cargas que comprometam a qualidade higiênico-sanitária do peixe.

16.5. O gestor do contrato indicará uma pessoa que acompanhará a pesagem e embalagem do peixe,
no local de armazenagem do mesmo.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n8 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecução total ou parcial.

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.
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17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá c&nvõcSr- •
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plarífr-^'''
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

Fiscalização

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou petos

respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração

17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1^ da

LeinS 14.133, de 2021).

17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

17.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

17.7.3.

17.7.4.

17.7.5.

Fiscalização Administrativa

17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.

17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competêncía;

Gestor do Contrato

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | cnpj; 06.137.293/oooi-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhao, Brasil
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O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, t|e Xàíffi as,
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, Informando, se faj^cas^^--
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham Justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração,

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1, As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação
abaixo discriminada;

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o
momento da formalização do contrato ou Instrumento equivalente,

18.2, A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO 00 OBJETO

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, peio(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades,

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado,

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais. v

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - ma ( cnpj: o6.137.293/0001-30
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19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, quaiidade e quantiç^der
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa parr"
emissão de Nota Fiscai no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

19.6. O prazo para a soiução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivaiente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual periodo.
20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

20.2.1. o prazo de validade;

20.2.2. a data da emissão;

20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

20.2.5. O valor a pagar; e

20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis.

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscai quanto a inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA 1CNPJ: 06.l37.293/000i-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhlo, Brasil
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20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancai l^ara
pagamento.

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.
20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

Dom Pedro - MA, XX de XXXXXXX de 2026.

Talma Cristina da Silva e Silva

Assessora Administrativa

Matricula ns 4142-4

Aprovo o Termo de Referência.

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria n9 11/2025
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CNPJ:ia]24.934/000I-09

F^aça Uxairs de Freitas, 7Z centro ■ Dom Pedro ■ MA

MíFFrniB* of

^DOM
Sã PEDRO

\  ••••

DESPACHO ADMINISTRATiVO

PROCESSO NS 2026.0210.002/2026

Assunto: Encaminhamento para apuração do valor estimado da contratação

Ao Setor de Compras

Prezada Ranna Kadija Silva Cunha

'  Venho por meio deste, encaminhar o processo administrativo para a apuração do valor estimado
da contratação, em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 18, que dispõe

sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e

contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública.

A minuta do Termo de Referência - TR, anexo a este despacho, foi elaborado com base nas

especificações técnicas necessárias para o objeto em questão. Solicito a gentileza de realizar uma análise

criteriosa, considerando as informações contidas na minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado

da contratação de acordo com as melhores práticas e diretrizes estabelecidas peia legislação vigente.

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a transparência,

eficiência e economicidade no processo de contratação.

Após as providências necessárias, solicito que o processo seja encaminhado ao Setor de

Contabilidade para obtenção das informações orçamentárias necessárias para prosseguimento do

processo de contratação, com posterior retorno a este setor para a elaboração do TR em definitivo, com

I o valor estimado da contratação e informações orçamentárias

Dom Pedro (MA), 23 de fevereiro de 2026

TaTma Cristina da Silva e Silva

Assessora Administrativa

Matrícula ns 4142-4

I 'I < •:
• -.y - •



I
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ORÇAMENTO ESTIMATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

OBJETO: A NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO CONSISTE NA AQUISICiO DE PEIXES. DESTINADOS PARA DOAÇAO A POPUIAÇAO
CARENTE DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

UNIO. HmUtSSSAOA:

MPER£NCU EXTERNA:

PARAMETROCS):

CONCLUSÃO;

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLJCA
04/03/2026

Baue e orçamente cem o QR Cede ao lado
ORÇAMENTO #$U5UOO»3

WWÂ KADVA SILVA CUMHA
hfrp« //siscemo cestedeprecos convcouicM/pOf/lfll7cIfi-eTQS-$e3MbY440MSeet02d
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

1 • DADOS DO ORÇAMENTO

NOME:

NÚMERO:

OBJETO:

AQUISIÇÁO DE PEIXES

S14S1/00293

A NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO CONSISTE NA AQUISIÇÃO DE PEIXES. DESTINADOS PARA DOAÇÃO A POPULAÇÃO CARENTE
DO município OE DOM PEDRO/MA.

UNID. INTERESSADA: SEMAS

ORÇAMENTISTA: RANNA KADIJA SILVA CUNHA

REFERENCIA EXTERNA:

PARAMETRO(S): COIflRAT/^ÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CONCLUSÃO: 04/03/2026

2 - PREÇOS ESTIMADOS

LOTE/ DESCRIÇÃO
FTEM

00/001 PEIXE /REFRIGERADO TIPO TAMBAQUI, ESPECIAL DE PRIMEIRA
OUAUDAOE. ACONOiaONADO PARA O TRANSPORTE EM ISOPOR OU

SIMILARK

UNO. OE

FORNEC.

QNT PREÇO
UNET. (R$)

12.000,00

MBÇO
TOTAL (R$)

288.240.00

VALOR GLOBAL 268.240,00 I

O or^smtnto com o OA Coòe M tMo.
OaÇAMEVTO 0SUSI/OO793
hE$rONSÁVÍL MNNA <A&I^ SllVA CUHHk
ntcps //s/stetij «si3depT#<çs.comycõUc»o'pdíAlII7el6-o76S'4c3ê^74-OOOOjKlf2M



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 6S.765-000 - DOM PEDRO/MA

3 • SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM: DESCRIÇÃO DO ilEH:
001 . PEIXE /REFRIGERADO TIPO TAMBAQUI, ESPECIAL DE PRIMEIRA QUALIDADE, ACONOICIONADO PARA O TRANSPORTE EM ISOPOR OU

' SIMILARK

jutzo CRtnco

H* DE JU40ST1IAS

COLETADAS
UMI1E mFERKHI UMITE SUmUOR AMOSTMS EXniROAOAS

RS 16.33
(70% MCOIANAI

RS 30.32
(30% ACIMA DA MEDIANA!

AMOSTRAS

DR6A0 / W t
FORMECEDOR

PRE6&0/
ARP/

PROPOSTA

TIPO DE

FOHTE

MINISTÉRIO DO

DESENVOLVIMENTO
SdOALFAMHJAE
COMBATE A FO-

CONTROLADORIA

GER/EDELSON
SIQUEIRA DA

COSTA- JM732

900/053331891

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

FUNDACAO

NACIONAL DOS
POVOS MDIGENAS •

FUNAI-
CONTROLAOORIA

GERAL DA
UNlAO/RR. / MAX

ROYAl COMERCIO E

SERVIÇO LTOA •
05.0S6.594/0001'7E

3 BATAmAO DE

INFANTARIA OE SELVA-

CONTROLADORIA GERAL

DA UNIÃO/AM /
associaçAo dos

HORTFRUTGRANJElHOS
DO município OE

BARCELOS -

36.649.495/0001-78

006/7901 000/0000 i 14S/83S6690 000/0000

contrataçAo
PÚBLICA similar

CONTRATAÇAO PUBLICA
SIMILAR

0S/D5/2025

R$ 22,7500

smiAçAo

06/05/2025

RS 25.9800

MÊTQOO eSTATiSTKO APLICADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para ̂ cDlha flo mítodo estatístico a ser utilizado para definição dc preço de mercado, o usuáno seguiu a diretnz do Manual de Onentações sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do SuperórTribunal de Justiça Nesse caso, se o coeficiente de variaçSa das amostras saneadas for menor ou igual a 25%. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética Isimplesl; se o coeficiente de variação foi maior que 25% (vinte e cinca por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

"'"vÁlIW»"** i «*«0.PADRA0 j^^tARlASo'* HENORPRiÇO | MEDUSANCADA MEOi/UU

SANEADA

MCTODO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SmiAÇAOl VALIDADA

ORIGEMI NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇAO PLIBLICA SIMILAR

ENTIDADE: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL. FAMIUA E COMBATE A FO < CONTROLADORIA GER...

CÓDIGO DE IDENTIFIC/IÇAO: 16250511762128000109558919000533311800000080

PREGAO/ATA: 900/053331891 000/0000 í DATA: 05/05/2035

LOTE/ITEM: 1

DESCRIÇÃO: TAMBAQUI FRESCO-3028944-TAMBAQUI ICOLOSSDMA MACROPOMUM)

QUANTIDADE: 24.00 VALOR UNITÁRIO: RS 22.75 VALOR TOTAL: RS 546.00

FORNECEDOR: EOELSON SIQUEIRA DA COSTA • 196732

B4i(e o erçênwtto cem e Qft CoM eo lede.
OOCAWfiHTO #5USIA03»

AANHA KA&ljA &LVA CUmk
h(i0s /'%'Mfrné i'e«udMr«ce{



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEtRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000 • DOM PEDRO/MA

UNK;hctp:/Aran5parencla.gov.br/n9tas-flKals/16250S1176212B00010955S919000S333U80000O0e0/

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇAO: VALIDADA : -pPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMIUR

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA ICGU)

ENTIDADE: FUNOACAO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI - CONTROLAOORIA GERAL DA UNiAO/RR..

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 142S0S0S0S6S94000176SS0010OO006790133EB93161

PRECÂO/ATA: 006/7901 000/0000

LOTE/riEM; E

DATA: 06/05/202S

DESCRIÇÃO: PEiXE IN NATURATAMBAOUl/REGIONAL - 3045100 - FILES DETILAPIA, BAGRE. CARPA. ENGUIAS. FRESCO OU REFRIGERADO

QUANTIDADE: 150.00 VALOR UNITARIO: RS 23.33 VALOR TOTU.: RS 3.499.50

FORNECEDOR: MAX ROYAL COMERCIO E SERVIÇO LTDA - OS.056.594/0<l01-76

LINK: hnp://transp8reficla.gov.br/intas-fl5cais/14250505056594000176SS0010000067901336893161/

DADOS OA AMOSTRA 03

SITVAÇAO: VALIDADA TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE: 3 BATALHAO DE INFANTMIA OE SELVA - CONTROLAOORIA GERAL DA UNIÃO/AM

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 13250704312377000137558900014583561325356214

PREGAO/ATA: 145/8356890 000/0000 DATA: 04/07/2025

LOTE/ITEM; 7

DESCRIÇÃO: TAM8A0UI FRESCO OU RESFRÍADO (CATIVEIRO) - 3028944 - TAMBAOUIICOLOSSOMA MACROPOMUM)

QUANTIDADE: 40.00 VALOR UNFTARIO: RS 25.98 | VALOR TOTAL; RS 1.039.20
FORNECEDOR: ASSOCIAÇÃO DOS HORTFRUTGRANIEIROS DO MUNICÍPIO OE BARCELOS - 26.649.495/0001-76

LINK: http://trBiisparencla.gov.br/natas-nscats/132S07043123770001375589000145835613253562I4/

e of^«n>erKo com o Qfl Code «o l«de
OR(;AMÇNro«Sl«&l/003»

:Vsi5r«i*i4 cí)t<>depiTcos çom/«KacM/pilf/lfll7<l$-#T09*6c3Mb74^M3AClf3?d
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: e5.765-000 - DOM PEDRO/MA

4 • CURVA ABC

DESCRIÇÃO

001 • "PEÍXE mÊFRJGÉRADO TIPO TAMfiAOUirÊSPEÕÃL DE
PRIMEIRA QDAUDADE. ACONDICIONADO PARA O

TRANSPORTE EM ISOPOR OU SIMILARK

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL

100,00%"

PARTICIPAÇAO ACUMULADA PADCA

100.00% A

Balie o com t <ík Co4e m Me

OftCAKSKTO

AAHMA

nrT0S //irUfrit cpstatffprvcos conVcoutâ6/pdfAftI1cl4lVOB4e3êM7i-OOOd3*l03d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

5 - JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

S. METODOIOGU D* ORÇAMEKTACAO
5.1. BASE LEGAL E JURISPRUOENCIAL. A metodologia para ciaOoraoio do or;amcnto ostimativo utilizada pelo Sistema Cesta de Pre;os (SCPl 6 estruturada como
aderência i Lei n° U.133/2Q21. ao Manual Oe Orienta;So de Pesquisa de Preços puPlicada pela Secretaria de Auditoria Interna do STj (EdicSo 2021) e a le! nc t 666/93.
5.2. DETALHAMENTO DA METODOLOGIA, 5.2.1. Da competência para elaboração do orçamento estimativa; os normativos Internos do ente público devem dc6nir o
responsivel pela eiaPoracêo do orçamento (doravante designado orcamemista'). com as respectivas competência. 5.2,2. Do respeito ao principio da aagragafte das
hjnçdas' O prcamentista nêo pode exercer, no êmblco do órgêo pesguisante. a tuncêo de ordenador de despesas, procurador, controlador, agente de contratação,
membro de comissão de licilacio. pregoeiro. membro de apoio ao pregoecro. Fundamento; Lei n' 14.133/21. art. 5'. caput. e AcÓrdêPS n" 2829/2015-P/TCU e n' 686/2011-
P/TCU 5.2.3. Dos parlmatros da pasquisa Htlllzados paio SCP de acordo com o art 23. § 1°. o SCP utiliza os seguintes parâmetros de pesguisa 5,2.3.1,
contratagdas simllarts fattas pala Administração Pública unclso íi|. retirada de 'ontes oHciais (Comprasnet. aanco de Preços da Saúde e outros repositbrios
públicos] com indicação especifica pare validação da informação, bem como a inclusão de contrato ou ata de registro de preços pelo usuãno, 5,2.3.2, pasqulsi dirata
cpm fernacaderas (inciso líi). mediante cotação realizada pelo usuãno. com validação da área de atuação, dados do fornecedor e elementos formais; 5,2,3,3, sítios
alatrdnices aspeclalltados ou de domínio amplo (IV). incluídos peio usuãrlo, com indicação do endereço eletrênico e data da captura da informação 5.2,4. O SCP
Sugere ao orçamenttsta. em suas pesquisas, priorize a utliliaçio da contratafòes similaras feitas pala Administração Pública como parâmetro de pesquisa
preferencial: 5.2.5. A eventual indicação de marca ou fabricante de referência para b item pesquisado, salvo parecer técnico em contrario, serve apenas como forma ou
parêmeiro de qualidade para facilitar a descrição ao objeto, sendo admitida a cotação de objetos equivalentes, similares ou de meinor qualidade (conforme Acbrdão ns
808/2019 do Plenário do Tribunal de Contas da União), 5,2,6, Na elatioração do orçamento estimativo. deve-se utilizar amostras atuais, assim entendidas 5.2.6,1. para
contrataçãas similaras faltas pela Administração Pública, os contratos ou atas de registro de preços devem estar execução ou concluídas no período de 1 (umi ano
anterior ã data da realização da coleta das amostras (Lei n' 14.133/21. art 23.11'. ii). tomando-se por marco temporal g pata de publicação da ata ou do contrato e, na
falta desse, a data de homologação: Si2,6,2. parg pesquisa dirata com fomecadoras. as cotações devem ter. no mãximo. 6 (seis) meses de antecedência da Bala de
divulgação do edital (Lei n* 14 133/21, art. 23. ê 1'. IVI. 5.2,7. A ampiltuda da pesquisa é assegurada pela utilização de três amostras válidas. Caso não seja possível
esse número mínimo de amostras, ê preciso apresentar justificativa idbnea (Acórdão TCL/ 2S31/201I.Plenãrio). 5,2.6.1. na média saneada por percentual da média, o
sistema ordena as amostras em ordem crescente (população amostrai iruciai); 5,2.8.1.1, segundo, exclui as amostras incxequiveis. assim consideradas aquelas cujo valor
seja 70% (setenta) Irtfertorã mediana população amostrai micial. exclusive seu valor. 5,2,6.1,2. terceiro, exclui as amostras com sobrepreco, assim consideradas aquelas
cujo valor seja 30% (tdnta por cento) superior ã mediana da população amostrai Iniciai, exclusive seu valor. 5,2,8,1,3, O 5CF usa o método adotado pelo Manual de
Orientação de Pesquisa de Preços do STJ adaptado, usando como referência a mediana ao invés da média, por entender ser uma metodologia mais conservadora, posto
que Sujeita a menores vanaçSes de valores extremos. 5.2.8,2. ne média saneada pelo desvip-padrãp. o sistema 5,2,8.2.1. cna um limite supenor. que é representado
pelo desvlo-padrão somado ã média: 5.2,8.2.2, cna um limite infenor, que é representado pelo desvlo.padrão menos a média: 5.2.8.2.3. exclui do cálculo todas as
amostras acima e abaixo dos limites estabelecidos. 5,2.9, Após ó )uizo critico, o SCP calcula o preço da roferãncla por meio da escolha da medida de tendência central
(mêdia ou mediana) mais ajustada ao perfil das amostras saneadas, utilizando o coeficiente de variaçáo como cnténo de escolha a partir dos padrões indicados no Manual
de OnentaçõessMre Pesquisas de Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Jushça. a saber 5,2.9,1. se o coeficiente de variação for menor ou igual a 25% (vmte e
cinco porcento), deve se estimar o preço de referência a parbrda média artttn4tf<a Isimpres). 5,2.9.2. se o coeficiente de vanaçãp lor maior que 2S% (vinte e cinco por
cento), deve se estimar o preço de referência a partir da mediana 5,2.9.3. O SCP permite que ao onjamentista atnbuir o tipo de medida de tendência central a ser
utilizada para o cálculo do preço referendai de forma manual e linear para todos os itens. 5.3. DAS RESPONSABILIDADES DO SCP S.3.1. O SCP responsabiliza-se;
5.3.1.1. Pela arquitetura de sua metodologia de orçamentaçâo: S.3.1.2. Pela veracidade das amostras capturadas e arquivadas em seu banco de dados sob o parâmetro
'outras contratações públicas', jã que somente se utiliza de dados capturados a partir de licitações cujos resultados foram publicados em diário oficial e não são editãvels
pelos usuános. S.3.2. O SCP não se responsabiliza: S,3,2.1. Pela tuguJez dos procedimencos iicitatônos que deram origem aos preços registrados e publicados, sendo de
reponsaMidade dos respectivos órgãos públicos que divulgaram a mlormacâo; 5,3.2,2, Pela veracidade dos dados dos contratos e atas oe registro de preços inseridas
pelo orçamendsta, por pesQuisa direta com fornecedores e por pesquisa oriundas de sinos eierrõnicos especializados ou de domínio amplo, vendo a veracidade de tais
dados de responsabilidade do orçamentista. S.4. DAS RESPONSABILIDADES 00 USUÁRIO. S.4.1. O orçamentista é responsável por S.4.1.1. manter seu (ogin/senna
em sigilo, não devendo Cransferlrnem compartilhar seu acesso individual, sob pena de responsabilidade pessoal. S.4.1.2, reproduzir correta e adequadamente os itens a
serem orçados de acordo com o termo de referência, projeta básico ou documento eguivaienie apresentado pela Unidade interessada, 3,4,1,3. solicitar esclarecimento ã

Unidade Interessada sempre que observar qualquer imprpprledade nos dados constantes da solicitação ou da descrição dos itens a serem orçados: 5.4.1.4, selecionar
amostras que, dentro do eixo de variação constante do banco de dados representem tanto quanto possível a realidade do preço de mercado local, considerando o porte
dos órgãos, logística, quantitativo total, unitário, distância dos centros distribuidores etc. 5.4.1.5. em relação ã pesquisa direta com fornecedores, o orcameniista é
responsável por solicitar formalmente a cotação de preços, juntanSo o comprovante (contrafé. e-ma>i ou AR) no sistema, selecionar os fornecedores a serem consultados,
mediante lustlflçativa; fixar o prazo para respKtá ao pedido de cotacáo proporcional á complexidade do objeto: validar os pontos de controle previstos pelo SCP: anexar
ao processo a resposta do fornecedor (oftclos, e-mails de solicitação, cotação de preços etc.) ou certificar a não resposta; 5.4.1.6 O usuáno deve verificar a data de
validada da ata au da vigência do contrato; 5.4.1.7, rubricar toda a documentação que subsidiou a pesquisa e assinar o orçamento ao final

A Metodologia utilizada na elaboração do presente orçamento estimativo tem aderência ã Lei n > 14.133, de 1° de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratas
Administrativos), arL 23. especialmente no que tenge te fontes de pesquisa admludas (ê 1').

uUO.
RANM KADIJA SILVA CUNHA

/Matricula 4038-3

Portaria n» OOOOOO/DODO

c/S)Cestade
^preços

Este orçemento foi çwlo com o euxnio do Sistema Cesu oe Pretos.

Baixe o com o OA Cedt m lade
OACAME^fTO «SU51/Q0293

hrrps //irítena cestaOepreco».c9m/couc«e90f^ni7eiee7OS-6c3e^7*-(3OOd30clf2}d
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ESTADO DO MARANHAü

DOM Prefeitura Munkipel de Dom Pedro

PEDRO CNPI: 06.137.293/0001-30

Prapa Telseira de f reltes. 72, Centro. Dom Pedro - MA - CEP: SS.TES-OOO

PREFBTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

PLANLHA DE CUSTO E MAPA DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: A nwiridiili di AamWMrM» coni M» m nuMIglci ó» p«to». d—Unidoi pw« do»tie ■ poptilulo cmni» do Município a* Dcm PPdroAIA.

NPfrai DESCRIÇÃO QUAKT. VALOR

UMT

1

PEIXE/Refrigerado tipo TAMBAQUI. especial de prtmeirs
quMIdade. scondicionBde para o transporte em Isoper ou
simdar.

KG 12.000 RS 22.75

COTA DE

VALOR TOTAL

-..r^

VALOR TOTAL

RS 23.33 RS

I M I I I

VJUOR TOTAL

METODOLOGIA

APLICADA

vuLwcr.
eSTWAOO

(P1*P2»PW

RS 311.760,00

mia

Oom PMro • IJA. 04 de Março de 2026

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS: 288.240.00 (Duzentos e oitenta e oito mil d

RANNA KADIJWSILVA CUNHA

Setor de Compras
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GNPJ N" 06.137.293/0001-30

REQUERENTE; Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

ASSUNTO; Contratação de empresa especializada em fornecimento de água mineral para

atender as necessidades e demandas do município de Dom Pedro/MA.

BASE LEGAL: Lei n** 14.133/2021 de 01 de abril de 2021.

METODOLOGIA DE PESQUISA

I - DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como objetivo a necessidade

da Administração consiste na aquisição de peixes, destinados para doação a

população carente do Município de Dom Pedro/MA. Com objetivo de regularizar e melhorar

o atendimento e evitar maiores transtornos para a administração.

II - DA SÍNTESE PROCESSUAL

inobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade desta

municipalidade e suas secretarias e órgãos, a preocupação com os melhores preços levou á

necessidade de abertura de processo administrativo para tal. visando atender aos princípios

da economicidade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública. Com

base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no

mercado foi baseado em cotação direta na pesquisa no Cesta de preços, referente á Compras

Governamentais. Logo, foram enviados e-maiis de solicitação de cotação aos fornecedores e

não obtivemos respostas como mostra em anexo.

A pesquisa no Cesta/Banco de Preços deu-se no dia 04 de março de 2026,

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração, datado 04

de março de 2026.

A partir das cotações recepcionadas foi realizado o cálculo com base na MÉDIA

entre os valores obtidos, sendo esse o critério utilizado para determinar a estimativa do valor

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765000.



DOM
PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137,29310001-30

da contratação em tela, no Valor TOTAL estimado de R$: 288.240,00 (Duzentos e oitenta e

oito mil duzentos e quarenta reais).

IV-DA CONCLUSÃO

Destarte, este Departamento de Compras e Contratos, com base na análise

demonstrada anteriormente, fixa como estimativa para esta contratação o valor total de R$:

288.240,00 (Duzentos e oitenta e oito mil duzentos e quarenta reais). Que será utilizado

como critério de aceitabilidade de preços para o processo licitatório e como base para a

emissão da disponibilidade orçamentária.

Dom Pedro (MA), aos 04 de março de 2026.

5Á\j0-
Ranna KadQa Silva Cunha
Chefe do Setor de Compras

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765000.
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Talma Cristina da Silva e Silva

Assessora Administrativa [Secretaria Municipal de Assistência Social]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto; Solicitação de Dados Orçamentários • Processo Administrativo ns 2026.0210.002/2026 -

SEMAS.

I

Objeto: Registro de Preços para aquisição de peixes, destinados para dotação a população carente do

Município de Dom Pedro/MA.

Prezados,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo ns 2026.0210.002/2026 - SEMAS, após a conclusão do levantamento de estimado de

preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e Informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 288.240,00 (duzentos e oitenta e oito ml! e duzentos e quarenta

reais).

Dom Pedro - MA, 04 de março de 2026.

Talma Cristina da Silva e Silva

Assessora Administrativa

Matrícula nS 4142-4
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Considerando a legislação vigente, nos processos sob Sistema de Registro de Preços fica

facultada a indicação de dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do

contrato ou outro Instrumento hábil, nos termos do disposto na Lei n® 14.133/2021.

Dom Pedro-MA, 04 de macçòa^026.

•iRa SOUSA

CRC MA-7426

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000,



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TERMO DE REFERÊNCIA
BENS COMUNS. LEI 14.133/2021.

1^— ° '

DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa o Registro de Preços para aquisição de peixes, destinados
para dotação a população carente do Município de Dom Pedro/MA, conforme tabela, condições
e exigências estabelecidas neste instrumento

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nS
14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 288.240,00 (duzentos e oitenta e oito mil e duzentos

e quarenta reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESUMATIVA DA CONTRATAÇÃO
DescrtçSo T Unidade Quant.

(COTA AMPLA CoVcORRÉNCÍA) -"pEIXE /Refrigerado típõ
TAMBAQUI, especial de primeira qualidade, acondicionado KG 9.000,00 !
para o transporte em isopor ou similar. [
QUANTIDADES POR ÓRGÁTfpARTICIPANfÊ ~
Secretaria Municipal de Assistência Social [ Quantidade: 9.000,00 j Valor Total RS 216.180,00

(COTA RESERVADA ME/EPP] - PEIXE /Refrigerado tipo~1 T
TAMBAQUI, especial de primeira qualidade, acondicionado KG 3.000,00

para o transporte em isopor ou similar.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Assistência Social j Quanti^adej 3.000,00 | Valor Totai R$ 72.060,00

Valor Total í

9.000,00

3.000,00

Valor Unit.

RS 24,02

Valor Total

RS
216.180,00

RS 24,02 I RS 72.060,00

R$288.240.00

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A Justificativa da necessidade de contratação para subsidiar a aquisição de peixes para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom

Pedro/MA pode ser fundamentada em diversos pontos:

Nutrição Adequada: Uma alimentação balanceada, que inclua uma variedade de proteínas, é

essencial para a saúde da população. As carnes suínas e peixes são fontes importantes de proteínas

de alta qualidade, vitaminas e minerais essenciais para o bom funcionamento do organismo

humano.

Saúde Pública; As Secretarias de Saúde e de Assistência Social têm a responsabilidade de promover

a saúde e o bem-estar dos cidadãos, especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade social.
Uma dieta equilibrada, que inclua proteínas de qualidade, é crucial para prevenir deficiências

nutricionais e diversas doenças relacionadas à má nutrição.

Atendimento a Populações Vulneráveis: Muitas vezes, os programas sociais desenvolvidos pela

Secretaria de Assistência Social visam atender grupos específicos em situação de vulnerabilidade,

como crianças, idosos, gestantes e pessoas em situação de rua. Essas populações podem ter

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - ma ( cnpj: 06.137.293/oooi-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.donipedro.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

dificuldades de acesso a uma alimentação adequada, tornando ainda mais impoitwtti q
fornecimento de alimentos nutritivos por meio desses programas. —
Qualidade e Segurança Alimentar: Ao subsidiar a aquisição de carnes, a administração pública pode
garantir que esses alimentos atendam aos padrões de qualidade e segurança alimentar exigidos
pelas normativas sanitárias, assegurando que a população receba produtos saudáveis e livres de

contaminações que possam representar riscos à saúde.

Promoção da Agricultura Local: Dependendo da forma como a aquisição é realizada, é possível
promovera agricultura locai e o desenvolvimento econômico da região, incentivando a produção
de carnes de qualidade por produtores locais e fortalecendo a economia regional.
Portanto, a contratação para subsidiar a aquisição de peixes pode ser justificada como uma medida
que visa garantir a nutrição adequada, promover a saúde pública, atender populações vulneráveis,

garantir a qualidade e segurança alimentar, além de promover o desenvolvimento econômico local.

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A demanda postulada não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual de . A referida

demanda não foi planejada anteriormente.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da iicitante

vencedora.

DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRE^

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | cnpj; 06,137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 2 de 12



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

11.1.2.

11.1.3.

11.1.4.

11.1.1. Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de
participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC

123/2006;

11.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no REGIONAL, até o limite de 10% (dez por

cento) do melhor preço válido, nos termos do art. 2s, inciso li do Decreto Municipal
008/2024, que regulamenta o §39 do art. 48 da LC 123/2006, para fomento do comércio

local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e social.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que

consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos

106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a

vigência piurianuai mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.
12.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação à vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR ITEM.

Forma de fornecimento

13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO/CONTINUADO.

PROPOSTA DE PREÇOS

14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor

total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e
prazo de entrega dos produtos.
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EXIGÊNCIAS

15.1.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DEHABIUTAÇÃO V -
A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte docunTsqtação:-'
15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI; Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www,portaldoemDreendedor.gov.br:

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (PAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de
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15.2.6.

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Ogral da

Fazenda Nacional;

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidáo Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida peta Secretaria da Fazenda Estadual;

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais reiacíonados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da iei.

15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei NS 12.440/2011);

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIIi do art. 76 da Constituição Federal;

15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

15.2.7.

15.2.8.

15.2.9.

15.2.10.
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15.3.2.3.

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e d^âtf
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2023 e '202^.
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-âo ao último exercido no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RPB

ns 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço
patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2^ da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

15.3.2.4. A lícitante deverá apresentar o Balanço Patrimonial contendo os índices

contábeis exigidos neste edital. Caso não constem os referidos índices no

Balanço Patrimonial apresentado, a licitante deverá incluir uma declaração,

assinada por um profissional da área contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, atestando o atendimento dos índices

econômicos conforme disposto no §1^ do art. 69 da Lei 14.133/2021.

índice de Liquidez Geral (2 1,00):
i4tivo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG —
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (2 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (2 1,00):
Ativo Total

SG -
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

15.3.2.4.

15.3.3.

15.3.4.

Em caso de não constar os índices acima no balanço patrimonial, e a licitante não

apresentar a certidão exigida no Item 15.3.2.4, a licitantes estará inabilitada

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superiora 1 (um).
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15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quocíente de capacidade econ&OE^o*
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprov3T7"

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

15.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n® 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

15.4.1. Declaração de que o lícítante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

15.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

15.4.2. Licença Sanitária (Alvará), Municipal compatível com o objeto licitado, emitido pelo

Serviço de Vigilância Sanitária, dentro do prazo de validade (original ou cópia autenticada),

tanto em relação a Empresa quanto ao(5) Veículo(s) que serão utilizados para o transporte do
peixe;

15.4.3. Registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária - Portaria ns 1.428/93 da

Agência Nacional de Vigilância Sanitária;

15.4.4. Registro e Carteira de identidade profissional regular do Responsável Técnico

(Veterinário), pertencente ao quadro permanente da Contratada, expedida pelo Conselho
Federai de Veterinária, nos termos da Portaria N® 1.428/1993 da ANVíSA.;

15.4.5. A licitante deverá apresentar Registro da empresa Junto ao Conselho Regional de

Medicina Veterinária, bem como do Responsável Técnico habilitado para atuar no âmbito da

mesma, para fins de comprovação de regularidade perante àquela entidade de classe, nos

termos da Lei n° 5.515/1968 c/c Lei n° 6,839/1980.

15.4.5.1. No caso de o profissional não ser do quadro permanente, será aceito, desde
que comprove vínculo com a Contratada, por meio de um dos seguintes documentos:

I- Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Ficha ou Livro de Registros de

Empregados (FRE) que demonstrem a identificação do profissional e guia de

recolhimento do FGTS onde conste o nome do profissional;

II- Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação comum;
III- Contrato Social em que conste o profissional como sócio;

IV-Em caso de futura disponibilidade do profissional, a licitante deverá apresentar

declaração formal, assinada pelo referido profissional, com firma reconhecida em

cartório, da qual deverá constar nome completo e número do CRMV do profissional

informando que este irá integrar o corpo técnico da licitante caso esta seja declarada

vencedora do certame.
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V- Quando da assinatura do contrato, caso a licitante vencedora não possua o rff

profissional indicado, serão aplicadas as sanções previstas na legislação vigente.

15.4.6. As llcitantes deverão comprovar, também, possuírem o Selo de Inspeção Municipal -

SIM ou Selo de Inspeção Estadual- SIE ou Seio de Inspeção Federal- SIF, expedidos pelos
órgãos responsáveis pela emissão dos referidos selos.

15.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de Inabilitação:

15.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei ns 14.133/2021);

15.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei {art. 63, IV, da Lei ns 14.133/2021);

15.1.1. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art. 63, § is, da Lei ns 14.133/2021).

MODELO DE EXECUÇÃO 00 OBJETO
Condições de Entrega

16.1. empresa contratada deverá fornecer o peixe in natura nas quantidades, locais e condições

descritas no presente Termo de Referência, de forma parcelada, e de acordo com as ordens de

serviços que serão emitidas pela CONTRATANTE, com 3 (três) dias de antecedência da data da

entrega.

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
16.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Turiaçu em endereço indicado na

Ordem de Fornecimento.

16.4. Os meios de transporte dos peixes In natura devem ser higlenizados, devendo ser adotadas

todas as medidas a fim de garantir a ausência de vetores e pragas urbanas, não transportar

outras cargas que comprometam a qualidade higiênico-sanítária do peixe.

16.5. O gestor do contrato indicará uma pessoa que acompanhará a pesagem e embalagem do peixe,

no local de armazenagem do mesmo.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei nS 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecução total ou parcial.

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.
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As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito semprer

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esSe-fim,-''''
conforme endereço eletrônico Informado pela contratada na sua proposta comercial.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

Fiscalização
17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração

17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §18 da
Lei nfi 14.133, de 2021).

17.7.2. Identificada qualquer Inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

17.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

17.7.3.

17.7.4.

17.7.5.

Fiscalização Administrativa

17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostiiamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.

17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;

Gestor do Contrato
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17.10.

17.11.

17.12.

17.13.

17.14.

17.15.

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizaçãc^^
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamenttr-do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das aiterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório finai com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Gerai da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação

abaixo discriminada;

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, peio(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. .

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA ) CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, Maranhio, Brasil
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19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qúalidáde
e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n5 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela Incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

20.2.1. o prazo de validade;

20.2.2. a data da emissão;

20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

20.2.5. o valor a pagar; e

20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa. \ ,-xÀ
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20.11.

0.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até ql^se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

0.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior,

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

1.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n®
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

20.13.

Dom Pedro - MA, 5 de março de 2026.

Talma Cristina da Silva e Silva

Assessora Administrativa

Matrícula nS 4142-4

Aprovo o Termo de Referência.

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria ns 11/2025
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

APROVO O presente Termo de Referência, bem como os demais documentos que compõem

os autos, visando o Registro de Preços para aquisição de peixes, destinados para dotação a população

carente do Município de Dom Pedro/MA, conforme os dispositivos da Lei ns 14.133/21, suas alterações

e demais legislações correlatas.

^  Dessa forma, constam, plenamente justificadas as necessidades da contratação, a delimitação
de seu objeto, elementos técnicos fundamentais, obrigações das partes envolvidas, a estimativa de

duração e os custos da contratação, assim, AUTORIZO o prosseguimento da contratação e encaminha-se

a Equipe de Planejamento da Contratação para Elaboração da Minuta do Edital de Licitação e demais

Dom Pedro (MA), 06 de março de 2026.

Letícla Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria nS 11/2025
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ElORATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N» 031/2026-SEMUS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 053/202S.

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE) e a empresa A PEREIRA MOÚRAO - LTDA,
inscrita no CNPJ: 29.463.7S7/0001-01. localizada na Avenida

Jusceiino kubitschek, n» sn, Centro CIDADE/ESTADO. Centro Novo do
Maranhão/MA CEP: 65.299-000. BASE LEGAL: Lei Federal n>

14.133/2021. OBJETO; Contratação de empresa especializada para
fornecimento de Gêneros Alimentícios, tendo como órgãos participantes
as Secretaria Municipais de Administração, Comércio. Industria,

Finanças e Des. Urbano, Educação, Saúde. Assistência Social e Meio
Ambiente de Centro Novo do Maranhão/MA. VALOR GLOBAL: R$
65.944,84 (sessenta e cinco mll, novecentos e quarenta e
quatro reais e oitenta e quatro centavos). VIGÊNCIA:
31/12/2026. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3 FUNDO MUNICIPAL DE

^^AÚDE 02 PODER EXECUTIVO 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 0219
^^2 0219 021900 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10 Saúde 10 301

Atenção Básica 10 0090 301 ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 10 301 0090
2052 0000 MANUT. E FUNC. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE (ASPS) 3.3.90.30,00 MATERIAL DE CONSúMO
1.500.0.0.1.500.1002-300 009 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

1.602.0.0.1.602.-300 004 10 0593 301 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

BÃSICA 10 301 0593 2031 0000 MANÚT. AÇÕES E SERVIÇOS PÚ8L. DE
SAÚDE CUSTEIO - ASSIST. FARMACÊUTICA 3,3.90.30.00 MATERIAL DE
CONSúMO 1.600.0.0.1.600.0-300 003 3.3.90.30.00 MATERIAL DE

CONSUMO 1.621.0.0.1.621,0-300 011 10 1100 301 COMBATE AO

C0V1D-19 10 301 1100 2046 0000 ENFRENTAMENTO DA COVID - 19

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.602.0.0.1.602.-300 004 10

2272 301 GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO 00 PROGRAMA PA8 FIXO 10 301
2272 2033 0000 MANÚT. AÇÕES E SERVIÇOS PÜBL DE SAÚDE CUSTEIO
- PAB FIXO 3.3.90.50.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.600.0.0.1.600.0-300

001 3-3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.602.0.0.1.602.0-300 004

10 6838 301 ATENÇÃO A SAÚDE BUCAL 10 301 6838 2034 0000
MANUT, AÇÕES E SERVIÇOS PÚBL. DE SAÚDE CUSTEIO - SAÚDE BUCAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.600.0.0.1.600.0-300 001 10

8573 301 ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMlUA • ESF 10 301 8573 2035 0000
MANÚT. AÇÕES E SERVIÇOS PÚBL. DE SAÚDE CUSTEIO - SAÚDE DA

^AMILIA 3.3,90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.600.0.0.1.600,0-300
^K)l 10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorlal 10 0090 302

ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 10 302 0090 2017 0000 MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DO HOSPITAL E POSTOS DE SAÚDE 3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO 1.600,0,0.1,600.0-300 001 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSÚMO 1.600.0.0.1.600.0-300 008 10 302 0090 2052

0000 MANUT. E FUNC. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
(ASPS) 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSúMO 1.631,0.0.1.631,0-110 000

10 302 0090 20B1 0000 MANUT. AÇÕES E SERVIÇOS PÚBL. DE SAÚDE
CUSTEIO - MAC 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSúMO

1.600.0.0.1.600.0-300 007 10 305 Vigilância Epidemioiógica 10 0429
305 CONTROLE DE DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS 10 305 0429 2036 0000
MANUT. AÇÕES E SERVIÇOS PÚBL. DE SAÚDE CUSTEIO • VIGILÂNCIA EM
SAÚDE 3.3,90,30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.500.0.0.1.600.0-300

002. SIGNATÁRIOS: ROSILEUOE ALMEIDA DOS SANTOS, pelo
Contratante, e AURIZETE PEREIRA MOURÀO. pela Contratada. Centro
Novo do Maranhão/MA, 11 DE FEVEREIRO DE 2026,

Publicado por: ANDRé LUiS BARROSO BEZERRA

Código identifícador: 42S6bb4fI 044d67177e71b6ec0b6(b04

DE POM PH)BO

N> 02 QMIPKEP, DC 09 DE MARÇO DE 2028.

PORTARIA m 02, DE 09 DE MARÇO DE 2026.
Designa servidores para atuarem como Agente de Contratação,
Pregoeiro, Equipe de Apoio e Comissão de Contratação, para ccnsjuzir
os Atos das Licitações e Contratações Municipais dos pro^píSímeSjjis.
regidos pela Lei n» 14.133/2021. \ !■ " ^

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, estado dO I^ARAI>ÍhS& no
uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica d^ município df
Dom Pedro e tendo em vista o disposto no artigo 8», §^3' da Lei n®
14.133 de 21 de abril de 2021.

CONSIDERANDO que O agente de contratação é a pessoa designada
por ato específico da autoridade competente, entre servidores
preferencialmente efetivos do quadro permanente da Administração
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
Impulso ao procedimento llcitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de
agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente
ou especial, com a função de receber, examinar e Julgar documentos
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares:
RESOLVE:

OA NOMEAÇÁO DO AGENTE DE CONTRATAÇÁO/PREGOEIRO
Art. !■ Designar o servidor (a) abaixo para atuar como Agente de
Contratação e Pregoeiro Ia) nos procedimentos regidos pela Lei n«
14.133/2021.

a) GARDÊNIA DA SILVA MATOS, CARGO EFETIVO, CPF n®
642,xxx.xxx-15;

Parágrafo único. Somente em Licitações na modalidade Pregão, o
agente responsável pela condução do certame é designado pregoeiro
(a).

DA NOMEAÇÁO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

Art. 2* Designar os servidores abaixo para atuarem como equipe de
apoio nos procedimentos regidos pela Lei n» 14.133/2021.

a) ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, CARGO EFETIVO, CPF N®
014.XXX.XXX-60:
b) MARIA DO ESPÍRITO SANTO DOS SANTOS, CARGO EFETIVO. CPF N®
803.XXX.XXX-2Í:
Cl MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA, CARGO CONTRATODO, CPF N»
014,xxx.xxx-60:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Art. 3* Ficsm nomeados para comporem a Comissão de Contratação
nos termos da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores:

a) ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO. CARGO EFETIVO, CPF N«
014.XXX.XXX-60;

b) MARIA 00 ESPÍRITO SANTO DOS SANTOS, CARGO EFETIVO. CPF N«
803.XXX.XXX-24;
C) MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA, CARGO CONTRATADO, CPF N®
014.XXX.XXX-60:

Art. 4* As atribuições dos servidores acima nomeados e demais
disposições inerentes às funções está acima nos consideradas,

Art. 5® Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Dom Pedro - MA, 09 de março de 2026,

AILTON MOTA DOS SANTOS

a ; ERTIFCADOOl&ITAIMENIfc
Í. COfõ CARIMBO DE TEMPO
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PORTARIA N» 03 GAB/PREF, DE 09 DE MARÇO OE 2026

PORTARIA NS 03 GAB/PREF, DE 09 DE MARÇO DE 2026
Dispõe sobre a criaçáo e designação de servidores para aftiarem na

Comissão de Plane/amenro das Confrataçôes Públicas, com base nos
procedimentos regidos pela Lei n» 14.133/2021.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO 00

MARANHÃO, no USO das atribuições iegais e regimentais.

CONSIDERANDO que todas as contratações, inclusive as contratações
diretas e adesões a atas de registro de preços, devem ser precedidas
de planejamento adequado, formalizado no processo de contratação e,
quando for o caso. incorporado no Termo de Referência ou Projeto
Básico.

^I^ONSIDERANDO a nova Lei de Licitações (Lei n> 14.133/2021) que
exige a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para embasar as
contratações no âmbito da Administração Pública:

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias à
transição para a nova Lei de Licitações, consistente na implantação dos
Estudos Técnicos Preliminares e do Gerenciamento de Riscos na fase de

planejamento das contratações públicas;

CONSIDERANDO a necessidade de inserir procedimentos
padronizados para cada modalidade de licitação e regulamentar
internamente a fase de planejamento e procedimentos, a fim de se
adequar ao novo regime jurídico;

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das contratações
deve ser permeada pelas boas práticas elencadas pelo novo
ordenamento jurídico, com vistas ã análise de viabilidade processual,

justificativas e levantamento dos principais elementos do Termo de
Referência ou do Projeto Básico:
RESDLVE:

Art. is Criar a Comissão de Planejamento das Contratações Públicas.•ue atuará com conhecimento dos aspectos técnicos e de utilização do
bjeto que se pretende contratar, bem como com a expertise

necessária para condução da fase prévia junto às secretarias
municipais envolvidas, diligenciando pela correta e célere tramitação
do procedimento administrativo.

Parágrafo único, A equipe de Planejamento da Contratação será
responsável pela confecção/obtenção dos seguintes artefatos:
a) estudos técnicos preliminares (quando for o caso) e demais
documentos que devam instruir o procedimento administrativo de
contratação:
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico:

c) pesquisa de preços de mercado: e
d) minuta do edital e do Instrumento do contrato.

Art. 2fi A Comissão de Planejamento das Contratações será integrada
pelos seguintes servidores;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS:
1 - Secretária Municipal de Administração e Finanças: Sônia Lúcia

Lopes Faltosa Machado, Portaria n° 04/202S, CPF n^ 282.xxx.xxx-lS:
II - Assessora Administrativa: Amanda Dias Oliveira, Matricula nc

5106-1. CPF n» 059.XXX.XXX-04:

III - Engenheira Civil: Barbara Caiani de Lima Magalhaes, Portaria nO
41/2025. CPF n» 606.XXX.xxx-52;

IV - Setor de Transporte: José ArImsteia Freitas Silva, Matricula no

3374-1, CPF n«606.xxx.xxx-14. /
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE j
i - Secretária Municipal de Saúde: Andréia VIeiri do^untos
Alves. Portaria n« 10/2025. CPF n3 045.xxx,xxx-06; \ """"T
II - Assessora Administrativa: Maria Erivaida Araújo Llnhkjjatrictjla^
n« 3652-2. CPF n« 020.xxx.xxx-59:

lii - Farmacêutica: Karla Emanuela Ferreira Oliveira. Matrícula
3755-2. CPF n" D30.xxx,xxx-69:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
I - Secretário Municipal de Educação; Francisco Guthyerres Lemos
Sampaio. Portaria n« 06/2025. CPF n" OOl.xxx.xxx-05:
II - Assessor Administrativo: José Wilton da Silva Sá, Matricula n°
318-1, CPF n" 918.XXX.XXX-68.

iil - Nutricionista: Thayana Silva Baldez. Matricula n» 3881-2. CPF n'
008.XXX.XXX-00:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

i - Secretária Municipal de Assistência Social; Leticla Santos Teixeira,
Portaria n» 11/2025. CPF ns 614.xxx,xxx-62:

ii - Assessora Administrativa: Talma Cristina da Silva e Silva.
Matricula: 4142-5. CPF n» 609.xxx.xxx-02.

Parágrafo Primeiro, Todos os membros da Comissão de Planejamento
têm o mesmo poder decisório e assumem a responsabilidade solidária
pelos relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada
nos autos do processo pelo servidor que discordar dos demais
membros, pontuando especificamente o(s) item(s) com os quais
discorda do que foi relatado.

Parágrafo Segundo, Sempre que necessário recorrer a orientações
superiores, a Comissão ora criada se reportará à Secretaria
Demandante e, diante de dúvidas pontuais, será orientada pelo setor
de controladoria cu peta assessoria jurídica.

Arti 3> A Comissão ora constituída fica autorizada a consultar

servidores ou contratados que detenham conhecimentos específicos e
possam auxiliar na conclusão dos trabalhos, bem como requisitar
documentos que entender pertinentes a qualquer setor da estrutura do
órgão.

Art, 4» As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que
outro ato as modifique ou as revogue.

Art, se Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL OE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHÃO. EM 09 DE MARÇO DE 2026.

AILTDN MOTA DOS SANTOS

Prefeita

Publicado por. RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador; 19726a0950fbd8300a0e740f82816033

PORTARIA N» 046/2026/SEMED, DE 04 DE MARÇO DE 2026

PORTARIA N« 046/2026/SEMED, DE 04 DE MARÇO DE 2026.

"DISPÕE SOBRE A NOt4EAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79®,
incisos iil e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda,
de acordo com os artigos 7», § 3», 115» e 117» da Lei n» 14.133/2021, e
RESOLVE:

â
CLRIti lúAÜÜ ÜfllIlAlMfcNlt
t COM CARIMBO DE TEMPO

www.famem.org.br 69/130



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTA DO E D 1 T A L

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP NS xxx/2026
Processo Administrativo 2026.0210.002/2026

■  '••'-'te

':m

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.s 14.133/2021, do Decreto nS 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei

Complementar n.2 123/2006 alterada pela Lei Complementar ns 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao

objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as

condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCi/U)OR

Secretaria Municipal de Assistência Social

OBJETO

Registro de Preços para aquisição de peixes, destinados para dotação a população carente do
Município de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 288.240,00 (duzentos e oitenta e oito mil e duzentos e quarenta reais)

PORTAL UTILIZADO: BNC Compras

ENDEREÇO DO PORTAL; bnccompras.com

DATA: XX de XXXXX de 2026

HORÁRIO: XX:XX (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

O^O
r-OjC
IZ.®

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Gardênia Dias da Silva Matos

AUTORIDADE COMPETENTE

Leticia Santos Teixeira

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPi-. 06.137.193/0001-30
Praça Teixeira de Freitaa, n< 72, Centro, Oom Pedro, MaranhSo, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 1 de 67



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTA DO E D I T A L

DOM
PCDItO

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO

MODO DE DISPUTA

INTERVALO ENTRE OS LANCES

REGIME DE EXECUÇÃO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO?

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

MENOR PREÇO

POR ITEM

ABERTO/FECHADO

RS 0,01 (um centavo)

FORNECIMENTO

90(noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MtCROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO POR1T

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais)?

(Art. 48,1, Lei Complementar n» 123/2006)

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? SIM

(Art. 48, íll, Lei Complementar n® 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas SIM (REGIONAL), nos termos do art. 2®, inciso II do

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por Decreto Municipal 008/2024, que regulamenta o §3^

cento) do melhor preço válido? do art. 48 da LC 123/2006 (Item 11.1.4 do Termo de

(Art. 48, §3®, Lei Complementar n® 123/06) Referência).

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro. Dom Pedro. Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTA DO E D IT A L I j
1. OBJETO DA LICITAÇÃO /

1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para aquisição de peixes, destítradoSpara

dotação a população carente do Município de Dom Pedro/MA., conforme as quantidades,

especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas

como válidas as do Edital, sendo estas a que os lícitantes deverão se ater no momento

da elaboração da proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO
^  2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

3.1.2.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BNC COMPRAS" através do

site bnccompras.com.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este Pregão.

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os Itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

3.1.3.

3.1.4.

Prefeitura Municipal áe Dom Pedro-MA 1 CNPV. 06.131.133/0001-30
Pnça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Oom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.3.3.

Ficam impedidos de participar desta licitação:

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital;

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capitai com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judiciai ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

3.3.4.

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi imposta;

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao iicitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do iicitante.

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comerciai, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n^ 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.8. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

Infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade Iicitante;

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

3.3.8.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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Página 4 de 67



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTA DO E D 1 T A L \

especializado ou funcionário ou representante de empresa queNaresta,.

assessoria técnica.

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 12 do art. 92 da Lei n214.133, de 2021.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas Integrantes do mesmo grupo econômico.

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do llcitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

qualquer responsabilidade civil ou penal.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §12, da Lei n214.133, de 2021.

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do llcitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licítantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

4.2. Os licítantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A llcitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o llcitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos lli e IV do art. 12 e no Inciso III do art. 52 da Constituição Federal;

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA ] CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, MaranhSo, Brasil
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4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiênciaVgJpar^
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n® 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar ns 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 12 ao 3s

do art. 42, da Lei n.214.133, de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei n214.133, de 2021, e neste Edital.

Os ticitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas a

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

Impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas.

4.10.1.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA i CNP1-. 06.i37.Z93/Q00i-30
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5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se adh^itiodd^

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

ofertados, na fase própria do certame.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

^  acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o Início da oferta de lances.

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

6.1.3.

7. DA FORMUUÇÃO DE LANCES
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por melo do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema

^  7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão Informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

Inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente Inexequível.

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. \. ..un-n.
7.11. No preâmbulo deste editai está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

7.11.1. Modo de Disputa Aberto:

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.

7.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

Intermediários.

7.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos Itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justifícadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado:

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento Iminente dos lances,

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

7.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

Item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.2.2.

7.11,2.3.

7.11.2.3.2.
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7.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estaS&tecida'

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto:

7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

7.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos iances sucessivos.

7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n® 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.12.1.3. desenvolvimento pelo lícitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

jb&te««ia^

7.11.3.2.

7.11.3.3.

7.11.3.4.

7.11.3.5.

7.12.1.2.

7.12.1.3.

7.12.1.4.
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7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bensV^eWÍJdS
produzidos ou prestados por:

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

7.12.2.2. empresas brasileiras;

7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ns 12.187,

de 29 de dezembro de 2009.

7.12.2.2.

7.12.2.3.

7.12.2.4.

8. DOS CRITÉRIOS PARA APUCAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nS 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forma:

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórías e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

Prefeitura Municipal de OomPedro-MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
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8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco\rn(2^s,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e AbZIrIfSí'
Complementar n.s 123/2006.

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.

No preâmbulo do presente Instrumento constam todos os benefícios específicos que serão
aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:
8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, l, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar nS 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os Itens/lotes cujo valor total seja superior a RS 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

8.6.2.

8.6.3.

8.6.4.
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8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presentVSwíoio

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por ticitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das muitas previstas neste Edital e

das demais cominações legais.

9. DA NEGOCIAÇÃO
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

w  9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editai,

^  contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.
9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formuiada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

LO. DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei n^ 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA 1 CNPJ: 06.137.293/0001-30
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10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; \ G-jr -T""
10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantilío—pCTa

Controladoria-Geral da União; e

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Gera) da

União;

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e Julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao beneficio, em

conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O >^ente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso.
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por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejurettTro

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

10.8.3. Considerar-se-á inexequfvel a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(sâo)

inexequível(eis).

Será desclassificada a proposta que:

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

10.9.2. contiver vícios insanáveis;

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.9.4. não tiverem sua exequibiíidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s}

não é(são) inexequível(eis}

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela

Administração.

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove:

10.10.1.1. que o custo do licitante uitrapassa o valor da proposta; e

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

10.9.2.

10.9.3.

10.9.4.

10.9.5.

10.9.5.2.

10.9.6.

10.10.1.1.
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Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua'^pft>p09tâ^
sob pena de não aceitação da proposta.

10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

de não aceitação da proposta.

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

10.13.4. Se a(s] amostra(s) apresentadafs) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Termo de Referência.

10.13.2.

10.13.3.

10.13.4.

11. DA FASE DE HABIUTAÇÃO
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ns 14.133, de 2021.

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e

lances nos termos do art. 17, §19, da Lei n9 14.133, de 2021.

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
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julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em

os íicitantes-

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licítantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

Ll.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

apostilados nos termos do disposto no Decreto n^ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

11.11.1.
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Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnicà>/qílSnolo
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, paraVetW'

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital,

11.13.1. A declaração do vencedor acontecera no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habliitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nS 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
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Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o

declarado

ãrite^será.

vencenor.

12. DA AMOSTRA

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

13. DA VISITA TÉCNICA

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

DOS RECURSOS

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei ns

14.133, de 2021.

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

de recurso,

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusâo;

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusâo

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor.

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

"  14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1- do art. 17 da Lei n^ 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
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14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sftiò^ejeironij^
com endereço no preâmbulo deste instrumento.

DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

15.6.1. O prazo estabelecido no subítem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal.

15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente.

15.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço.

15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida

15.6.2.1.

15.6.2.2.

15.6.2.3.
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Provisória n® 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e

verdadeiros em relação aos signatários.

15.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de
Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e  disponibilizada durante sua vigência.

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatárío,

observada a classificação na licitação; e

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n® 11.462/23.
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16.4, Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igtig^

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá;

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.1. Comete Infração administrativa, nos termos da lei, o lícitante que, com dolo ou culpa:

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exígível;

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n.9 12.846, de 2013.

17.2. Com fulcro na Lei n9 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal:

17.1.2.5.

17.1.3.
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?sito

17.2.2.

17.2.3.

17.2.4.

17.3.2.

17.3.3.

17.3.4.

17.3.5.

17.10.

17.2.1. advertência; \ (sSffi.
17.2.2. multa; ^

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

17.4.1, Para as infrações previstas nos itens 20,1.1, 20,1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado,

17.4.2, Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20,1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do Interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação,

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1,1, 20.1,2 e 20.1,3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20,1.6,

20.1.7 e 20,1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5S, da Lei n.s

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudícatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprímento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta

Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo
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de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais sermdoreT^
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicãTâTIo

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integrai dos danos causados a essa Administração.

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

fisica ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço bnccompras.com e vincularão os participantes
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19. DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por Ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou Inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

19.2.2. As licitantes não terão direito à Indenização em decorrência da anulação do

_  procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

Incluir-se-á o do vencimento. Só se Iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no Interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou Informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Editai prevalecerá a redação deste.

19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divísível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será

priorlzado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

a cota reservada for Inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justíficadamente.

19.8.2.

19.8.3.
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Os documentos eletrônicos produzidos com a utilizaçlo de processo de 'cortiÍ«^3o-
disponibilizado pela iCP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ns 2.200-2, de 24 de aao^to de
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nS 11.488, de 15 de junho

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões Judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Dom Pedro - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios bnccompras.com e

www.dompedro.ma.gov.br.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.s 12.84S, de 12 de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.2, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas no mencionado diploma legal.

20. ANEXOS

Anexo I

Anexo II

Anexo III

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Anexo iV Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, xx de xxxxxxxx de 2026

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

00 OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa o Registro de Preços para aquisição de peixes, destinados

para dotação a população carente do Município de Dom Pedro/MA, conforme tabela, condições
e exigências estabelecidas neste instrumento

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme Justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior á cumprir as finalidades às
quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da
Lei n914.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 288.240,00 (duzentos e oitenta e oito mil e

duzentos e quarenta reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

KPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
_  ̂ Descrição \~ Unidade j Quant. j

[COTA AMPLA CONCORRÉNDAl - PEIXE /Refrigerado tipo"'" [ í
TAMBAÜUI, especial de primeira qualidade, acondicionado KG 9.000,00

para o transporte em isopor ou similar. i i

quantidades"POR ÓRGÃO PARTICÍPANTC
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 9.000,00 | Valor Total RS 216.180,00

[COTA RESERVADA ME/EPP] - PEIXE /Refrigerado tipo

TAMBAQUI, especial de primeira qualidade, acondicionado KG 3.000,00

para o transporte em isopor ou similar.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Assistência Social J Quantidade: 3.000,00 j Valor Total RS 72.060,00
ValorTotal T

Valor Unit

RS 24,02

Valor Total

RS

216.180,00

R$24,02 RS 72.060,00

R$ 288.240,00

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A justificativa da necessidade de contratação para subsidiar a aquisição de peixes para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA pode ser fundamentada em diversos pontes:

Nutrição Adequada: Uma alimentação balanceada, que inclua uma variedade de proteínas, é
essencial para a saúde da população. As carnes suínas e peixes são fontes importantes de proteínas

de alta qualidade, vitaminas e minerais essenciais para o bom funcionamento do organismo
humano.

Saúde Pública: As Secretarias de Saúde e de Assistência Social têm a responsabilidade de promover

a saúde e o bem-estar dos cidadãos, especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade social.
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Uma dieta equilibrada, que inclua proteínas de qualidade, é crucial para prevenir Wtiel^clas"
nutricionais e diversas doenças relacionadas à má nutrição. —

Atendimento a Populações Vulneráveis: Muitas vezes, os programas sociais desenvolvidos pela
Secretaria de Assistência Social visam atender grupos específicos em situação de vulnerabilidade,

como crianças, idosos, gestantes e pessoas em situação de rua. Essas populações podem ter

dificuldades de acesso a uma alimentação adequada, tornando ainda mais importante o

fornecimento de alimentos nutritivos por melo desses programas.

Qualidade e Segurança Alimentar: Ao subsidiar a aquisição de carnes, a administração pública pode

garantir que esses alimentos atendam aos padrões de qualidade e segurança alimentar exigidos

pelas normativas sanitárias, assegurando que a população receba produtos saudáveis e livres de

contaminações que possam representar riscos à saúde.
Promoção da Agricultura Local: Dependendo da forma como a aquisição é realizada, é possível

promover a agricultura local e o desenvolvimento econômico da região, incentivando a produção

de carnes de qualidade por produtores locais e fortalecendo a economia regional.

Portanto, a contratação para subsidiar a aquisição de peixes pode ser justificada como uma medida

que visa garantir a nutrição adequada, promover a saúde pública, atender populações vulneráveis,

garantir a qualidade e segurança alimentar, além de promover o desenvolvimento econômico local.

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A demanda postulada não se encontra prevista no Piano de Contratações Anual de . A referida

demanda não foi planejada anteriormente.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da

llcitante vencedora.

DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n^ 14.133, de

2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
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10.1. Nio é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
11.1.1. Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas- ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEl;

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEl.

11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2® do art. 44 da LC

123/2006;

11.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no REGIONAL, até o limite de

10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do art. 2®, inciso II do Decreto

Municipal 008/2024, que regulamenta o §32 do art. 48 da LC 123/2006, para fomento

do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e social.

DA VIGÊNCIA CONTRATUM.

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que

consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos
106 e 107 da Lei n* 14.133, de 2021.

12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

12.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. O Instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação à vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de Julgamento pelo MENOR PREÇO
POR ITEM.

Forma de fornecimento

13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO/CONTINUADO.

PROPOSTA DE PREÇOS

14.1. Os preços propostos deverão Incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
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previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamentV,^!^'^'" ■
execução do objeto a ser contratado; ^

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e
prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação;

15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual -CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sitio www.portaldoemDreendedor.gov.br:

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz;

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; decreto de

autorização;

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do llcitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.

15.1.6.

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.

15.2.2.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA {CNPl: 06.137.231/0001-30
Pra(a Teixeira de Freitas, n< 72, Centro. Oom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 29 de 67



15.2.3.

15.2.4.

15.2.5.

15.2.6.

15.2.7.

15.2.8.

15.2.9.

15.2.10.
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Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral arívi^ra"
com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gerai da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida

Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados

ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N® 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7s da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.

123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou
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empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da exWysaÕ^L—.
contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regul^yijaçao^/^

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta] dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá

ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo

distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua

participação na licitação.

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024}

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ao ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente

registrado na forma da lei.

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa

RFB n8 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração

Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o

balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário,

em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2S da

citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto

a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela

infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - iCP - Brasil.

15.3.2.4. A licitante deverá apresentar o Balanço Patrimonial contendo os índices

contábeis exigidos neste edital. Caso não constem os referidos índices no

Balanço Patrimonial apresentado, a licitante deverá incluir uma declaração,

assinada por um profissional da área contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, atestando o atendimento dos índices

econômicos conforme disposto no §19 do art. 69 da Lei 14.133/2021.

índice de Liquidez Geral (ã 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante -5- Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (2 1,00):
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Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (21,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

15.3.3.

15.3.4.

Em caso de não constar os índices acima no balanço patrimoniai, e a licitante não

apresentar a certidão exigida no item 15.3.2.4, a licitantes estará inabilitada

Da análise dos documentes apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

Igual ou superior a 1 (um).

15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financelra menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de

10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização

para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

15.3.6. O MIcroempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n® 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis

do último exercido;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

15.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

15.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formai assinada

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das

condições peculiares da contratação.

15.4.2. Licença Sanitária (Alvará), Municipal compatível com o objeto licitado, emitido pelo

Serviço de Vigilância Sanitária, dentro do prazo de validade (original ou cópia autenticada),

tanto em relação a Empresa quanto ao(s) Veículo(s) que serão utilizados para o transporte do
peixe;

15.4.3. Registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária - Portaria n* 1.428/93 da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária;

15.4.4. Registro e Carteira de identidade profissional regular do Responsável Técnico

(Veterinário), pertencente ao quadro permanente da Contratada, expedida peto Conselho

Federal de Veterinária, nos termos da Portaria Ns 1.428/1993 da ANVISA,;

15.4.5. A licitante deverá apresentar Registro da empresa junto ao Conselho Regional de

Medicina Veterinária, bem como do Responsável Técnico habilitado para atuar no âmbito da
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mesma, para fins de comprovação de regularidade perante àquela entidade

termos da Lei n' 5.515/1968 c/c Lei n' 6,839/1980.

SH oãM
il PEOM)

f noy

15.4.5.1. No caso de o profissional não ser do quadro permanente, será aceito, desde

que comprove vínculo com a Contratada, por melo de um dos seguintes documentos:

I- Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Ficha ou Livro de Registros de

Empregados (FRE) que demonstrem a identificação do profissional e gula de
recolhimento do FGTS onde conste o nome do profissional;

II- Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação comum;

III- Contrato Social em que conste o profissional como sócio;

IV- Em caso de futura disponibilidade do profissional, a licitante deverá apresentar

declaração formal, assinada pelo referido profissional, com firma reconhecida em

cartório, da qual deverá constar nome completo e número do CRMV do profissional
Informando que este Irá integrar o corpo técnico da licitante caso esta seja declarada

vencedora do certame.

V- Quando da assinatura do contrato, caso a licitante vencedora não possua o referido

profissional Indicado, serão aplicadas as sanções previstas na legislação vigente.

15.4.6. As llcitantes deverão comprovar, também, possuírem o Selo de Inspeção Municipal -

SIM ou Selo de Inspeção Estadual- SIE ou Selo de Inspeção Federal- SIF, expedidos pelos
órgãos responsáveis pela emissão dos referidos selos.

15.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda
as seguintes declarações, sob pena de inabilitação:

15.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá

pela veracidade das Informações prestadas, na forma da lei (art. 63, l, da Lei n^

14.133/2021);

15.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas especificas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nS 14.133/2021);

15.1.1. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas, na forma da lei (art. 63, § 12, da Lei n2 14.133/2021).

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

16.1. empresa contratada deverá fornecer o peixe in natura nas quantidades, locais e condições

descritas no presente Termo de Referência, de forma parcelada, e de acordo com as ordens de

serviços que serão emitidas pela CONTRATANTE, com 3 (três) dias de antecedência da data da
entrega.
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16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunIcarW r^ls

respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleitoS^
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuíto e força maíST"''''''^

16.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Turiaçu em endereço indicado na
Ordem de Fornecimento.

16.4. Os meios de transporte dos peixes in natura devem ser higienizados, devendo ser adotadas
todas as medidas a fim de garantir a ausência de vetores e pragas urbanas, não transportar
outras cargas que comprometam a qualidade higiênico-sanitária do peixe.

16.5. O gestor do contrato indicará uma pessoa que acompanhará a pesagem e embalagem do
peixe, no local de armazenagem do mesmo.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua
inexecução total ou parcial.

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.
17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

Fiscalização

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada peto(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração

17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §is da

LeinS 14.133, de 2021).

17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.
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o fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábiVi*-"^
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua - —
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou
à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

17.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

17.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatórío da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

17.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

17.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório finai com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

17.11.

17.12.

17.13.

17.14.
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17,15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos pará-a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela "
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostiiamento,

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, peio(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para

efeito de liquidação e pagamento.

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissionai pela perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
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Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumeXfS^^TT
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do docbmeaior
tais como:

20.2.1. o prazo de validade;

20.2.2. a data da emissão;

20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

20.2.5. o valor a pagar; e

20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias a rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n®
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.
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Dom Pedro - MA, 5 de marçà-^eSroR

Taima Cristina da Silva e Silva

Assessora Administrativa

Matrícula ns 4142-4

Aprovo o Termo de Referência.

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria ns 11/2025
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO H" 2026.0210.002/2026 - SEMAS

55m
PEDRO

A necessidade da Administração consiste na aquisição de peixes, destinados para dotação a

população carente do Município de Dom Pedro/MA.

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de peixes destinados à distribuição gratuita
às famílias em situação de vulnerabilidade social no Município de Dom Pedro/MA, em atendimento

ás ações de caráter assístencial promovidas pela Administração Pública Municipal.
1.2. A medida visa garantir segurança alimentar e nutricional á população carente, especialmente
em períodos de maior demanda social, contribuindo para a suplementação alimentar de famílias

cadastradas nos programas socíoassistencíais do município.

1.3. A iniciativa encontra respaldo no dever constitucional do Poder Público de promover políticas
públicas voltadas á redução das desigualdades sociais e ao combate á insegurança alimentar,
atendendo ao interesse público e á dignidade da pessoa humana.
1.4. Assim, a contratação mostra-se necessária para assegurar o atendimento adequado às

demandas sociais identificadas pela Secretaria Municipal competente, garantindo a efetividade das

ações assistencíais desenvolvidas pelo Município de Dom Pedro/MA.

1.5. A presente contratação tem por finalidade a aquisição de peixes destinados á distribuição
gratuita às famílias em situação de vulnerabilidade social no Município de Dom Pedro/MA.

1.6. A ação visa atender demanda identificada pela Secretaria Municipal de Assistência Social,

especialmente em períodos de maior relevância social, promovendo segurança alimentar e

nutricional às famílias cadastradas nos programas socioassistenciais do município.

2. ÁREA REQUtSITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Assistência Social.

3. ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO AO PLANEJAMENTO

3.1. A contratação está prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) do exercício

correspondente, alinhada ao planejamento estratégico da Secretaria Municipal de Assistência Social

e às ações voltadas á promoção da segurança alimentar.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Os requisitos abaixo estabelecem as características mínimas necessárias para atendimento

adequado da necessidade pública identificada, observando critérios objetivos, sanitários, logísticos e
de qualidade, sem direcionamento indevido.

4.2. Natureza do Objeto; Aquisição de gênero alimentício perecível (pescado), destinado á distribuição
à população em situação de vulnerabilidade social durante a Semana Santa.
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4.3. Especificações Técnicas Mínimas do Produto

O pescado deverá atender, cumulativamente, às seguintes características;

•  Espécie: Tambaqui (Colossoma macropomum),

•  Apresentação: in natura.

•  Estado de conservação: resfriado (O^C a 4°C) ou congelado (-12°C ou inferior).
•  Condição de preparo: limpo, eviscerado, sem vísceras.

•  Integridade: sem manchas, sem escurecímento anormal, sem odor desagradável
deterioração.

Peso por unidade: mínimo de 1,8 kg e máximo de 3,5 kg por peixe inteiro.
Aspecto físico: escamas aderidas (quando aplicável), carne firme ao toque

característica da espécie

Peso compatível com padrão comercial usual da espécie.

OOM
KDM)

OU sinais de

e coloração

4.4. Requisitos Sanitários e de Qualidade

O produto deverá atender às normas da Vigilância Sanitária e legislação aplicável à
comercialização de pescado.

O fornecedor deverá possuir registro ou autorização junto aos órgãos de inspeção sanitária
competentes (SIM, SIE ou SIF, conforme o caso).
•  O transporte deverá ocorrer em veículo adequado, com controle de temperatura, garantindo
manutenção da cadeia de frio.

A entrega deverá ser acompanhada de documentação fiscal e comprovação de procedência.
4.5. Embalagem e Transporte

•  O pescado deverá ser acondicionado em embalagens apropriadas para alimentos perecíveis,

resistentes e atòxicas.

As embalagens deverão assegurar proteção contra contaminação e perdas durante transporte

e manuseio.

•  O transporte deverá observar condições de higiene e conservação compatíveis com o produto

^  alimentício.
4.6. Prazo e Condições de Entrega

•  A entrega deverá ocorrer em data próxima à Semana Santa, conforme cronograma a ser

definido.

•  O produto deverá ser entregue integralmente nas quantidades estipuladas, em ponto indicado

pela Administração.

Não será admitido produto com prazo de validade incompatível com o consumo imediato

previsto.

4.7. Cntérios de Sustentabilídade

O fornecedor deverá comprovar regularidade ambiental (quando aplicável à atividade

econômica).
•  Observância de acondicionamento que minimize desperdício.

•  Resíduos gerados no ato da entrega deverão ser recolhidos pelo fornecedor.

4.8. Vedação de Direcionamento

Os requisitos acima são necessários e suficientes para garantir qualidade sanitária, segurança
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alimentar e adequação ao consumo humano, não se admitindo exigências que
indevidamente a competitividade ou direcionem o objeto a fornecedor específico.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

5.1. A definição das quantidades estimadas para aquisição de peixes destinados à distribuição gratuita
á população em situação de vulnerabilidade social do Município de Dom Pedro/MA foi realizada com
base nos dados populacionais mais recentes disponíveis e critérios técnicos estabelecidos para
atendimento social.

5.2. Dados Demográficos Considerados

•  População total do município: 23.053 habitantes {Censo Demográfico IBGE 2022).
(Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA)

•  Estimativa de famílias cadastradas em programas socioassistenciais (exemplo com base em
dados nacionais de beneficiários): 3.839 famílias, conforme base do Cadastro Único e dados
de beneficiários de programas sociais no município. (Serviços e Informações do Brasil)

Obs.: O número de famílias cadastradas pode ser atualizado com dados do CadÚnico/MDS ou da
Secretaria Municipal de Assistência Social à época da elaboração do processo.

5.3. Critério de Cálculo

a) Para fins de planejamento e ação social, foi adotada a quantidade média de peixe de 2 kg por
família, considerada suficiente para promover uma complementaçâo alimentar relevante no contexto
assistenclal.

5.4. Fórmula de Cálculo

Quantidade Total (kg) = (Número de Famílias Cadastradas) x (Quantidade por Família (kg))
Substituindo na fórmula:

3.839 famílias x 2 kg = 7.678 kg de peixe
5.5. Ajuste por Margem de Segurança Técnica (5%)

Para garantir cobertura de possíveis inadequações cadastrais, atualizações de beneficiários ou
demanda adicional, aplica-se uma margem de segurança de 5% sobre o total calculado.
5.6. Resultados

•  Quantidade estimada sem margem de segurança: 7,678 kg
•  Quantidade estimada com margem de segurança (5%): 8.062 kg

Esses valores foram obtidos com base em dados demográficos oficiais e critérios técnicos alinhados

com diretrizes assistencíais municipais e políticas públicas de segurança alimentar.

5.7. Justificativa Técnica

A quantidade média de 2 kg por família foi adotada considerando;

•  Prática habitual em ações assistencíais que visam suplementação alimentar;

•  Possibilidade de atender um corte inicial de demanda por família;

• Viabilidade logística de distribuição em campo;

•  Disponibilidade orçamentária do Município.

A margem de segurança de 5% é técnica e visa evitar Insuficiências de atendimento devido a variações
no cadastro ou incorreções operacionais.
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Descrição
Unidade de

Medida
Quantidade

PEIXE/Refrigerado tipo TAMBAQUI, especial de
1  primeira quaiidade, acondicionado para o transporte em Kg

isopor ou similar.
12.000

Observação: As quantidades acima são estimativas e poderão variar conforme as necessidades das

Secretarias demandantes, sem ultrapassar o limite global estabelecido no processo licitatório.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. Aquisição com fornecedor de pescado in natura (resfriado ou congelado): Consiste na

aquisição direta de pescado junto a empresa especializada, com entrega em ponto indicado pela
Administração, em data próxima à Semana Santa.
Vantagens:

• Maior controle sanitário e rastreabiiidade do produto;

• Padronização da qualidade e do peso distribuído;

• Responsabilidade do fornecedor quanto ao transporte adequado e manutenção da cadeia de
frio;

• Simplificação do controle de quantidade adquirida:

• Redução do risco de desvio de finalidade.

Desvantagens:

•  Necessidade de logística municipal estruturada para armazenamento temporário e distribuição;

«  Demanda organização operacional no dia da entrega;
•  Exige fiscalização rigorosa no recebimento.

6.2. Aquisição descentralizada junto a produtores e comerciantes locais (fornecimento

fraclonado): Consiste na aquisição do pescado junto a produtores da região ou comerciantes
locais, com entregas fracionadas ou pontos múltiplos de fornecimento.
Vantagens:

•  Estímulo direto á economia local;

•  Possibilidade de redução de custos com transporte de longa distância:

• Maior integração com produtores da região;

•  Flexibilidade operacional na entrega.

Desvantagens:

• Maior complexidade na padronização da qualidade e do tamanho do pescado;

•  Necessidade de fiscalização em múltiplos pontos de fornecimento:

•  Possível variação de preços entre fornecedores:

•  Risco de dificuldade logística caso haja insuficiência de produção local para atender todo o

quantitativo necessário.

6.3. Análise Comparativa
6.3.1. A alternativa de aquisição centralizada junto a fornecedor especializado apresenta maior

controle sanitário, padronização e simplicidade administrativa, reduzindo riscos de
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inconsistência na qualidade do produto. í
6.3.2. Por outro lado. a aquisição descentralizada junto a produtores locais promove estímu^loJli^

econômico regional e pode reduzir custos logísticos, porém exige maior esforço de
fiscalização e pode apresentar variações qualitativas.

6.3.3. Considerando o volume estimado e a necessidade de uniformidade na distribuição, a
aquisição centralizada tende a oferecer maior segurança administrativa e sanitária.

Entretanto, a participação de fornecedores locais permanece viável dentro do procedimento
competitivo, desde que atendidos os requisitos técnicos estabelecidos.

I  Critério I
Controle sanitário |

I Padronização do produto |

Logística municipal |
Fiscalização |

Estimulo à economia local |

Risco de variação de preços

|_ Segurança alimentar

Aquisição Centralizada

Alto

Alta

Concentrada

Mais simples

Moderado

Menor

Elevada

Aquisição Descentralizada

Médio

Variável

Distribuída

Mais complexa

Elevado

Maior

Dependente do fornecedor

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. A administração estima como valor da contratação R$ 311.760,00 (trezentos e onze mil,
setecentos e sessenta reais), conforme pesquisa preliminar de preços anexos a este estudo.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

8.1. Após a realização do levantamento de mercado e da análise comparativa das alternativas
viáveis para atendimento da necessidade pública identificada, definiu-se como solução mais
adequada a aquisição de pescado In natura junto a fornecedor especializado. Ambas as
alternativas são viáveis no mercado regional. Contudo, considerando a necessidade de

padronização, controle sanitário e segurança alimentar, a aquisição centralizada junto a
fornecedor apto demonstra maior eficiência administrativa e menor risco operacional. A escolha

fundamenta-se na necessidade de assegurar qualidade sanitária, padronização do produto e

controle administrativo eficiente, especialmente considerando o caráter alimentar e perecível do
objeto.

8.2. A solução consiste no fornecimento integral do quantitativo estimado de pescado, de espécie

de água doce (Tambaqui), devidamente limpo, conservado sob refrigeração ou congelamento,

apto ao consumo humano e em conformidade com as normas sanitárias vigentes. O fornecedor

será responsável pelo transporte em condições adequadas, com manutenção da cadeia de frio,

garantindo que o produto seja entregue em perfeitas condições de conservação e higiene no

local indicado pela Administração.
8.3. No ato do recebimento, será realizada conferência quantitativa e qualitativa do pescado.
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verificando-se peso, integridade, aspecto visual, odor e condições de conservação. Apó? essgj!^"
etapa, o Município procederá à organização da distribuição às famílias em situação de

vulnerabilidade social, conforme critérios estabelecidos pela política socioassistencial.
8.4. A opção pela aquisição junto a fornecedor especializado demonstra maior aderência aos

princípios da eficiência e da segurança alimentar, pois permite controle direto sobre a qualidade

do produto, assegura uniformidade na distribuição e reduz riscos de inconsistência sanitária ou

variação de padrões. Além disso, a solução apresenta simplicidade operacional e maior facilidade

de físcalização, fatores relevantes diante do volume a ser distribuído e da necessidade de

organização concentrada em período especifico.
8.5. A oferta de pescado ín natura é prática consolidada no mercado regional, havendo

fornecedores aptos a atender ás especificações técnicas exigidas, o que favorece a
competitividade e a obtenção de condições vantajosas para a Administração. A solução, portanto,

mostra-se tecnicamente adequada, operacionalmente viável e economicamente compatível com
a realidade do Município, atendendo integralmente à necessidade pública previamente descrita.

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO

9.1. A Lei n" 14.133/2021 estabelece que as licitações deverão observar o princípio do
parcelamento, sempre que tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas á
ampliação da competitividade e à obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração.

9.2. No presente caso, o objeto consiste na aquisição de pescado in natura (espécie de água
doce), caracterizado como bem homogêneo, com especificação única e padrão definido quanto à
espécie, condições de conservação e entrega. Trata-se de fornecimento unitário, sem

diversidade de itens ou natureza distinta que permita fracionamento técnico independente.
9.3. A eventual divisão do objeto em múltiplos contratos ou lotes não se mostra tecnicamente

necessária, pois:

• O produto é único e padronizado;

• A entrega ocorre em período concentrado (Semana Santa):
•  A centralização do fornecimento favorece controle sanitário e conferência quantitativa;

• O fracionamento poderia gerar aumento de custos administrativos e logísticos.
Sob o aspecto econômico, o parcelamento poderia implicar:

•  Perda de economia de escala;

• Aumento de custos operacionais com múltiplos recebimentos e fiscalizações:

•  Maior risco de variação qualitativa entre fornecedores

9.4. Considerando que o objeto não apresenta divisibilídade técnica ou funcional relevante e que

sua contratação de forma única preserva a padronização, a segurança alimentar e a
economicidade, conclui-se que não se aplica o parcelamento da solução, não havendo

prejuízo á competitividade, uma vez que o mercado regional possui diversos fornecedores aptos

a atender integralmente o quantitativo estimado.

9.5. A decisão encontra respaldo na Súmula TOU n** 247/2004, que dispõe que o parcelamento
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deve ser adotado quando viável e vantajoso, o que não se verifica no presente caso. ■

10. DEMOSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

10.1. Com a contratação, espera-se alcançar os seguintes resultados;
a) Resultado 1 - Indicador de economicidade: obtenção de proposta mais vantajosa mediante

procedimento licitatório, garantindo redução estimada de custos em relação a contratações diretas
emergencials ou aquisições fracionadas, assegurando melhor relação custo-benefício na
aplicação dos recursos públicos;

b) Resultado 2 - indicador de eficiência; organização e planejamento prévio da aquisição,
possibilitando que 100% da logística de distribuição seja executada dentro do cronograma
estabelecido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, reduzindo riscos de atrasos ou

insuficiência de produto;
c) Resultado 3- Indicador de eficácia: atendimento de até 100% das famílias previamente

cadastradas e habilitadas nos programas socíoassistenciais do Município, conforme levantamento
oficiai, garantindo cobertura integra! do púbiico-aivo definido:

d) Resultado 4 - Indicador de sustentabilidade e controle sanitário: aquisição de produto
proveniente de fornecedores regularizados junto aos órgãos sanitários competentes, assegurando
conformidade com normas de higiene, conservação e transporte adequado, reduzindo riscos de
desperdício e perdas por acondicionamento inadequado.

11. REGISTRANDO AS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

11.1. Para a adequada execução contratual, a Administração adotará as seguintes providências:
11.2. Providências estruturais

Antes da execução contratual, será realizada a verificação das condições de armazenamento
temporário do produto, garantindo a existência de espaço adequado, limpo e, se necessário, com
estrutura de refrigeração compatível com a natureza perecível do objeto, nas dependências indicadas
pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

Caso necessário, será providenciada adequação da infraestrutura elétrica para suporte de
equipamentos de conservação (freezers ou câmaras frias).
11.3. Licenças e autorizações
Será exigido da empresa contratada o cumprimento das normas sanitárias vigentes, inclusive
comprovação de regularidade junto á Vigilância Sanitária competente.
A Administração verificará a conformidade da documentação sanitária apresentada, assegurando que
o produto atenda às exigências legais de comercialização e transporte de alimentos.

11.4. Capacitação de servidores

Prevê-se a orientação dos servidores designados para fiscalização e acompanhamento da entrega,
abrangendo:
•  Conferência de quantitativos;

• Verificação das condições de acondicionamento e transporte;

•  Registro formal de recebimento;

•  Procedimentos de controle e distribuição.
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11 -5- Equipe designada l
A Administração designará, por meio de Portaria, o gestor e o fiscal do contrato, respons
acompanhamento da execução contratual, nos termos da Lei n" 14.133/2021, garantindo o
a regularidade da contratação.

11,6, Recursos logísticos

Será organizado previamente:

•  O local de recebimento do produto;
•  A equipe de apoio para descarga e conferência;
•  O cronograma de distribuição ás famílias beneficiárias;

• O controle por meio de listas nominais ou cadastros oficiais.

I

conTOle e

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

12.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas para viabilidade e contratação
desta demanda.

13. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A
CONTRATAÇÃO

13.1. Com a implementação da solução escolhida, espera-se alcançar resultados concretos e

mensuráveis no âmbito da política municipal de assistência social, especialmente no que se
refere à segurança alimentar e á promoção da dignidade das famílias em situação de

vulnerabilidade.

13.2. O primeiro resultado pretendido é a ampliação do acesso á proteina animal de qualidade para
aproximadamente 6.000 pessoas em situação de vulnerabilidade socioeconômica, durante o

período da Semana Santa, reduzindo a insegurança alimentar sazonal identificada no diagnóstico
inicial.

13.3. Busca-se. ainda, assegurar que 100% das famílias previamente identificadas como público-

alvo sejam efetivamente atendidas, evitando exclusões indevidas e promovendo maior equidade
na distribuição do benefício.

13.4. Outro resultado esperado é a padronização e segurança sanitária do alimento distribuído,

garantindo que o pescado entregue esteja em conformidade com as normas sanitárias vigentes,

reduzindo riscos à saúde pública.

13.5. Sob a perspectiva administrativa, pretende-se alcançar eficiência logística na entrega e
distribuição, com organização concentrada em periodo previamente definido, minimizando perdas
por perecibilidade e evitando desperdício de recursos públicos.

13.6. No campo social, espera-se o fortalecimento da coesão comunitária e da confiança na política

socioassistencial municipal, assegurando que as famílias vulneráveis possam participar

dignamente de tradição cultural relevante.
13.7. Em termos de indicadores mensuráveis, os resultados poderão ser avaliados por meio de:

•  Número de famílias efetivamente atendidas;

• Quantidade total de pescado distribuído;
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•  Percentual de cobertura do público estimado:

•  Registro de inexistência de intercorrèncias sanitárias relacionadas à distribuição;

•  Relatórios de execução da ação socioassistencial.

13.8. Esses resultados servirão de base para eventual definição de instrumentos de

acompanhamento e controle na fase subsequente do processo, assegurando avaliação objetiva
da efetividade da ação pública.

14. possíveis impactos ambientais

14.1. A contratação deverá observar cuidados básicos quanto aos impactos ambientais, considerando

que se trata de produto perecível.

14.2. Deverá ser garantido o acondicionamento adequado do peixe, com utilização de embalagens
apropriadas para conservação e transporte, evitando desperdícios e contaminação.
14.3. A Administração organizará o descarte correto das embalagens e resíduos eventualmente
gerados durante o recebimento e a distribuição, observando as normas locais de limpeza urbana.
14.4. O transporte deverá ocorrer em condições adequadas, preservando a qualidade do produto e
prevenindo perdas.

14.5. O planejamento da entrega e da distribuição será realizado de forma a reduzir desperdícios e
assegurar o uso racional dos recursos públicos.

15. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

15.1. Após análise das informações constantes neste Estudo Técnico Preliminar, verifica-se que a
contratação è tecnicamente viável, economicamente adequada e administrativamente possível.
15.2. A demanda encontra-se devidamente justificada, considerando a necessidade de atendimento

ás famílias em situação de vulnerabilidade social do Município de Dom Pedro/MA, no âmbito das ações
da Secretaria Municipal de Assistência Social.

15.3. Há disponibilidade de fornecedores no mercado aptos a atender ao objeto pretendido, bem como

condições logísticas para recebimento e distribuição do produto, não sendo identificados impedimentos

técnicos ou operacionais para a execução da contratação.
15.4. A estimativa de quantidades foi elaborada com base em levantamento técnico, e o valor da

contratação será definido por meio de pesquisa de preços, assegurando economicidade e observância

aos princípios que regem a Administração Pública, conforme a Lei n" 14.133/2021.

15.5. Dessa forma, conclui-se pela viabilidade da contratação, recomendando-se o prosseguimento do
processo administrativo com a elaboração do Termo de Referência e adoção das providências legais

cabíveis.

16. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 13 de fevereiro de 2026
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Talma Cristina da Silva e Silva

Assessora Administrativa

Matricula n" 4142-4

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria n» 11/2025
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ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N9 xxx/2026

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITEM I DESCRIÇÃO MARCA | QUANT. | V. UNITÁRIO | V. TOTAL

VALOR GLOBAL RS {POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:...

CNPJ:...

ENDEREÇO: ...

TELEFONE:...

FAX:...

E-MAIL: ...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME: ...

CPF: ...

RG: ...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL: ...

PROFISSÃO: ...

ENDEREÇO COMPLETO: ...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no editai e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integraiídade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federai, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Locale data

Nome e assinatura do representante legai da empresa

(N9 da identidade do declarante)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPi: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, nc 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
MTww.dompedro.ma.gov.br

Página 49 de 67



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTA DO E D 1 T A L

ANEXO iii - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N&
Ul 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregio Eletrônico N® xxx/2026

N» PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026.0210.002/2026

OBJETO

Registro de Preços para aquisição de peixes, destinados para dotação a população carente do
Município de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 0,00 (valor por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL: de,

FINAL: de

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Assistência Social

ÓRGÃO(S) PARTiaPANTC(S)

DADOS DO BENEFICIÁRIO

O  RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n» . . /
Logradouro...., Número Bairro Cidade , Estado
Nome Responsável Contratado CPF n» . . -

PREÂMBULO

Aos de de , a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade

Gerenciadora , inscrita no CNPJ ns , lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico

N°{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto , RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no

edital de licitação, sujeitando-se as partes as normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas
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constantes na Lei ns 14.133, de 19 de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estàl^
constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrígacíonal às

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para aquisição de peixes, destinados para dotação a

população carente do Município de Dom Pedro/MA., especificado no Termo de Referência, Anexo 1 do edital do

Pregão Eletrônico N9 xxx/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham

sido registrados. Independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VAUDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do Instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei ns 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o Item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei ne 14.133, de 2021.

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudlcatárlo e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os Itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.
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2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2>4.>rí*o§ente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, naS.âggiwnfes

hipóteses:

2.7.1 - Quando o ticitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no Instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 {uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o Item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4,2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas a obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLAUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANUDADES REGISTRADAS

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.
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3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a re^ç§0^dô
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anulnc^
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUAUZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços,
4.2-Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações;

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do Inciso II do caput do art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados peio mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2- Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classifícação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
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do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o ímpoW^iirc^^
cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de aiteração, a documentação

comprobatória ou a pianiíha de custos que demonstre a inviabiiidade do preço registrado em reiação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabiiize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de canceiamento do seu registro, nos termos do Item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nS 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de canceiamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 ~ O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva aiteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133,

de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2S, do Decreto

11.462, de 2023; ou

6.1.4-Sofrer sanção prevista nos incisos iii ou iVdo caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos iii ou iV do caput do art. 156

da Lei n9 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2-0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os iicitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determináaS-M<lfc.

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprbv4das^
justificadas;

6.4.1 - Por razio de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3® e 27, § 42, ambos do Decreto

ns 11,452, de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2-As sanções também se aplicam aos Integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifícadamente após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo i do instrumento convocatório.

8.2 - integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do iicitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedro - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
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91-2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores pratíca^^^eio,,
mercado na forma do art. 23 da Lei nC 14.133, de 2021; e

9.1.3-Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerencladora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÃUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

Oascriçlo Unidade Marca Quantidade
Preço

Unitário
Preço Total

Dom Pedro - MA,,

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N» xxx/2026

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» /

Aceita(m) cotar o{s) produto(s)/serviço(s} objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico N® xxx/2026, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na seqüência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

COLOCAÇÃO I FORNECEDOR ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS NO DOS ITENS

Dom Pedro - MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO IV - MINUTA 00 CONTRATO

CONTRATO N9 /
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

r"

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO n« /.
NS PROCESSO ADMINISTRATIVO:

OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL

R$ ( )

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

FINAL: / /

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n« . /
Logradouro Número Bairro Cidade Estado...

Nome Responsável Contrante CPF n« .

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n«
Logradouro...., Número Bairro...., Cidade Estado....

Nome Responsável Contratado , CPF n» •_

FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato. ..

PREÂMBULO

Aos de de , a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa

Contratante , inscrita no CNPJ ns / , em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 19
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condiçõCT.a^euif^
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)
1.1 - O presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições

definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

2.1-0 valor do presente Contrato é de RS ( ), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo;

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Oexriçao Unidade Quant. Valor Untt. Valor Total

I  _ Valor Tott!_ W

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto
a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de / / e encerramento em /__/__,

na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.
3.2-O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
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4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e èíujdi^e^
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualldade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(5] índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o{s) índice(s] deflnitívo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s] para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s].

10.6 - Caso o(s) índice(s} estabelecido(s) para reajustamento venha{m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m} mais ser utilizado(s), será(lo) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - 00 OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a lei ns 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa ciáusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justifirt^^írífe^
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a êvelífuí
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperàvel, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § is do art. 25 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
'  ̂ _ ootaçAo orçamentaria _ _ ]
UNIDADE: I

CLASSIFICAÇAD:
NATUREZA DA DESPESA;

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 -Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente proteiatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4S, do art. 137, da Lei ns 14.133, de 2021.
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9.11- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com regyroy
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XiV, XVI e XVII)
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabílizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nS 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.
10.7 - Responsabílizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coietivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas peio contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em iei para

pessoa com deficiência, para reabiiitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ns 14.133,

de 2021.
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10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as norn^ii^
segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que Isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato;

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
11.2 - Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. sj/
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ense^ra a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.4-0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3 - Indenizações e multas,

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômlco-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.814.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.? 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1-Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato:

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei ns 12.846, de 1® de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2^, da Lei n^ 14.133, de 2021);

ti) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 48. da Lei ns 14.133, de 2021);

iíi) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei ne 14.133, de 2021).

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.
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a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a exti»@£L
do contrato pordescumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14,133, de 2021.

iii) Compensatória, para as Infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.

Iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §98, da Lei ne 14.133, de 2021).
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art, 156,
§79, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n9 14.133, de 2021).
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n9 14.133, de 2021);
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n914.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n9 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 150, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
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12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneldade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÃÜSULA DÉaMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xil)
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÃUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nS 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n^ 14.133, de 2021.

CLÃUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n^

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÃUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1 - As regras para subcontrataçâo do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ~ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. 8®, §2^, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 78, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei nS

14.133/21.

Dom Pedro - MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA
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TESTEMUNHAS

4^

NOME NOME:
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Secretaria Municipal de

Assistência Social
Fundo Municipal de Assistência Social

CNPJ:18J24934/0001-09

Praça Teixeira de Freitas, 72. centro - Dom Pedro - MA

PeEfErTURAOE

DOM
PEDRO

DESPACHO PARA PARECER DE MtNUTA

Nfi PROCESSO

ADMINISTRATIVO:

MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

ÓRGÂO(S) PARTICIPANTESIS)"

OBJETO:

VALOR ESTIMADO:

DADOS DO PROCESSO

2026.0210.002/2026

PREGÃO ELETRÔNICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEIXES, DESTINADOS

PARA DOTAÇÃO A POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICÍPIO DE DOM

PEDRO/MA.

RS 288.240,00 (duzentos e oitenta e oito mil e duzentos e

quarenta reais)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoría Jurídica os autos do processo administrativo

em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei

14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 11 de março de 2026.

Talma Cristina da Silva e Silva

Assessora Administrativa

Matrícula n- 4142-4
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

02^

PARECER

PROCESSO LICITATORIO: 2026.0210.002/2026

N® /2026 - PREGÃO ELETRÔNICO

INTERESSADO: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSUNTO: Necessidade da Administração Consiste na Distribuição de
Peixes, Destinados para Doação a População Carente do Município de Dom
Pedro-MA.

EMENTA: Processo Licitatório n® /2026,
modalidade Pregão Eletrônico, tendo como objetivo
Necessidade da Administração Consiste na
Distribuição de Peixes, Destinados para
Doação a População Carente do Município de
Dom Pedro-MA. Base Legal: LEI N'' 14.133/2021,
DECRETO N° 10.818/2021, INSTRUÇÃO
NORMATIVA SEGES/ME N"* 65/2021, DECRETO
N° 10.947/2022, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES
N" 58/2022, DECRETO N® 11.246/2022.
Possibilidade. REQUISITOS ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA

Solicita-nos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, na qual requer

análise jurídica da legalidade dos textos das minutas do Edital do Pregão Eletrônico

e de seus anexos, visando a Necessidade da Administração Consiste na

Distribuição de Peixes, Destinados para Doação a População Carente do

Munidplo de Dom Pedro-MA.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

Em análise aos documentos do presente Processo de Tomada de Preço,

verifica-se que o procedimento licitatório será instaurado por autorização da

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro - MA.
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autoridade competente, em conformidade com o LEI N° 14.133/2021, DECRETO N®

10.818/2021, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N® 65/2021, DECRETO N®

10.947/2022, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES N® 58/2022, DECRETO N®

11.246/2022, que instituiu normas para licitações e contratos da Administração

Pública, e outras providências.

Assim, a Administração Pública, para contratar com os particulares deverá

adotar procedimento preliminar rigorosamente determinado e preestabelecido em lei

- Licitação - que, no dizer de Celso Antônio Bandeira de Mello:

"é um certame que as entidades governamentais devem promover e no qual

abrem disputa entre os interessados em com elas travar determinadas relações de

conteúdo patrimonial, para escolher a proposta mais vantajosa ás conveniências

públicas. Estríba-se na idéia de competição, a ser travada ísonomicamente entre os

que preencham os atributos e aptidões necessárias ao bom cumprimento das

obrigações que se propõem assumir."

Para tanto, o Administrador deverá pautar seus procedimentos, além das

regras inscritas no Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, nos

seguintes princípios: legalidade; impessoalidade; moralidade; igualdade; publicidade;

probidade; fiscalização da licitação pelos interessados ou qualquer cidadão, apenas

para citar aqueles listados no art. 3® da Lei de Licitações.

A minuta atende o objeto da Licitação e o contrato garante os interesses da

Administração Pública, tendo atendido os requisitos formais, materiais e as normas

de regênda.

3. CONCLUSÃO

Pelo exposto, esta procuradoria é FAVORÁVEL a legalidade e possibilidade da

licitação na modalidade pregão eletrônico para o Necessidade da Administração

Consiste na Distribuição de Peixes, Destinados para Doação a População

Carente do Município de Dom Pedro-MA, desde que siga todas as exigências

das leis da Lei federal n® 14.133/2021, Decretos e Instrumentos Normativos que

instituiu normas para licitações e contratos da Administração.

É o parecer desta procuradoria.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP NS 002/2026
Processo Administrativo Ns 2026.0210.002/2026

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.® 14.133/2021, do Decreto nS 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei

Complementar n.5 123/2006 alterada pela Lei Complementar n? 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao

objeto deste certame, fará realizar licitaçlo na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as

condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Assistência Social

OBJETO

Registro de Preços para aquisição de peixes, destinados para dotação a população carente do
Município de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 288.240,00 (duzentos e oitenta e oito mil e duzentos e quarenta reais)

PORTAL UTILIZADO: BNC Compras

ENDEREÇO DO PORTAL: bnccompras.com

DATA: 27 de março de 2026

HORÁRIO: 09:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

O^O
r-Qjc
d®

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Gardênia Dias da Silva Matos

AUTORIDADE COMPETENTE

Leticia Santos Teixeira

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Telx^ra de Fretas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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SI OOM ̂^ PEORO

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO j POR ITEM

MODO DE DISPUTA ABERTO/FECHADO

INTERVALO ENTRE OS LANCES i RS 0,01 (um centavo)

REGIME DE EXECUÇÃO FORNECIMENTO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS j NÃO
EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA ' NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NÃO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO T SIM
HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? i NÃO

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MiCROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/lotes destinados a participação exclusivamente |
para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais)?

(Art. 48,1, Lei Complementar n« 123/2006)

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? SIM

(Art- 48, III. Lei Complementar n® 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas SIM (REGIONAL), nos termos do art. 2®, inciso II do

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por Decreto Mur^ícrpal 008/2024, que regulamenta o §39

cento) do melhor preço vélldo? do art. 48 da LC 123/2006 (Item 11.1.4 do Termo de

(Art. 48, §3®, Lei Complementar n® 123/06} Referência).

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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L OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para aquisição de peixes, destinados para

dotação a população carente do Município de Dom Pedro/MA., conforme as quantidades,

especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licítantes deverão se ater no momento

da elaboração da proposta.

2. RECURSO orçamentário
^  2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

3. CONDIÇÕES PARA PARTIOPAÇAO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BNC COMPRAS" através do

site bnccompras.com.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

^  cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por
r  eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este Pregão.

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresase empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar n^ 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA [ CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação:

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital;

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

juízo.

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi imposta;

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n^ 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPi: 06.137.293/0001-30
Prsca Teixtira de Freitas, n> 72, Centro, Dom Pedro, Maranhío, Brasil
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especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § is do art. S® da Lei ne 14.133, de 2021.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

^  3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

Impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

qualquer responsabilidade civil ou penal.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1«, da Lei ns 14.133, de 2021.

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso 3 fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

^  4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
W  preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegaís, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1^ e no inciso III do art. 5^ da Constituição Federal;

3.3.11.

3.3.12.

4.4.1.

Prefeitura Munttípal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiância e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O íicitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ns 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar ns 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ is ao 3^

do art. 48, da Lei n.2 14.133, de 2021.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o íicitante às sanções previstas

na Lei n814.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Cabe à íicitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

5.4. O íicitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

Prefeitura Munidpal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
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5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, sah/o quanto aos lances

ofertados, na fase própria do certame.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

6.1.2. A desciassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

^  acompanhamento em tempo reai por todos os participantes.
6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, ievado a efeito na fase de aceitação.

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

6.2,1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos iicitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.

6.3. Somente as Iicitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as Iicitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

7.2. A licitante semente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema

^  7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
"  relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

7.4. Durante o transcurso da sessão, as Iicitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar,

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequívei, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequívei.

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos Iicitantes para a recepção dos lances.
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7.10. Caso o licítante nâo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

7.11.1. Modo de Disputa Aberto:

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.

7.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação. Inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

Justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado:

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento Iminente dos lances,

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

7.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.3.1. O llcitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.2.3.

7.11.2.3.2.
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7.11.2.4.1. N3o havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiioso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto:

7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até

10% {dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

7.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n^ 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta lei;

7.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

7.11.3.2.

7.11.3.3.

7.11.3.4.

7.11.3,5.

7.12.1.2.

7.12.1.3,

7.12.1.4.
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7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federai do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital lícitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

7.12.2.2. empresas brasileiras;

7.12.2.3. empresas que Invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n^ 12.187,

de 29 de dezembro de 2009.

7.12.2.4.

8. DOS CRITÉRIOS PARA APUCAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
8.1. O licítante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o mícroempreendedor Individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar n^ 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja Igual ou até 5% (cinco porcento) superior à proposta mais bem classificada,

proceder-$e-á da seguinte forma;

^  8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no
prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondiçâo anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatóría, para o exercício do mesmo direito.

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.
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8.3.4. A convocada que nSo apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.s 123/2006.

8.3.5. Na hipótese de nâo contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatórío prossegue com as demais licitantes.

No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até RS 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00

(oitenta mil reais], serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 109é (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

Prefeitura Munlclp^ de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
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8.7.2. No preâmbulo deste Instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por lícitante que nâo se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

das demais cominações legais.

9. DA NEGOCIAÇÃO
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

^  licitantes.
9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à lícitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

9.5. A lícitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos

^  documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital,
^  contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeítar-se-á às sanções previstas neste Edital.

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

10. DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei ns 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;
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10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica doTribunal de Contas da União;

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Gerai da União; e

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Gerai da

União;

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licítante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n* 8.429, de 1992

Caso conste na Consulta de Situação do lícitante a existência de Ocorrências Impeditivas indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências impeditivas indiretas.

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licítante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requísitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso.

Prefeitura IVIunidpal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Oom Pedro, Maranhão, Brasil
wwMV.dompedro.ma.gov.br

Página 13 de 67



10.10.

10.8.3.

10.8.4.

10.11.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

uiterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente vaiores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instaiações de propriedade da iicitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

10.8.3. Considerar-se-á ínexequívei a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou iance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa iicitante de melhor oferta que apresente

documenteis) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s} não é(são}

inexequívei(eis).

Será desclassificada a proposta que;

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

10.9.2. contiver vícios insanáveis;

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequívei a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa Iicitante de melhor oferta

que apresente documentojs) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s}

não é(são) inexequívei(eis)

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

No caso de bens e serviços em gerai, é indício de inexequibilídade das propostas valores

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela

Administração.

iO.10.1. inexequibilídade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do /^ente de Contratação, que comprove:

10.10.1.1. que o custo do Iicitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meto de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o Iicitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

10.9.2.

10.9.3.

10.9.4.

10.9.5.

10.9.5.2.

10.9.6.

10.10.1.
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Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

de não aceitação da proposta.

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

10.13.4. Se a(s} amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não forjem} aceitajs), o

/^ente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-a com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Termo de Referência.

10.13.2.

10.13.3.

10.13.4.

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n^ 14.133, de 2021.

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no

preâmbuio deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e

lances nos termos do art. 17, §1®, da Lei ns 14.133, de 2021.

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
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julgamento, a verificação ou exigência do presente subítem ocorrerá em relação a todos

oslícitantes.

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o llcitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)
11.6.1. complementaçlo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

ftjndamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

11.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

11.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

apostilados nos termos do disposto no Decreto ns 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.
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11.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os iicitantes individuais.

11.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licítante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do editai.

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

11.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por iicitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo iicitante, mediante apresentação de justificativa.

11.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabílitação do Iicitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos Iicitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

11.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o /^ente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

11.17. Será inabilitado o iicitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

11.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabílitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n^ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

11.19. O Iicitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabílitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

11.17.

11.18.
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11.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

12. DA AMOSTRA

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

13. DA VISITA TÉCNICA

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

DOS RECURSOS

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licítantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nS

14.133, de 2021.

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua Intenção

de recurso.

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor.

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licítantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

•  a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1^ do art. 17 da Lei n^ 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
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14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos Interessados no sítio eletrônico

com endereço no preâmbulo deste instrumento.

DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1. O órgão gerenciador peia presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre
a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcionai e justifícadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)

íicitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante

legal da licítante na sede da Prefeitura Municipal.

15.6.2.

15.6.2.1.

15.6.2.2.

15.6.2.3.

Alternativamente à convocação para comparecera Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-ia para assinatura via endereço

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante

correspondência postai com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente.

Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço.

Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digitai, por

processo de certificação disponibilizada pela iCP-Brasii, nos termos da Medida
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Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.

15.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de
Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Serão formalizadas tantas Atas de Registra de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e  disponibilizada durante sua vigência.

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

•  16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto ns 11.462/23.
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Na hipótese de nenhum dos llcitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá;

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

17.13.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.1. Comete Infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa;

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

17.13. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo ín idôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando;

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n.s 12.846, de 2013.

17.2. Com fulcro na Lei ns 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal:

17.1.4.

17.1.5.

17.1.6.
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17.2.1. advertência;

17.2.2. multa;

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados;

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 3096 incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficiai.

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a muita será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intímação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5!^, da Lei n.s

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprímento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta

Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

17.4.2.
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de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da apiícação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensívo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão finai da autoridade competente.

17.14. A aplicação das sanções previstas neste editai não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integrai dos danos causados a essa Administração.

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

18.2. A resposta à ímpugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

•  do certame.
18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à ímpugnação é medida excepcionai e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

18.4. Acolhida a Ímpugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à ímpugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no murai da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço bnccompras.com e vincularão os participantes
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Administração.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

19.2. A Autoridade Competente do Õrgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

19.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

•  da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Editai prevalecerá a redação deste.

19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divísK/el, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

19.8.2.

19.8.3.
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Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n® 2.200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que Impeça a realização
do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n2 11.488, de 15 de junho
de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.
Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Dom Pedro • MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios bnccompras.com e

www.dompedro.ma.gov.br.

Os licitantes ftcam informados sobre os termos da Lei n.s 12.846, de 12 de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupçâo), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas
pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.
5.2, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades
previstas no mencionado diploma legal.

20. ANEXOS

Anexo I

Anexo 11

Anexo III

Anexo IV

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, 16 de março de 2026

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA
BENS COMUNS, LEI Í4.133/2021.

DOOBJnO

1.1. o presente Termo de Referência visa o Registro de Preços para aquisição de peixes, destinados

para dotação a população carente do Município de Dom Pedro/MA, conforme tabela, condições
e exigências estabelecidas neste instrumento

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às

quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da

Lei ne 14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 288.240,00 (duzentos e oitenta e oito mil e

duzentos e quarenta reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA OA CONTRATAÇÃO
Oescricio Unidade ^ Quant |~Valor Unit.

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIAl - PEIXE /Refrigerado tipo Í "
TAMBAQUI, especial de primeira qualidade, acondiclonado | KG 9.000,00 RS 24,02
para o transporte em Isopor ou similar. . '
QUAnmDAOES PÔR ÓRGAÕ PÀRTÍCIPÃNTE - - —
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 9.000,00 1 Valor Total RS 216.180,00
[COTA RESERVADA ME/EPP] - PEIXE /Refrigerado tipo | i
TAMBAQUt, especial de primeira qualidade, acondlclonado KG 3.000,00 RS 24,0
para o transporte em isopor ou similar. |
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municlpai de Assistência Social 1 Quantidade: 3.000,00 1 Valor Total RS 72.060,00
Valor T(Mal [

RS 24,02

Valor Total

RS
216.180,00

 I RS 72.050.00

RS 288.240,00

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A justificativa da necessidade de contratação para subsidiar a aquisição de peixes para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom

Pedro/MA pode ser fundamentada em diversos pontos:

Nutrição Adequada; Uma alimentação balanceada, que inclua uma variedade de proteínas, é

essencial para a saúde da população. As carnes suínas e peixes são fontes importantes de proteínas

de alta qualidade, vitaminas e minerais essenciais para o bom funcionamento do organismo

humano.

Saúde Pública: As Secretarias de Saúde e de Assistência Social têm a responsabilidade de promover

a saúde e o bem-estar dos cidadãos, especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade social.

Prefeitura Munkipal de Dom Pedro - MA | CNPJ:06.137.293/0001-30
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Uma dieta equilibrada, que inclua proteínas de qualidade, é crucial para prevenir deficiências
nutricionais e diversas doenças relacionadas à má nutrição.

Atendimento a Populações Vulneráveis: Muitas vezes, os programas sociais desenvolvidos pela
Secretaria de Assistência Social visam atender grupos específicos em situação de vulnerabilidade,
como crianças, idosos, gestantes e pessoas em situação de rua. Essas populações podem ter
dificuldades de acesso a uma alimentação adequada, tornando ainda mais importante o
fornecimento de alimentos nutritivos por meio desses programas.
Qualidade e Segurança Alimentar: Ao subsidiar a aquisição de carnes, a administração pública pode
garantir que esses alimentos atendam aos padrões de qualidade e segurança alimentar exigidos
pelas normativas sanitárias, assegurando que a população receba produtos saudáveis e livres de

contaminações que possam representar riscos à saúde.

Promoção da Agricultura Local: Dependendo da forma como a aquisição é realizada, é possível
promover a agricultura local e o desenvolvimento econômico da região, incentivando a produção
de carnes de qualidade por produtores locais e fortalecendo a economia regional.
Portanto, a contratação para subsidiara aquisição de peixes pode ser justificada como uma medida
que visa garantir a nutrição adequada, promover a saúde pública, atender populações vulneráveis,
garantir a qualidade e segurança alimentar, além de promover o desenvolvimento econômico local.

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO AUNHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A demanda postulada não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual de . A referida

demanda não foi planejada anteriormente.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da

licitante vencedora.

DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

6MUNT1A DA CONTRATAÇÃO
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
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10.1. Nlo é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,
incisos I e 111, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,
inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §29 do art. 44 da LC

123/2006;

11.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no REGIONAL, até o limite de

10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do art. 29, inciso II do Decreto

Municipal 008/2024, que regulamenta o §39 do art. 48 da LC 123/2006, para fomento
do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e social.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que
consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos

106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021.

12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

12.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação à vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e crítério de julgamento da proposta

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR ITEM.

Forma de fornecimento

13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO/CONTINUADO.

PROPOSTA DE PREÇOS

14.1. Os preços propostos deverão incluirtodos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
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previdencíário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na
execução do objeto a ser contratado;

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e
prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNCIAS DE HABIUTAÇÃO
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br:

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz;

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.

15.1.6.

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.

15.2.2.
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15.2.4.

15.2.5.

15.2.6.

15.2.7.

15.2.8.

15.2.9.

15.2.10.

EDITAL

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para
com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no
Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

>.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida

Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

i.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados

ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS-CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNOT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N® 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll do art. 72 da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.

123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou
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empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá

ser apresentada Certidão Negativa de Insoívêncía Civil, expedida pelo

distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua

participação na licitação.

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024)

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente

registrado na forma da lei.

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa

RfB n9 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração

Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o

balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário,

em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2S da

citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto

a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela

infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

15.3.2.4. A licitante deverá apresentar o Balanço Patrimonial contendo os índices

contábeis exigidos neste edital. Caso não constem os referidos índices no

Balanço Patrimonial apresentado, a licitante deverá Incluir uma declaração,

assinada por um profissional da área contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, atestando o atendimento dos índices

econômicos conforme disposto no §1^ do art. 69 da Lei 14.133/2021.

índice de Liquidez Geral (2 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG —
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

15.3.2.2.

15.3.2.3.

15.3.2.4.

índice de Liquidez Corrente (21,00):
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Ativo Circulante
LC -

Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (21,00):
Ativo Total

SG ~ ' '
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Em caso de não constar os índices acima no balanço patrimonial, e a licltante nSo

apresentar a certidão exigida no item 15.3.2.4, a litítantes estará inabilitada

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

Igual ou superior a 1 (um).

15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio liquido no valor mínimo de

10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização

para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

15.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n^ 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis

do último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

15.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

15.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das

condições peculiares da contratação.

15.4.2. Licença Sanitária (Alvará), Municipal compatível com o objeto licitado, emitido pelo
Serviço de Vigilância Sanitária, dentro do prazo de validade (original ou cópia autenticada),
tanto em relação a Empresa quanto ao(s) Vetculo(s) que serão utilizados para o transporte do

peixe;

15.4.3. Registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária - Portaria n9 1.428/93 da

Agência Nacional de Vigilância Sanitária;

15.4.4. Registro e Carteira de identidade profissional regular do Responsável Técnico

(Veterinário), pertencente ao quadro permanente da Contratada, expedida pelo Conselho

Federal de Veterinária, nos termos da Portaria NS 1.428/1993 da ANVISA.;

15.4.5. A licitante deverá apresentar Registro da empresa junto ao Conselho Regional de

Medicina Veterinária, bem como do Responsável Técnico habilitado para atuar no âmbito da
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mesma, para fins de comprovação de regularidade perante àquela entidade de classe, nos
termos da Lei n' 5.515/1968 c/c Lei n° 6.839/1980.

15.4.5.1. No caso de o profissional não ser do quadro permanente, será aceito, desde
que comprove vínculo com a Contratada, por meio de um dos seguintes documentos:

I- Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Ficha ou Livro de Registros de
Empregados (FRE) que demonstrem a identificação do profissional e guia de
recolhimento do FGTS onde conste o nome do profissional;

II- Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação comum;
III- Contrato Social em que conste o profissional como sócio;

IV- Em caso de futura disponibilidade do profissional, a licitante deverá apresentar
declaração formal, assinada pelo referido profissional, com firma reconhecida em
cartório, da qual deverá constar nome completo e número do CRMV do profissional
informando que este irá integrar o corpo técnico da licitante caso esta seja declarada
vencedora do certame.

V- Quando da assinatura do contraio, caso a licitante vencedora não possua o referido
profissional indicado, serão aplicadas as sanções previstas na legislação vigente.

15.4.6. As licitantes deverão comprovar, também, possuírem o Seio de Inspeção Municipal -
SIM ou Selo de Inspeção Estadual- SIE ou Selo de Inspeção Federal- SIF, expedidos pelos
órgãos responsáveis pela emissão dos referidos selos.

15.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda
as seguintes declarações, sob pena de inabilitação:

15.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei ns

14.133/2021);

15.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas especificas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nfi 14.133/2021);

15.1.1. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas, na forma da lei (art. 63, § 12, da Lei nS 14.133/2021).

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

16.1. empresa contratada deverá fornecer o peixe in natura nas quantidades, locais e condições

descritas no presente Termo de Referência, de forma parcelada, e de acordo com as ordens de

serviços que serão emitidas pela CONTRATANTE, com 3 (três) dias de antecedência da data da

entrega.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA [ CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Fr^s, n> 72, Centro, Dom Pedro, MaranhSo, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 33 de 67



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuíto e força maior.

16.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Turiaçu em endereço indicado na
Ordem de Fornecimento.

16.4. Os meios de transporte dos peixes in natura devem ser higienizados, devendo ser adotadas

todas as medidas a fím de garantir a ausência de vetores e pragas urbanas, nlo transportar
outras cargas que comprometam a qualidade higiênico-sanitária do peixe.

16.5. O gestor do contrato indicará uma pessoa que acompanhará a pesagem e embalagem do
peixe, no local de armazenagem do mesmo.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua
inexecuçlo total ou parcial.

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,

dentre outros.

Fiscalização

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n^ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração

17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1^ da

Lei ns 14.133, de 2021).

17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.
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^ pSro

17.7.3.

17.7.4.

17.7.5.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou
à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;

Gestor do Contrato

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se foro
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

17.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

17.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

17.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

17.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com Informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
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17.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n^ 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para

efeito de liquidação e pagamento

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas peta

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
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Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

20.2.1. o prazo de validade;

20.2.2. a data da emissão;

20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

20.2.5. o valor a pagar; e

20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabfveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei n« 14.133, de 2021,

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.
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Dom Pedro • MA, 5 de março de 2026.

Talma Cristina da Silva e Silva

Assessora Administrativa

Matricula nS 4142-4

Aprovo o Termo de Referência.

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria ns 11/2025
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
PROCESSO N"" 2026.0210.002/2026 - SEMAS

A necessidade da Administração consiste na aquisição de peixes, destinados para dotação a
população carente do Município de Dom Pedro/MA.

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de peixes destinados à distribuição gratuita
às famílias em situação de vulnerabilidade social no Município de Dom Pedro/MA, em atendimento
às ações de caráter assistencíal promovidas pela Administração Pública Municipal.
1.2. A medida visa garantir segurança alimentar e nutricional á população carente, especialmente
em periodos de maior demanda social, contribuindo para a suplementação alimentar de famílias
cadastradas nos programas socioassístenciais do município.
1.3. A iniciativa encontra respaldo no dever constitucional do Poder Público de promover políticas
públicas voltadas á redução das desigualdades sociais e ao combate à insegurança alimentar,
atendendo ao interesse público e à dignidade da pessoa humana.
1.4. Assim, a contratação mostra-se necessária para assegurar o atendimento adequado às
demandas sociais identificadas pela Secretaria Municipal competente, garantindo a efetividade das
ações assistenciais desenvolvidas pelo Município de Dom Pedro/MA.
1.5. A presente contratação tem por finalidade a aquisição de peixes destinados à distribuição
gratuita às famílias em situação de vulnerabilidade social no Município de Dom Pedro/MA.
1.6. A ação visa atender demanda identificada pela Secretaria Municipal de Assistência Social,
especialmente em períodos de maior relevância social, promovendo segurança alimentar e
nutricional às famílias cadastradas nos programas socioassístenciais do município.

2. ÁREA REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Assistência Social.

3. ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO AO PLANEJAMENTO

3.1. A contratação está prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) do exercido

correspondente, alinhada ao planejamento estratégico da Secretaria Municipal de Assistência Social

e às ações voltadas à promoção da segurança alimentar.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Os requisitos abaixo estabelecem as características mínimas necessárias para atendimento

adequado da necessidade pública identificada, observando critérios objetivos, sanitários, logísticos e

de qualidade, sem direcionamento indevido.

4.2. Natureza do Objeto: Aquisição de gênero alimentício perecível (pescado), destinado à distribuição

á população em situação de vulnerabilidade social durante a Semana Santa.
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4.3. Especificações Técnicas Mínimas do Produto
O pescado deverá atender, cumulativamente, às seguintes características:
•  Espécie: Tambaqui (Colossoma macropomum).

Apresentação: In natura.

Estado de conservação: resfriado (0°C a 4°C) ou congelado (-12°C ou inferior).
Condição de preparo: limpo, eviscerado, sem vísceras.
Integridade: sem manchas, sem escurecimento anormal, sem odor desagradável ou sinais de

deterioração.

Peso por unidade: mínimo de 1,8 kg e máximo de 3,5 kg por peixe inteiro.
Aspecto físico: escamas aderidas (quando aplicável), carne firme ao toque e coloração

característica da espécie.

Peso compatível com padrão comercial usual da espécie.

4.4. Requisitos Sanitários e de Qualidade

O produto deverá atender às normas da Vigilância Sanitária e legislação aplicável á
comercialização de pescado.

O fornecedor deverá possuir registro ou autorização junto aos órgãos de inspeção sanitária
competentes (SIM. SIE ou SIF. conforme o caso).

O transporte deverá ocorrer em veiculo adequado, com controle de temperatura, garantindo
manutenção da cadeia de frio.

A entrega deverá ser acompanhada de documentação fiscal e comprovação de procedência,
4.5. Embalagem e Transporte

•  O pescado deverá ser acondicionado em embalagens apropriadas para alimentos perecíveis,
resistentes e atóxicas.

As embalagens deverão assegurar proteção contra contaminação e perdas durante transporte
e manuseio.

O transporte deverá observar condições de higiene e conservação compatíveis com o produto
alimentício.

4.6. Prazo e Condições de Entrega
•  A entrega deverá ocorrer em data próxima à Semana Santa, conforme cronograma a ser
definido.

•  O produto deverá ser entregue integralmente nas quantidades estipuladas, em ponto indicado
pela Administração,

•  Não será admitido produto com prazo de validade incompatível com o consumo imediato

previsto.

4.7. Critérios de Sustentabilidade

O fornecedor deverá comprovar regularidade ambientai (quando aplicável á atividade

econômica).

•  Observância de acondicionamento que minimize desperdício.

Resíduos gerados no ato da entrega deverão ser recolhidos pelo fomecedor.

4.8. Vedação de Direcionamento

Os requisitos acima são necessários e suficientes para garantir qualidade sanitária, segurança
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alimentar e adequação ao consumo humano, não se admitindo exigências que restrinjam
Indevidamente a competitividade ou direcionem o objeto a fornecedor especifico.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

5.1. A definição das quantidades estimadas para aquisição de peixes destinados á distribuição gratuita
à população em situação de vulnerabilidade social do Município de Dom Pedro/MA foi realizada com
base nos dados populacionais mais recentes disponíveis e critérios técnicos estabelecidos para
atendimento social.

5.2. Dados Demográficos Considerados

•  População total do município: 23.053 habitantes (Censo Demográfico IBGE 2022).
(Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA)

•  Estimativa de famílias cadastradas em programas socioassistenciais (exemplo com base em
dados nacionais de beneficiários): 3.839 famílias, conforme base do Cadastro Único e dados
de beneficiários de programas sociais no município. (Serviços e Informações do Brasil)

Obs.: O número de famílias cadastradas pode ser atualizado com dados do CadÚnico/MDS ou da
Secretaria Municipal de Assistência Social à época da elaboração do processo.

5.3. Critério de Cálculo

a) Para fíns de planejamento e ação social, foi adotada a quantidade média de peixe de 2 kg por
família, considerada suficiente para promover uma complementação alimentar relevante no contexto
assistencíal.

5.4. Fórmula de Cálculo

Quantidade Total (kg) = (Número de Famílias Cadastradas) x (Quantidade por Família (kg))
Substituindo na fórmula:

3.839 famílias * 2 kg = 7.678 kg de peixe
5.5. Ajuste por Margem de Segurança Técnica (5%)

Para garantir cobertura de possiveis inadequações cadastrais, atualizações de beneficiários ou
demanda adicional, aplica-se uma margem de segurança de 5% sobre o total calculado.
5.6. Resultados

•  Quantidade estimada sem margem de segurança: 7.678 kg
•  Quantidade estimada com margem de segurança (5%); 8.062 kg

Esses valores foram obtidos com base em dados demográficos oficiais e critérios técnicos alinhados
com diretrizes assistenciais municipais e políticas públicas de segurança alimentar.
5.7. Justificativa Técnica

A quantidade média de 2 kg por família foi adotada considerando:
•  Prática habitual em ações assistenciais que visam suplementação alimentar;

•  Possibilidade de atender um corte inicial de demanda por família:

•  Viabilidade logística de distribuição em campo;

•  Disponibilidade orçamentária do Município.
A margem de segurança de 5% é técnica e visa evitar insuficiências de atendimento devido a variações
no cadastro ou incorreções operacionais.
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Descrição
Unidade de

Medida

PEIXE/Refrigerado tipo TAMBAQUi, especial de
1  primeira qualidade, acondicionado para o transporte em

isopor ou similar.

Quantidade Estimada

12.000

Observação: As quantidades acima são estimativas e poderão variar conforme as necessidades das
Secretarias demandantes, sem ultrapassar o limite global estabelecido no processo ilcitatório.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. Aquisição com fornecedor de pescado ín natura (resfriado ou congelado): Consiste na
aquisição direta de pescado junto a empresa especializada, com entrega em ponto indicado pela
Administração, em data próxima à Semana Santa.

Vantagens:

• Maior controle sanitário e rastreabilidade do produto;
• Padronização da qualidade e do peso distribuído:

• Responsabilidade do fornecedor quanto ao transporte adequado e manutenção da cadeia de
frio;

• Simplificação do controle de quantidade adquirida;

• Redução do risco de desvio de finalidade.

Desvantagens:

•  Necessidade de logística municipal estruturada para armazenamento temporário e distribuição;
•  Demanda organização operacional no dia da entrega;

•  Exige fiscalização rigorosa no recebimento.
6.2. Aquisição descentralizada junto a produtores e comerciantes locais (fornecimento

fraclonado): Consiste na aquisição do pescado junto a produtores da região ou comerciantes
locais, com entregas fracionadas ou pontos múltiplos de fornecimento.

Vantagens:

•  Estímulo direto à economia local;

•  Possibilidade de redução de custos com transporte de longa distância;

•  Maior integração com produtores da região;

•  Flexibilidade operacional na entrega.
Desvantagens:

•  Maior complexidade na padronização da qualidade e do tamanho do pescado;

•  Necessidade de fiscalização em múltiplos pontos de fornecimento;

•  Possível variação de preços entre fornecedores;

•  Risco de dificuldade logística caso haja insuficiência de produção local para atender todo o

quantitativo necessário.

6.3. Análise Comparativa
6.3.1. A alternativa de aquisição centralizada junto a fornecedor especializado apresenta maior

controle sanitário, padronização e simplicidade administrativa, reduzír>do riscos de
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inconsistência na qualidade do produto.
6.3.2. Por outro lado, a aquisição descentralizada junto a produtores locais promove estímulo

econômico regional e pode reduzir custos logísticos, porém exige maior esforço de
fiscalização e pode apresentar variações qualitativas.

6.3.3. Considerando o volume estimado e a necessidade de uniformidade na distribuição, a
aquisição centralizada tende a oferecer maior segurança administrativa e sanitária.
Entretanto, a participação de fornecedores locais permanece viável dentro do procedimento
competitivo, desde que atendidos os requisitos técnicos estabelecidos.

Critério

Controle sanitário

I  Padronização do produto |
I  Logística municipal

Fiscalização |
Estimulo ã economia local

Risco de variação de preços

Segurança alimentar

Aquisição Centraiizada

Alto

Alta

Concentrada

Mais simples

Moderado

Menor

Elevada

Aquisição Descentralizada

Médio

Variável

Distribuída

Mais complexa

Elevado

Dependente do fornecedor

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. A administração estima como valor da contratação R$ 311.760,00 (trezentos e onze mil,

setecentos e sessenta reais), conforme pesquisa preliminar de preços anexos a este estudo.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

8.1. Após a realização do levantamento de mercado e da análise comparativa das alternativas

viáveis para atendimento da necessidade pública identificada, definiu-se como solução mais

adequada a aquisição de pescado In natura junto a fornecedor especializado. Ambas as
alternativas são viáveis no mercado regional. Contudo, considerando a necessidade de

padronização, controle sanitário e segurança alimentar, a aquisição centralizada Junto a

fornecedor apto demonstra maior eficiência administrativa e menor risco operacional. A escolha

fundamenta-se na necessidade de assegurar qualidade sanitária, padronização do produto e

controle administrativo eficiente, especialmente considerando o caráter alimentar e perecivel do

objeto.

8.2. A solução consiste no fornecimento integral do quantitativo estimado de pescado, de espécie

de água doce (Tambaqui), devidamente limpo, conservado sob refrigeração ou congelamento,

apto ao consumo humano e em conformidade com as normas sanitárias vigentes. O fornecedor
será responsável pelo transporte em condições adequadas, com manutenção da cadeia de frio,
garantindo que o produto seja entregue em perfeitas condições de conservação e higiene no
local indicado pela Administração.

8.3. No ato do recebimento, será realizada conferência quantitativa e qualitativa do pescado.
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verificando-se peso, integridade, aspecto visual, odor e condições de conservação. Após essa
etapa, o Município procederá à organização da distribuição às famílias em situação de
vulnerabilidade social, conforme critérios estabelecidos pela política socioassistencial.

8.4. A opção pela aquisição junto a fornecedor especializado demonstra maior aderência aos
princípios da eficiência e da segurança alimentar, pois permite controle direto sobre a qualidade
do produto, assegura uniformidade na distribuição e reduz riscos de inconsistência sanitária ou
variação de padrões. Alêm disso, a solução apresenta simplicidade operacional e maior facilidade
de fiscalização, fatores relevantes diante do volume a ser distribuído e da necessidade de

organização concentrada em período específico.
8.5. A oferta de pescado in natura ê prática consolidada no mercado regional, havendo

fornecedores aptos a atender às especificações técnicas exigidas, o que favorece a
competitividade e a obtenção de condições vantajosas para a Administração. A solução, portanto,
mostra-se tecnicamente adequada, operacionalmente viável e economicamente compatível com
a realidade do Município, atendendo integralmente á necessidade pública previamente descrita.

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO

9.1. A Lei n° 14.133/2021 estabelece que as licitações deverão observar o princípio do
parcelamento, sempre que tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ã
ampliação da competitividade e ã obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração,

9.2. No presente caso, o objeto consiste na aquisição de pescado in natura (espécie de água
doce), caracterizado como bem homogêneo, com especificação única e padrão definido quanto á
espécie, condições de conservação e entrega. Trata-se de fornecimento unitário, sem

diversidade de itens ou natureza distinta que permita fracionamento técnico independente.
9.3. A eventual divisão do objeto em múltiplos contratos ou lotes não se mostra tecnicamente

necessária, pois;

• O produto é único e padronizado:

•  A entrega ocorre em período concentrado (Semana Santa);

•  A centralização do fornecimento favorece controle sanitário e conferência quantitativa;

• O fracionamento poderia gerar aumento de custos administrativos e logísticos.

Sob o aspecto econômico, o parcelamento poderia implicar:

•  Perda de economia de escala;

•  Aumento de custos operacionais com múltiplos recebimentos e fiscalizações;

• Maior risco de variação qualitativa entre fornecedores.

9.4. Considerando que o objeto não apresenta divisibilidade técnica ou funcional relevante e que

sua contratação de forma única preserva a padronização, a segurança alimentar e a

economicidade, conclui-se que não se aplica o parcelamento da solução, não havendo

prejuízo á competitividade, uma vez que o mercado regional possui diversos fornecedores aptos
a atender integralmente o quantitativo estimado.

9.5. A decisão encontra respaldo na Súmula TCU n" 247/2004, que dispõe que o parcelamento
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deve ser adotado quando viável e vantajoso, o que não se verifica no presente caso.

10. DEMOSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

10.1. Com a contratação, espera-se alcançar os seguintes resultados:
a) Resultado 1 - Indicador de economicidade: obtenção de proposta mais vantajosa mediante

procedimento licitatório, garantindo redução estimada de custos em relação a contratações diretas
emergenciais ou aquisições fracionadas, assegurando melhor relação custo-benefício na
aplicação dos recursos públicos:

b) Resultado 2 - Indicador de eficiência: organização e planejamento prévio da aquisição,
possibilitando que 100% da logística de distribuição seja executada dentro do cronograma
estabelecido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, reduzindo riscos de atrasos ou

insuficiência de produto;

c) Resultado 3 - Indicador de eficácia: atendimento de até 100% das famílias previamente
cadastradas e habilitadas nos programas socioassistenciais do Município, conforme levantamento
oficial, garantindo cobertura integral do público-alvo definido;

d) Resultado 4 - Indicador de sustentabiiidade e controle sanitário: aquisição de produto
proveniente de fornecedores regularizados junto aos órgãos sanitários competentes, assegurando
conformidade com normas de higiene, conservação e transporte adequado, reduzindo riscos de
desperdício e perdas por acondicionamento inadequado.

11. REGISTRANDO AS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

11.1. Para a adequada execução contratual, a Administração adotará as seguintes providências:
11.2. Providências estruturais

Antes da execução contratual, será realizada a verificação das condições de armazenamento
temporário do produto, garantindo a existência de espaço adequado, limpo e, se necessário, com
estrutura de refrigeração compatível com a natureza perecível do objeto, nas dependências indicadas
pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
Caso necessário, será providenciada adequação da infraestrutura elétrica para suporte de
equipamentos de conservação (freezers ou câmaras frias).
11.3. Licenças e autorizações

Será exigido da empresa contratada o cumprimento das normas sanitárias vigentes, inclusive
comprovação de regularidade junto à Vigilância Sanitária competente.
A Administração verificará a conformidade da documentação sanitária apresentada, assegurando que

o produto atenda ás exigências legais de comercialização e transporte de alimentos.
11.4. Capacitação de servidores

Prevê-se a orientação dos servidores designados para fiscalização e acompanhamento da entrega,

abrangendo:

•  Conferência de quantitativos;

•  Verificação das condições de acondicionamento e transporte;

•  Registro formal de recebimento;

•  Procedimentos de controle e distribuição.
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11.5. Equipe designada

A Administração designará, por meio de Portaria, o gestor e o fiscal do contrato, responsáveis pelo
acompanhamento da execução contratual, nos termos da Lei n® 14.133/2021. garantindo o controle e
a regularidade da contratação.

11.6. Recursos logísticos

Será organizado previamente:

• O local de recebimento do produto:
•  A equipe de apoio para descarga e conferência:
•  O cronograma de distribuição às famílias beneficiárias:
• O controle por meio de listas nominais ou cadastros oficiais.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

12.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas para viabilidade e contratação
desta demanda

13. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A
CONTRATAÇÃO

13.1. Com a implementação da solução escolhida, espera-se alcançar resultados concretos e
mensuráveis no âmbito da política municipal de assistência social, especialmente no que se
refere à segurança alimentar e á promoção da dignidade das famílias em situação de
vulnerabilidade.

13.2. O primeiro resultado pretendido é a ampliação do acesso á proteína animal de qualidade para
aproximadamente 6.000 pessoas em situação de vulnerabilidade socioeconômica, durante o

período da Semana Santa, reduzindo a insegurança alimentar sazonal identificada no diagnóstico
inicial.

13.3. Busca-se, ainda, assegurar que 100% das famílias previamente identificadas como público-

alvo sejam efetivamente atendidas, evitando exclusões indevidas e promovendo maior equidade

na distribuição do benefício.

13.4. Outro resultado esperado é a padronização e segurança sanitária do alimento distribuído,

garantindo que o pescado entregue esteja em confonnidade com as normas sanitárias vigentes,

reduzindo riscos â saúde pública.

13.5. Sob a perspectiva administrativa, pretende-se alcançar eficiência logística na entrega e
distribuição, com organização concentrada em período previamente definido, minimizando perdas
por perecibilidade e evitando desperdício de recursos públicos.

13.6. No campo social, espera-se o fortalecimento da coesão comunitária e da confiança na política

socioassistencial municipal, assegurando que as famílias vulneráveis possam participar

dignamente de tradição cultural relevante.

13.7. Em termos de indicadores mensuráveis, os resultados poderão ser avaliados por meio de:

•  Número de famílias efetivamente atendidas;

• Quantidade total de pescado distribuído;
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•  Percentual de cobertura do público estimado;

•  Registro de inexistência de Intercorréncias sanitárias relacionadas à distribuição;
•  Relatórios de execução da ação socioassistencial.

13.8. Esses resultados servirão de base para eventual definição de instrumentos de
acompanhamento e controle na fase subsequente do processo, assegurando avaliação objetiva
da efetividade da ação pública.

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

14.1. A contratação deverá observar cuidados básicos quanto aos impactos ambientais, considerando
que se trata de produto perecível.

14.2. Deverá ser garantido o acondicionamento adequado do peixe, com utilização de embalagens
apropriadas para conservação e transporte, evitando desperdícios e contaminação.
14.3. A Administração organizará o descarte correto das embalagens e resíduos eventualmente
gerados durante o recebimento e a distribuição, observando as normas locais de limpeza urbana.
14.4. O transporte deverá ocorrer em condições adequadas, preservando a qualidade do produto e
prevenindo perdas.

14.5. O planejamento da entrega e da distribuição será realizado de forma a reduzir desperdícios e
assegurar o uso racional dos recursos públicos.

15. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

15.1. Após análise das informações constantes neste Estudo Técnico Preliminar, verifica-se que a
contratação é tecnicamente viável, economicamente adequada e administrativamente possível.
15.2. A demanda encontra-se devidamente justificada, considerando a necessidade de atendimento

às famílias em situação de vulnerabilidade social do Município de Dom Pedro/MA, no âmbito das ações
da Secretaria Municipal de Assistência Social.

15.3. Há disponibilidade de fornecedores no mercado aptos a atender ao objeto pretendido, bem como

condições logísticas para recebimento e distribuição do produto, não sendo identificados impedimentos

técnicos ou operacionais para a execução da contratação.

15.4. A estimativa de quantidades foi elaborada com base em levantamento técnico, e o valor da

contratação será definido por meio de pesquisa de preços, assegurando economicidade e observância
aos princípios que regem a Administração Pública, conforme a Lei n° 14.133/2021.

15.5. Dessa forma, conclui-se pela viabilidade da contratação, recomendando-se o prosseguimento do
processo administrativo com a elaboração do Termo de Referência e adoção das providências legais

cabíveis.

16. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 13 de fevereiro de 2026
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Talma Cristina da Silva e Silva

Assessora Administrativa

Matrícula n° 4142-4

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria n" 11/2025
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N» 002/2026

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE;

RAZÃO SOCIAL:...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

FAX:.,,

E-MAIL; ,„

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME: ,„

CPF:„.

RG:,..

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO; „,

ENDEREÇO COMPLETO: ,„

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:,.,

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:,..

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infraiegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Locai e data

Nome e assinatura do representante legai da empresa

(N9 da identidade do deciarante)
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRE^S

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS
LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Preglo Eletrônico N® 002/2026

Nfi PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026.0210.002/2026

OBJETO

Registro de Preços para aquisiçSo de peixes, destinados para dotaçlo a populaçlo carente do
Município de Don> Pedro/MA.

VALOR TOTAL REGISTRADO

RS 0,00 (valor por extenso]

VIGÊNCIAS

INICIAL: de.

FINAL: de

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipai de Assistência Social

Mil

ÓRGÃOIS) PARTICIPANTE(S)

DADOS DO BENEFICIÁRIO

O  RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n» . . /
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade , Estado

Nome Responsável Contratado , CPF n' . .

PREÂMBULO

Aos de de , a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade

Gerenciadora , inscrita no CNPJ ns , lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico

N^ínumero.processo.contratacao}, que tem como objeto , RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no

edital de licitação, sujeitando-se as partes ás normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas
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constantes na Lei ns 14.133, de l® de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,

constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrígacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para aquisição de peixes, destinados para dotação a
população carente do Município de Dom Pedro/MA., especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do

Pregão Eletrônico NS 002/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham
sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VAUDADE, FORMAUZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

Instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro Instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei nfi 14.133, de 2021.

2.4-Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os Itens com preços Iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos llcitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o Item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

Impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os llcitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.
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2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses;

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no editai ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021.

2.9.1 - ü prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classifícação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá;

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem ciassificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANUDMIES REGISTRADAS

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.
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3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUAUZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

4.2.1 — Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalcuíáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso il do caput do art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados:

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

deftnidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro canceíado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4-Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e as entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
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do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de aiteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133,

de 2021.

CLAUSULA sexta - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - C registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29, do Decreto n®

11.462, de 2023; ou

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n9 14.133, de 2021.

6.1.4.1' Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei n9 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2-0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

6.4.1 - Por razlo de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do Decreto

n« 11.462, de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1-As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo l do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licítante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedro - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 -Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
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9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei ns 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do ói^ão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CIAUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS
10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:

Descrição UnMada QuantkUde
Pre^

Unitário
Preço Total

Dom Pedro - MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N« 002/2026

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao
do licitante vencedor do Pregão Eletrônico Ns 002/2026, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na seqüência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

COLOCAÇÃO FORNEaoOR ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS NB DOS ITENS

Dom Pedro - MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

.  i'lí|| I i|i >i|i |]|i |ll

CONTRATO NS / í |
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS- LEI 14.133/2021 |

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO n® /_
N« PROCESSO ADMINISTRATIVO:

OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL

R$ ( )

VIGENOAS CONTRATUAL
INICIAL: / /

FINAL: / /

DADOS 00 CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n« . . /
Logradouro Número Bairro Cidade , Estado.»..

Nome Responsável Contrante CPF n® .

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n" . /
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade Estado....

Nome Responsável Contratado CPF n® . .

FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato....

PREÂMBULO

Aos de de , a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa

Contratante , inscrita no CNPJ n® . . j - , em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1®

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÃUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e 11)
1.1 — O presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada peta CONTRATADA.

OAUSULA SEGUNDA - do PREÇO (art. 92, V)
2.1-0 valor do presente Contrato é de R$ { ), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

D«KriciO Unidade Quant. Valor ünlt.

Valor Total

VatorToUI

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, Inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;
2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de / / e encerramento em / /
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motívadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economícidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo a prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLAUSULA quarta - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
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4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLAUSULA quinta - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLAuSULA SE)CTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 — Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, peio CONTRATANTE, do índice índice Gerai de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuaiidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabeiecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utiiizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.
6.7 - Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8 - O reajuste será realizado por apostiiamento.

CIAUSULA sétima - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6® da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados peio CONTRATADO.

7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperávei, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § is do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

OÃUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, Vill)
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA _
UNIDADE:

CLASSIFICAÇÃO;
NATUREZA DA DESF^SA:

; FICHi^

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostiiamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art 92, X. XI e XIV)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7-Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §49, do art. 137, da Lei nS 14.133, de 2021.
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9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVM)
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabiiizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 - Atender às determinações reguiares emitidas peio fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabiiizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual peio CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fíns de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas peio contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, prevídenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no locai da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado peio fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ns 14.133,
de 2021.
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10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA > DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XiX)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO:

a) fícará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2-Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção sedará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-contínuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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11.3.1-Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. \
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não etiséjái|a^-''
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório |art. 131, caput, da Lei
n.9 14.133, de 2021).

11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à Inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei ns 12.846, de 19 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n9 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" dosubitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 49, da Lei n9 14.133, de 2021);

iii] Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

Justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento] do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.
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a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extímg
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, corrrom^
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iíí) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação Integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9^, da Lei n^ 14.133, de 2021).

12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7S, da Lei ne 14.133, de 2021),

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n^ 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8^, da Lei n^ 14.133, de 2021).

12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n^

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1^, da Lei n^ 14.133, de 2021);

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n? 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anáiise jurídica prévia

(art. 160, da Lei nS 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
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12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■> DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
13.1 — As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n^ 14.133, de
2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n» 14.133, de 2021).
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nS 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ns
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1-As regras para subcontrataçãodo objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSUU DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficiai na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011,
c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n2
14.133/21,

Dom Pedro - MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA
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TESTEMUNHAS

NOME: NOME:
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Secretaria Municipal de

Assistência Social
Findo htunicipal de Assistência Social

CKPJ:iai24J34/0001-09

PraçaTeixeira de Freitas, 72. centro ■ Dom Pedro ■ MA

PREFEmiMOE

^DOM
SM PEDRO

AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL

Prezado{a),

Em atendimento ao previsto no § 3S do art. 53 da Lei 14.133/21, estando devidamente cumpridas

as formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital de Licitação

na Modalidade Pregão Eletrônico objetivando o Registro de Preços para aquisição de peixes, destinados

para dotação a população carente do Município de Dom Pedro/MA, no valor R$ 288.240,00 (duzentos e

oitenta e oito mil e duzentos e quarenta reais). E demais unidades participantes do presente

procedimento.

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento.

Dom Pedro (MA), 16 de março de 2026.

TíÍ7f fWifnlm

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria ns 11/2025
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AVISO OE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 002/2026 V'í

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna púbiico para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar, sob a égide da Lei n.s 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.s
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo Menor Preço Por item, objetivando o Registro de Preços para aquisição de peixes, destinados para
dotação a população carente do Município de Dom Pedro/MA. A sessão será realizada através do Portai BNC
Compras, pelo endereço eletrônico bnccompras.com, com data de abertura agendada para 27 de março de
2026 às 09:00. O editai e seus anexos encontram-se disponíveis no Portai da Transparência do Município pelo
endereço www.dompedro.ma.eov.br. ou ainda peio endereço Portal BNC Compras, bnccompras.com e ainda
no Portai Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro - MA, 16 de março de 2026.

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social

Prefeitura Municipal de Oom Pedro - MA I CNPJ; 06.l37.Z93/000i-30
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SNC
Extrato de publicação

PREGÃO ELETRÔNICO - 002/2026

N° PROC. ADM. 2026.0210.002/2026

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema BNC torna
público para conhecimento dos interessados que o órgão SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM PEDRO, de acordo com a regulamentação

realizará PREGÃO ELETRÔNICO sendo conduzido por GARDÊNIA DA
SILVA MATOS e tendo como autoridade LETICIA SANTOS TEIXEIRA.

PUBLICAÇÃO: 16/03/2026 07:55

INÍCIO REC PROPOSIA: 16/03/2026 08:00

REC. PROPOSTA: 27/03/202608:59

INfaO DISPUTA: 27/03/2026 09ffi)

TIPO DE LANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCEMAMENTO: ABERTO E FECHADO

EXCLUSIVO ME: NAO

VALOR TUTAL DO PROCESSO: Ft$ 288.240,0000

OBJETO DO PROCESSO

n^lstro de Pref(s para aqulsl;So de pelaes. destinados para dotaçSoa populaçEo carente do Município de Oom Pedro/MA.

Para demais lnforma(6es contato via e-mall: sem3Sdp20219hotinail.com. telefone: 3991753630 ou acessa pelo link: 1

GARDÊNIA DA SILVA MATOS

DOM PEDRO-MA - 16/03/2026

li^i, ■■mi Tnnijii ilinniiri HffTHITrn-nmiTr-l 1/1



Edital n° 002/2026

Ultima alualaaçôo 16/03/2026

LocaL Dom Pedro/MA órgio: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

Unidade compradora; 1725 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14,133/2021, Art. 28. 1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 16/03/2026 Situação; Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas: 16/03/2026 00:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 27/03/2026 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06137293000130-1-000010/2026 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA

Objeto:

Registro de FTeços para aquisição d© peixes, destinados para dotação a população carente do Município de Dom Pedro/MA

IALOftTOTALESTMAOO DA COMPRA I
S 288.240.00 I

Itens Arquivos Histórico

NCmero: Descrição; Oientidade; VMor unttArio estimedo: >^lortotalMtãnado

ICOTAAMPLA

CONCORRÊNCIA! - PEIXE

/Refrigerado tipo TAMBAOUI,

especial de primeira

QuaUdade, acondldonado

pare o transporte em Isopor

ou similar.

RS 24,02 RS 216.180,00

iCOTA RESERVADA ME/ET^

- PEIXE /Refrigerado tipo

TAMBAOUI. e^edal de

primeira qualidade,

acondlcloriado para o

trwsporte em Isopor ou

simitar.

RS 24,02 RS 72,060,00

1-2ds2ltans Pigiiia, 1

< Vbltar



1/NACIONAL
CONTRATAÇÕES

* PUBLICAS
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AVISO OEUCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N< 002/2026

A Prefeitura Municipal üe Dom Pedro - MA, torna público para o
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.^
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.^
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por
Item. objetivando o Registro de Preços para aquisição de peixes,
destinados para dotação a população carente do Município da
Dom Pedro/MA. A sessão será realizada através do Portal BNC

Compras, pelo endereço eletrônico bnccompras.com, com data de
abertura agendada para 27 de março de 2026 às 09:00. O edital e
seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do
Município pelo endereço www.dompedro.ma.gov.br. ou ainda pelo
endereço Portal BNC Compras, bnccompras.com e ainda no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro - MA. 16 de março de 2026.

Leticla Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social

Publicado por GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador. S82a4f9dea9Slfb722alb47714be8e6e

DECRETO MUNiGPAL Ne 07/2026

DECRETO MUNICIPAL N« 07/2026

DISPÕE SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DO COMPONENTE CURRICULAR
COMPUTAÇÃO NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE DOM PEDRO -MA. DE
FORMA CURRiCUUR. TRANSVERSAL E INTERDISCiPLINAR E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Dom Pedro, Estado do Maranhão, AILTON

MOTA DOS SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO O disposto na Base Nacional Comum Currtcuiar
(BNCC);

CONSiDERANDO O Parecer CNE/CEB n» 2, de 31 de maio de
^022, aprovado em 20 de outubro de 2022. que orienta a Inclusão da
Ptomputação nos currículos da Educação Básica:
CONSIDERANDO O documento Computação na BNCC -
Complemento ao Documento Base. elatmrado pelo MEC e CIEB
(Centro de Inovação para a Educação Brasileira):
CONSIDERANDO A necessidade de promover a formação integral dos
estudantes, considerando as competências gerais da BNCC e o
desenvolvimento das competências digitais e computacionais;
CONSiDERANDO A Importância da Computação como linguagem do
século XXI e como ferramenta para o pensamento crítico, criativo e
resolução de problemas:

DECRETA:

Arti is - Fica Instituída, no âmbito da Rede Municipal de Ensino de
Dom Pedro -MA, a implementação do Componente Curricular

Computação, de forma Curricular, Transversal e Interdlscipiinar,
na Educação Infantil, nos Anos Iniciais e Anos Finais do Ensino
Fundamental parcial. Integral e suas modalidades,

Art. 20-0 componente Computação será desenvolvido Inicialmente,
ano de 2026, por meio de Componente Curricular e/ou projetos

interdlsclpllnares. Integrando saberes de diferentes áreas do
conhecimento e promovendo o uso pedagógico das tecnologias digitais
e o desenvolvimento dos eixos: Pensamento Computacional,

do Mundo DIgItale da Cultura Digital,

Art, 38 • A Secretaria Municipal de Educação ficará responsável por:

I - Elaborar diretrizes pedagógicas e metodológicas para a
implementação do componente, com base nas orientações do Parecer
CNE/CEB no 2/2022 e no documento complementar à BNCC;
II - Promover a formação continuada de professores, gestores e
coordenadores pedagógicos para atuação com os conteúdos e
metodologias da Computação:
III - Selecionar, produzir e/ou adaptar materiais didáticos, recursos
digitais e tecnológicos que apoiem a prática pedagógica;
IV - Acompanhar e avaliar a Implementação do componente nas escolas
da rede municipal de ensino;

V- Aquisição de materiais pedagógicos, recursos digitais e
equipamentos tecnológicos e de Inovação para desenvolvimento dos
conteúdos curriculares e implementação da BNCC computação.

Art. 4# - As unidades escolares deverão prever, em seus Projetos
Polltico-Pedagógicos (PPP), a inserção do componente Computação
aderindo ao Projeto de Rede elaborado pela Secretaria Municipal de
Educação como parte das práticas curriculares Interdi«fíp5^«^
artlculando-o com os demais componentes da BNCC, /

Art. 5» O componente Computação tem como objetívosi '

I - Desenvolver o pensamento computacional, por meloN|o raoc^io^
lógico e da construção de soluções para os mais diversos pròblemas-pof
melo da descrição de processos, organização e sistematização de
Informações, entre outros,
II - Verificar as diferentes características das tecnologias de informação

e comunicação, Identificando como funcionam, principais aspectos,
bem como reconhecendo os diferentes usos no dia a dia das pessoas
dentro e fora da escola,

NI • Desenvolver projetos, baseados em problemas, desafios e
oportunidades que façam sentido ao contexto ou Interesse do
estudante, de maneira Individual e/ou cooperativa, fazendo uso da
Computação e suas tecnologias, utilizando conceitos, técnicas e

ferramentas computacionais que possibilitem automatizar processos
em diversas áreas do conhecimento com base em princípios éticos,

democráticos, sustentáveis e solidários, valorizando a diversidade de

indivíduos e de grupos sociais, de maneira inclusíva,

Art. 6* As ações previstas neste Decreto serão implementadas de
forma progressiva, pela Secretaria Municipal de Educação e

concordância e aprovação do Conselho Municipal de
Educação, conforme cronograma definido pelo Grupo de Trabalho de

implementação da BNCC Computação, Instituído por meio de Portaria
da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 78 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBUQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Dom Pedro -MA, 16 de março de
2026-

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado por; RICARDO ALVES DA SILVA
Código Identificador 4dcbB9ba9e46693cc408138361c36e93

EXTRATO DO CONTRATO N8 69/2026 - SEMAS

EXTRATO DO CONTRATO N8 69/2026 - SEMAS

CONTRATO N' 69/2026 - SEMAS: decorrente do Processo

Administrativo n^ 2025.0120,002/2025, vinculado ao Pregão Eletrônico
n» 022/2025; CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social de
Dom Pedro/MA/SEMAS, Inscrito no CNPJ sob o n» 18.124.934/0001-09:
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Acompanhe os processos licttstórios
em andamenio e realizados

InesigibiMades e Dispensas, veja os

processos de contratação

V^os processos de Adesão ã Ata de

Registro de Preços

Visualize todos os contratos firmados

peie município e vlgãndas
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM PEDRO
DOM PEDRO-MA

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2026
Processo Administrativo N° 2026.0210.002/2026

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GARDÊNIA DA SILVA MATOS
Data de Publicação: 16/03/2026 07:55:51

L0TE1

Item: 1 uuant; y.uuu unidade: UN Vai. Ref : 24,02

Descrito; [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - PEIXE /Refrigerado tipo TAMBAQUI, especial de primeira qualidade,
^acondicionado para o transporte em isopor ou similar.

Quant: 9.000 Unidade: UN

Autor

FSX CONSTRUCOES LTDA

Item: 1 uuant : a.uuu unioaoe; UN Vai. Ref: 24,02

Descrição: [COTA RESERVADA ME/EPP] - PEIXE /Refrigerado tipo TAMBAQUI, especial de primeira qualidade,
acondicionado para o transporte em isopor ou similar.

Quant.: 3.000

Marca/Modelo

TAMBAQUI/PEIXE

LOTE 2
Unidade; UN

Autor

FSX CONSTRUCOES LTDA

Marca/Modelo

TAMBAQUI/PEIXE

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

1 de 1



SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM PEDRO
DOM PEDRO-MA

ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2026
Processo Administrativo N° 2026.0210.002/2026

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GARDÊNIA DA SILVA MATOS

Data de Publicação: 16/03/2026 07:55:51

MOVIMENTOS DO PROCESSO

25/03/2026 10:52:39 CADASTRO DE PROPOSTA FSX CONSTRUCOES LTDA

27/03/202609:01:00 MENSAGEM PREGOEIRO

Bom dia senhoresll

7/03/2026 09:05:28 MENSAGEM PREGOEIRO

'amos passar a analise das propostas apresentadas! I
27/03/2026 09:05:40 MENSAGEM PREGOEIRO

Cabe ressaltar que os termos do edital e termo de referencia serão base para o julgamento do presente processo, assim como a lei
14.133/2021, e jurisprudências do TCU, em conformidade com o disposto na súmula 222.
27/03/2028 09:06:39 MENSAGEM PREGOEIRO

Vamos iniciar

27/03/2026 09:06:49 MENSAGEM PREGOEIRO

Ofertem seus melhores preços
27/03/2026 09:13:53 MENSAGEM PREGOEIRO

Senhor fomecedor, melhore suas ofertaslll

27/03/2026 09:31:10 MENSAGEM PREGOEIRO

Senhor fomecedor, solicito que em negociação melhore sua oferta e iguale os valores das duas cotas, sob pena de desclassificação.
27/03/2026 09:31:52 MENSAGEM PREGOEIRO

Precisamos da sua colaboração para podermos avançar de fase.
27/03/2026 09:41:02 MENSAGEM PREGOEIRO

Será solicitada documentação completa de habilitação com proposta readequada para os classificados provisoriamente em primeiro
lugar de cada item/lote

27/03/2026 09:41:42 MENSAGEM PREGOEIRO

O prazo para apresentação será de 02 horas, em conformidade com o disposto no ato convocatório
27/03/2026 09:42:11 MENSAGEM PREGOEIRO

participante FSX CONSTRUCOES LTDA foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até 27/03/2026 11:42
7/03/202612:09:55 MENSAGEM PREGOEIRO

Estamos procedendo analise da documentação apresentada

27/03/2026 1 2:10:19 MENSAGEM PREGOEIRO

Vamos suspender para horário de almoço e retornamos as 14:30
27/03/202614:32:01 MENSAGEM PREGOEIRO

Boa tardeül
27/03/202614:35:42 MENSAGEM PREGOEIRO

Senhor lldtante, após analise da documentação apresentada, verificamos que extste numero de registro no CFMV. Solicito que envie
outras documentaçóes que comprovem esse registro, como t>oletos pagos e outros documentos que a empresa possui e possa sanar
nossas duvidas, sendo conciuido que apesar de possuir numero de registro a certidão não tenhs sido emitida
27/03/202614:36:12 MENSAGEM PREGOEIRO

Vamos abrir a aba de documentos complementares para que sejam anexadas as documentaçóes.
27/03/2026 14:39:44 MENSAGEM PREGOEIRO

O condutor ativou o anexo de documentos complementares.

27/03/202614:39:54 MENSAGEM PREGOEIRO

O condutor alterou o horário limite para envio de documentos complementares para 27/03/2026 15:09:53
27/03/202614:40:46 MENSAGEM PREGOEIRO

Vamos abrir a aba de documentos complementares para que sejam anexadas as documentaçóes.
27/03/202614:45:46 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante FSX CONSTRUCOES LTDA adicionou o arquivo 2cf500f1e89b433fbbc39365aa125540-rar aos documentos
complementares.

Geraüo em: 30/03/2026 08:26.54



SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM PEDRO
DOM PEDRO-MA

LOTE 1 - ADJUDICADO \
AMPLA CONCORRÊNCIA ^

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: TAMBAQUI Modelo: PEIXE

Descrição; [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - PEIXE /Refrigerado tipo TAMBAQUI, especial de primeira qualidade, acondicionado
para o transporte em Isopor ou similar.
Quantidade: 9.000 Valor Unit: 23,99 Valor Total: 215 910 00

Razão Social

1 FSX CONSTRUCOES LfÕÃ"

Razão Social

Razão Social

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif-(%) ME
631 33.582.380/0001-79 24,00 23,99 Sim

DESCLASSIFICADOS

Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 0K.(%) ME

INABILITADOS
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Olf.{%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

16/03/2026 07:55:51 PUBLICADO

16/03/2026 08:00:00

27/03/2026 08:59:00

RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

AGUARDANDO DISPUTA

27/03/2026 09:06:58 DISPUTA

27/03/2026 09:06:58 LANCE FSX CONSTRUCOES LTDA {PARTICIPANTE 631)

27/03/2026 09:15:42 LANCE FSX CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 631)

27/03/2026 09:21:58 TEMPO RANDÔMICO

27/03/2026 09:22:58 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é FSX CONSTRUCOES LTDA
27/03/2026 09:22:58 NEGOCIAÇÃO

27/03/2026 09:31:15 MENSAGEM PREGOEIRO

27/03/2026 09:15:42

27/03/2026 09:21:58

^■ARA PARTICIPANTE 631 Senhor fornecedor, solicito que em negociação melhore sua oferta e iguale os valores das duas cotas,
pena de desclassificação.^ob pena de desclassificação.

27/03/2026 09:31:40 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 631: Precisamos da sua colaboração para podermos avançar de fase.
27/03/2026 09:32:38 MENSAGEM FSX CONSTRUCOES LTDA {PARTICIPANTE 631)
ja estamos no nosso limite
27/03/2026 09:36:40 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 631 Podemos melhorar mais
27/03/2026 09:36:59 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 631: Por gentileza, faça sua melhor oferta
27/03/2026 09:37:36 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 631 Certamente tem mais um pouco pra colaborar
27/03/2026 09:37:57 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 631: Estamos em um SRP
27/03/2026 09:38:09 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 631: Melhore para avançarmos
27/03/2026 09:40:06 JULGAMENTO

27/03/2026 09:40:06 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva
27/03/2026 09:40:23 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva

Gerado em: 30/03/2026 08:26:54



SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM PEDRO
DOM PEDRO-MA

27/03/2026 09:40:23 HABIUTAÇÃO

27/03/2026 09:41:08 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 631 Será solicitada documentação completa de habilitação com proposta readequada para os classificados
provisoriamente em pnmetro lugar de cada item/lote

27/03/2026 1 4:36:53 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 631: Sentior licitante, após analise da documentação apresentada, verificamos que existe numero de registro
no CFMV. Solicito que envie outras documentações que comprovem esse registro, como t>oletos pagos e outros documentos que a
empresa possui e possa sanar nossas duvidas, sendo concluído que apesar de possuir numero de registro a certidão não tenris sido
emitida.

27/03/202614:37:03 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 631: Vamos abrira aba de documentos complementares para que sejam anexadas as documentações.
27/03/202614:40:36 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 631: Foi aberto o prazo de 30 minutos para anexar documentos
^^7/03/2026 14:41:11 MENSAGEM FSX CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 631)
VkNEXAREMOS

27/03/2026 14:44:08 MENSAGEM FSX CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 631)
Sr agente soliato que seia liberado para anexamos os documentos

27/03/2026 14:48:47 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

27/03/2026 14:58:48 EM ADJUDICAÇÃO

30/03/2026 08:26:53 ADJUDICADO

LOTE 2 - ADJUDICADO

COTA RESERVADA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: TAMBAQUI Modelo PEIXE

Descrição: [COTA RESERVADA ME/EPP] - PEIXE /Refrigerado tipo TAMBAQUI, especial de primeira qualidade, acondicionado para
o transporte em isopor ou similar.
Quantidade: 3.000 Valor ünlt: 23,99 Valor Total: 71970 00

Razão Social

1 FSX CONSTRUCOES LTDÃ'

Razão Social

Razão Social

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final
_654 33 582 380/0001-79 24,00 23,99

DESCLASSIFICADOS
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS

Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

Olf.(%) ME

Sim

DH.(%) MÊ~

Dlf.l%) MÍ~

MOVIMENTOS DO LOTE

16/03/2026 07:55:51 PUBLICADO

16/03/2026 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

27/03/2026 08:59:00 AGUARDANDO DISPUTA

27/03/2026 09:06:58 DISPUTA

27/03/2026 09:06:58 LANCE FSX CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 654)

27/03/2026 09:21:58 TEMPO RANDÔMICO

27/03/2026 09:28:58 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da meltior oferta da etapa de lances é FSX CONSTRUCOES LTDA

27/03/2026 09:28:59 NEGOCIAÇÃO

27/03/2026 09:33:26 MENSAGEM FSX CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 654)

não estou conseguindo igualar as cotas

Gerado em. 30/03/2026 08:26:54 3de4



SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM PEDRO
DOM REDRO-MA

27/03/2026 09:36:35 LANCE FSX CONSTRUCOES LIDA (PARTICIPANTE 654)

27/03/2026 09:36:09 MENSAGEM FSX CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 654)
consegutr, esse nosso ultimo lance Sr. agente de contratação
27/03/2026 09:40:06 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clíQue no botão Cadastro Reserva
27/03/2026 09:40:06 JULGAMENTO

27/03/2026 09:40:23 HABILITAÇÃO

27/03/2026 09:40:23 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no tjotSo Cadastro Reserva

27/03/2026 14:48:53 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

27/03/2026 14:58:54 EM ADJUDICAÇÃO

30/03/2026 08:26:53 ADJUDICADO

PREGOEIRO: GARDÊNIA DA SILVA MATOS

Gerado em; 30/03/2026 08:26:54



RODM MA 270. POVOADO SANTANA. SN, ZONA RURAL
MIRADOR ■ MA - CEP; 65.650-000

(g) (99) 98443-4221
fablanocolinasrr mail.eorn

CNPJ: 33.582.380/0001-79

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 002/2Ü26

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

Processo Admíníslrativo N° 2026.0210.002/2026

PROPOSTA DE PREÇ0^|||S9

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe,
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação.

A empresa FSX CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 33.582.380/0001-79, situada na

RODM MA 270. POVOADO SANTANA, SN, ZONA RURAL, MIRADOR - MA. CEP; 65.850-000, por
meio de seu representante legal Sr° FABIANO OLIVEIRA E SILVA, CPF: 007.880.132-03,

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

PROPOSTA DE PREÇOS

Item Descrição Unidade Quant Valor Valor Total
Unit.

[COTA' AMPLA CONCORRÊNCIA] - PEIXE -
/Refrigerado tipo TAMBAQUI, especial de primeira KG 9.000,00 RS ^.comnn

1  qualidade, acondicionado 23,99
para o transporte em isoporou similar.
QUÃNTÍDADES POR ÕRGÂO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 9.000,001 Valor Total RS 215.910.00
[COTA RESERVADA ME/EPP] - PEIXE ^ [ | ~]
/Refrigerado tipoTAMBAQUI, especial de primeira KG 13.000,00 R$ R$ 71.970,00

2  qualidade, acondicionado | 23,99
para o transporte em isopor ou similar. [
QUANTIDADES POR ÔRGÂO PARTICIPANTE '
Secretaria Municipal de Assistência Social [ Quantidade: 3.000,001 Valor Total RS 71.970,00

Vaíor Total 1 R$
^  287.880,00

DUZENTOS E OITENTA E SETE MIL E OITOCENTOS E OITENTA REAIS

2. PROPONENTE:

RAZÀO SOCIAL: FSX CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n." 33.582.380/0001-79

ENDEREÇO: RODM MA 270. POVOADO SANTANA. SN, ZONA RURAL, MIRADOR - MA, CEP:

65.850-000

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O
CONTRATO

NOME: FABIANO OLIVEIRA E SILVA, CPF: 007.880.132-0

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: A validade da proposta é de 90 (NOVENTA) dias. contados

a partir da data de sua abertura

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA; BANCO DO BRASIL, AGENCIA 1119-3, CONTA; 42208-8



RODU MA 270, POVOADO SANTANA. SN, ZONA RURAL
MIRADOR ■ MA - CEP: 66.6SO-000

(g) (99) 98443-4221
^bÍanocoi»nâ&n*i»(sCgmaiicom

CNPJ: 33.582.3Sa0001-79

\nm\

Declaramos que eslamos ciente e concordamos comift condições contidas no edital ç seus anexos, bem '■
como de que a proposta apresentada compreende a iniefeTÍflidade dos custos para atenármctun dos direPTs
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas íetetrabalhistas, nas^pnsas inirategdHT nasz''
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustameniòw conduta vigeitteS'^ data de saa-CTtreg/em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaç3q^^ijdo8nmni^^^^^pjifvocatórici

27/03/2026

FABIANO Assinado de forma

OLIVEIRA E

SILVA:00788 snvAoopaaoisjoj
Dados: 2026.03.27

01 3203 IO:3228-a300'

FSX CONSTRDCOES LTDA
CNPJ: 33,582.380/0001-79

FABIANO OLIVEIRA E SILVA
CPF: 007.880.132-03

SÓCIO ADMINISTRADOR
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ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAI. DENOMINADA:

/

"FSX CONSTRUÇÕES LTDA "

\
FABIANO OLIVEIRA E SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidades'
n°. 0276583220047 SESP/MA e inscrito no CPF sob n" 007.880.132-03. residente c domiciliado nõ^
Conjunto Habitacional Vovo Noeme. 93. centro. Colinas - MA. CEP: 65.690-000. titular da
sociedade FSX CONSTRUÇÕES LTDA, regi-strada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob
o NIRE n°. 21201435842, e no CNPJ sob n°. 33.582.380/0001- 79, com sede na Rua Professor
Francisco Gamara, Sn, centro, Mirador - MA, CEP: 65.850-000, resolve alterar o contrato social,
mediante cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primara - A empresa que linha sua sede na Rua Professor Francisco Gamara, Sn. centro,
Mirador - MA, CEP: 65.850-000, passara a ser na Rodovia Municipal MA, Povoado Santana, SN,
Zona Rural, Mirador- MA, CEP: 65.850-000

Cláusula Segunda - O objeto social passa a ser:

Atividade Principal:
4321-5/00-Instalação e manutenção elétrica

Atividades Secundárias:

2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
4120-4/00 - Construção de edifícios
4211-1/01 - Construção de rodovias e feirovias
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4221 -9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
4313-4/00 - Obras de terraplenagem
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos
4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
4722-9/02-Peixaria

0322-1/01 - Criação de peixes em água doce

Clausula Terceira - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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Cláusula Quarta - A Administração da sociedade será exercida pelo sócio FABIANO OLIVEIRA E
SILVA, respondendo pela empresa judicial e extrajudicialniente. em juízo ou fora dele. em conjunto
ou individual, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da
sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, bem
como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Cláusula Quinta - Em razão das alterações havidas, o sócio resolve, consolidar as cláusulas
contratuais presentes no ato constitutivo e demais alterações, que passam a ter os seguintes termos e
condições;

Consolidação Contratual

FSX CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ: 33.582.380/0001-79

FABIANO OLIVEIRA E SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade
n°. 0276583220047 SESP/MA e inscrito no CPF sob n" 007.880.132-03. residente e domiciliado no

Conjunto Habitacional Vovo Noeme. 93, centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.

DO NOME EMPRESARIAL E SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA; A sociedade gira sob o nome empresarial "'FSX CONSTRUÇÕES
LTDA" e adotar o nome de fantasia FSX CONSTRUÇÕES,

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rodovia Municipal MA. Povoado Santana.
SN, Zona Rural, Mirador - MA. CEP: 65.850-000

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual. de.sde que aprovado pelos votos correspondentes dos
sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei n° 10.406/ 2002.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto social:

Atividade Principal:
4321-5/00-Instalação e manutenção elétrica

Atividades Secundárias:

2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
4120-4/00 - Construção de edifícios
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas. praças e calçadas
4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
4313-4/00 - Obras de terrapienagem
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4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos
4399-1/02 - Montagem e desmoniagem de andaimes e outras estruturas temporárias
4399-1/05 - Perfuração e construção dc poços de água
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios /
4722-9/02 - Peixaria / / \
0322-1/01 - Criação de peixes em água doce l /

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade iniciou suas atividades cm (10/05/2019) e seu
indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SEXTA. A sociedade tem o capital social dc R$ 800.000.00 (Oitocentos mil reais),
dividido em 800.000 (oitocentos mil) quotas, no valor nominal de R$1.00 (um real) cada uma,
formado por R$ 800.000,00(oitocentos mil reais) totalmente integralizado. em moeda corrente do
País ficando assim, da seguinte forma:

SOCIO
FABIANO OLIVEIRA E

SILVA
TOTAL

N° de quotas
800.000

Valor
R$ 800.000.00

Percentual

100%

800.000 RS 800.000,00 100%

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, e o mesmo
responde pela integralização do capital social, conforme art. 1.052 CC/2002.

CLÁUSULA OITAVA - A Administração da sociedade será exercida pelo sócio FABIANO
OLIVEIRA E SILVA, respondendo pela empresa judicial e extrajudicialmente. em juízo ou fora dele.
cm conjunto ou individual, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre
no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social cm negócios estranhos aos
fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA NONA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no todo
ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do sócio, a quem fica assegurado de condições
e preço, direito de preferência para a sua aquisição, formalizando, se realizada a ces.são delas, a
alteração contratual pertinente

CLÁUSULA DÉCIMA - O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício,
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração das
demonstrações financeiras, cabendo a sócio, na proporção dc suas Página 4 de 6 quotas, os lucros ou
perdas apuradas

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR-A - O administrador declara, sob as penas da lei. que não está
incurso em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possa impedi- Io de exercer
atividade empresarial conforme artigo 1.011. 1° do CC/2002.
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A parte elege o foro de Mirador - MA, para dirimir quaisquer
dúvidas decorrentes do presente instrumento contratuais, bem como para o exercício e cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que possa ser.

E por estar assim justo e acertado, assino o presente instrumento em uma única via.

Mirador -MA, 04 de março de 2026.

FABIANO OLIVEIRA E SILVA

Socio Administrador



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 5 de 5

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FSX CONSTRUÇÕES LTDA consta assinado digitalmente porN

I IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome I
00788013203 FABIANO OLIVEIRA E SILVA

JUCEHA

CKKrirtCO o uaiSTRO n 04/03/2026 11:3» SOB N° 20260020362.

PROTOCOU): 260020362 OS 04/03/2026.

CÒOISO DE VSIUriCAÇXo: 12604427965. CMPJ DA SEDE: 33562380000179.
8ISB: 21201435642. COM BrGlTOS DO REOISTRO BH: 03/03/2026.

rSX CONSTROÇÕES LTDA

CARLOS ANDttB OB HOttABS PERBIRA

SBCRBTAmO-eXRAL

vn .«g^tMAlAcil .mA.gov .bc

.-ísne d-íf.s d=rufteritd, s« lípr^eso, :ic« A v-.-iirpr-vvafâci d« AüA AulAnticldade nos
respeC-iv&fl pL.c*.al9i iri;c.ítfcAnda aeuj ro.lpatí íftdlqoB de veriflcacSd.
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rí^SSS&m
Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria a comérdo - SEINC
Junta Comerciai do Estado do Maranhão

FW/»FSA|OCPVERNODO|
FÁCIL' maranhAo •

CERTIDÃO SIMPLIFICADA (
\

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM V

Cenittcamng que as Inlormações abaixo conrtam dos OocumeWog arquivados nesla .iunla Comercial e 8io vlgenia» na dalB da tua sxpadiçSo.

Nom. Empraudai: F8K CCMSTRUCÔESITB* ~~~ | Pnrtecok): MAC26001B29M
MnE;2l20l43SS«2

MMuTBza Jwtdtca: Sooadadt EmpiBaana ÜTnaOa

WRE (Sadal
21201435842

CNPJ

33.S82.3S(1«001-TB

Data da Ato ConttltuHvo

10/05/2019

miete d» AiMdadt

10/052019

Endença CompWe
Raasvia Uunidpal MA 270. POVOADO SANTANA. t4< SN. ZONA RURAl. - Mliadoi/MA • CEP 6S«0^

OblMaSecM
4321-S«)-iNSTAl.ACAOEMANUTEt4CAOELETRICA4213«00 OBRAS OEURBANIZACAO-RUAS. PRAÇAS E CALCADAS4211-1/01 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FEnROVIAS2330-S2t
- FABfaCACAODE ESTRUTURAS PREddCtDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERtE E SOB ENCOMENDA4.399-1/05 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS OE AGUA439B-1/02 -
MONTAGEM E DESMONTAQEM OE ANDAIMES EOUTRASESTRUTURAS TCMPORARIASAai I-BdH- PHEPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO43l3-M)0 -OBRAS OE
TERHAPt.ENAQEM4329-1/04. MONTAGEM EINSTAIACAOOE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 31NAUZACA0 EM VIAS PUBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS4322-3/02
INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS «miWIS DE AR CONDtCIONADO. DE VENIILACAO E REFRiaERACAO0121-4AI0 - UMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICIUOS4221-9/I)3 -
MANUTENÇÃO DE REDES OE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA ELETR1CA4120-4A10 -CONSTRUÇÃO DE EDIF|CIOS4722-9d}2 - PEIXARIA0322-1/t)1 -CRIACAO OE PEIXES EM A^AOOCE

CwHalSQCHN
RS 800.000.00 (oflocanto* ml /Biisl

, Capital kitagraliiado
RS 800.000,00 icFlocamoa ml reais)

Peita

EPP {Emprata da Peouano Porte)
Praio da Oufaçèe
Melvrrlnadc

DadudoSddo

Noma

FABIANO OLIVEIRA E SILVA
C^ICHN
<»7aaai3243

PanMpeoso no capM
nsao.000.00

Eapada da tòelo
Soeo

AonMander

S

Tmnino do randMo

Indaterminado

Dadoa do Adminitndor

Noma

FABIANO OUI^IRA E SLVA
CPF

007.880.132-03

Tacmlne do mandato

hdalanrinado

IMmo ArqutvamaMo

Data
044)32028

MOmara
20260020362

AtWevantof

002 / 051 - conboudacAo
SEM STATUS

Eita cpfMia lol amNda automatlcarnenle em 054)3/2026. 49 09:3452 (hortno do Braglli).
Sa knpraaaa. wdicw aui autanbeidide no littpB://v>ww.a>npte*ataclLma.gev-br. com a cOdIgc GRGGBWD.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretárto-Gerai



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Naciortai de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cortilicamos qm as informações abaixo constam dos documeriios arquivados
nesta Jwnta Comercial e sáo vigentes na data da sua expedição.

Certfffcainos que FSX CONSTRUÇÕES LIDA
erwontraee reqlttrada nesta Junta Comercial, como segue:

MRE 2T20143S842

CNPJ 33362JM/WW1-7»

Protocolo: MAC260015303S

SItuaçio
ATIVA

Staius

SEM STATUS

Endereço CompMo Rodovia Municipal MA 270, POVOADO SANTANA, N* SN. xxxxx. 20NA RURAL • Mirador/MA • CEP 65850400

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição DesarquIvade

0O2 20280020362 04A33r2026 CONSOLIDAÇÃO OE CONTRATO/ESTATUTO NÂO
002 20260020362 04/03/2026 ALTERACAO DE DAOOS (EXCETO NOME NÃO

307
EMPRESARIAL)

20250172135 07/02/2025 REENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO NÃO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

002 20250172127 07/02/2025 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO NÃO
002 20250172127 07/02/2025 ALTERAÇÃO OE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL NÃO
223 20240351924 13Aa'2Q24 BALANÇO nAo
223 20240146573 31/01/2024- . BAUAI^CX} NÃO
002 21201435842 04/10/2023 alT^acao de daitos e de nome empresarial NÃO
002 21201435842 04/10/2023 TRANSFORMAÇÃO nAo
oeo 20190323361 1CW05'20tf ENQUADRAMENTO DE MiCROEMPRESA NÃO
080 21102265329 10A36/20ie' INSOFUÇAO NÃO

Esta cerlitlão lol emrtide automat

S« impressa, verificar sua eulenticictadQ no
I 09:37:45 (Morário de Brasília),
Jlu.gov±r, com o cóOloo JFAUDEG.

MAC260015303S

CARU» AND^ OE MORAES



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

33.582.380/0001-79

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

FSX CONSTRUCOES LTDA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) | PORTE
FSX CONSTRUCOES EPP

CÕDIOO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONOMICA PRINCIPAL

43.21-S-OO • Instalação • manutenção elétrica

CODlGO E DESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

03.22-1-01 • Criação de peixes em água doce
23.30-3-01 • Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
41.204-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-84)0 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21 -84)3 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
43.11-8412 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1 -04 - Montagem e instalação da siatemas e equipamentos da iluminação e sinalização em vias públicas, portos s
aeroportos
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-OS - Perfuração e construção de poços de água
47.22-9-02 - Peixaria

81.21-44)0 - Limpeza em prédios e em domicílios

CÚDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURiDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROOM MA 270, POVOADO SANTANA
NUMERO

SN

COMPLEMENTO

CEP

6S.BSO-000

BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL

MUNICÍPIO

MIRAOOR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FABIANOCOUNASMA@GMAIL.COM
TELEFONE

(99) 8443-4221

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

situaçAo cadastral
ATIVA

DATA DA SíTUAÇAO cadastral

10/05/2019

I MOTIVO OE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/03/2026 às 16:40:29 (data e hora de Brasília).



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA /'

CNPJ: \ .J
33.582.380/0001-79

KOME EMPRESARIAL:

FSX CONSTRUCOESLTDA

CAPITAL SOCIAL:

RS800.000,00 (Oitocentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Adminístradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

FABIANO OLIVEIRA E SILVA

Qualificação:

49-Sócio-Admimstrador

Para informações relativas i participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Eintdo fto dlB à< 1fc4Q (dtta e hora át BratDie).



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradorla>6eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FSX CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 33.582.380/0001-79

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,751, de 2/10/2014.
Emitida ás 14:42:10 do dia 11/02/2026 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 10/08/2026.

Código de controle da certidão: O9B4.4871.A02B.FEE4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Voltar Imprimir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

33.582.380/0001-79

FSX CONSTRUCOES LTOA

ROD MA 270, POVOADO SANTANA SN / ZONA RURAL / MIRADOR / MA /
65850-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/03/2026 a 14/04/2026

Certificação Número: 2026031604165383718846

Informação obtida em 24/03/2026 15:23:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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ResulUtto de Consulte SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

C6C; 33.sa2.380/0001-79 Inscrição Estadual: 12.599686-1

RazSo Social: FSX CONSTRUCOES LIDA

Regime Apuraçio; SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA MA 270 POVOADO SANTANA

Número; SN Complemento:

Bairro: ZONA RURAL

Município: MIRADOR UP: MA

CEP: 65850000 DOO; Telefono: 61529909

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4321500 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

I CNAEs SeeundirioB
Código! _ Oescriçio CNAE

i Ítjoini ! MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS OE ILUMINAÇÃO EI  ̂ SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBITCAS. PORTOS E AEROPORTOS

«399102 I MONTAGEM E DESMONTASEM OE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS

439910S PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

4722902 PBXARIA

322101 CRIAÇÃO DE PEIXES EM ÁGUA DOCE

FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-HOlOADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB2330301 encomenda

BI21400 L1MPE2A EM PRÉDIOS E EM DOMldUOS

4120400 CONSTRUÇÃO OE EDIFÍCIOS

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4213S00 OBRAS OE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4221903 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

4311S03 PREPARAÇÃO OE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

4313400 i OBRAS DE TERRAPLENAGEM

' INSTALAÇÃO e MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS OE AR CONDICIONADO, DE[ vg(fTjL,»ÇÃO E REFRIGERAÇÃO

Situaçto Cadaetral Vigente: HAeiirTADO

Data deeta Sltuaçlo Cadastral: 04/03/2026

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de

tCNAE'S):

EDF a partir de;

CTE a partir de:

01/10/2010 - (2330301), 22/05/2019 - (Devido emissão
voluntária],

ObservaçSo: Os dados adma estáo baseados em mformaçdes fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Náo valem como cetidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não sSo oponFvels à Fazenda e nem excluem a responsaDIlidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Connitta: 11/03/2026

Número da Conautta:

D"Si nvclvldo pela Sefai/COTCC - 2005--':'1.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO l
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA V

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Certidão: 023568/26 Data da 05/03/2026 09:30:26

inscrição Estadual: 125996861 CPF/CNPJ:33582380000179

Razão Social: FSX CONSTRUCOES LTDA

Endereço: RUA MA 270 POVOADO SANTANA, SN CEP: 65850000 - ZONA RURAL

^Telefone: (99)81529909 MunIciDio: MIRADORMunicípio: MIRADOR UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n" 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 03/06/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz,ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

^  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 05/03/2026 09:30:26



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO l

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA / y

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 023568/26 Data da 05/03/2026 09:30:26

Inscrição Estadual: 125996861 CPF/CNPJ:33582380000179

Razão Social: FSX CONSTRUCOES LTDA

Endereço: RUA MA 270 POVOADO SANTANA, SN CEP: 65850000 - ZONA RURAL

^Telefone: (99)81529909 Município: MIRADOR UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n" 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da iei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 03/06/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefa2.ma,gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

^  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 05/03/2026 09:30:26



PREFErrURA DE MIRADOR - MA
município de MIRADOR • MA
RUA JORNALISTA MARITONIO MEIRE, N'' 22 • CENTRO

CNPJ; 06140818000196

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Antonio Marcos Feitosa Silva. Diretor do Departamento de Adm. e Finanças da prefeitura
Municipal de MIRADOR, a requerimento da pessoa interessada FSX CONSTRUCOES LTDA, CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada nào registra débitos
mobiliários com os cofres púbBcos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o
dia 12/05/2026, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou
não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro: 000330

Contribuinte: FSX CONSTRUCOES L70A

Nome Fantasia: FSX CONSTRUCOES

Endereço: ROO ROD MA-27CI, POVOACROO ROD MA-27CI, POVOAD

inscrição Municipal: 000330

CPF/CNPJ: 33582380000179

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:Atividade:

O SANTANA,

ZONA RURAL

MIRADOR - MA

Data de Abertura: O

Complem;

CEP: 6S8S0000

Data de Encerramento: O

Instalação a manutanção elétrica, Fabricação de estruturas pré^oldadas de concreto
armado, «n série e aob encomenda, Construção de edificios. Construção de rodovias e
ferrovias, Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas, Manutenção de redes de

Atividedefe) CNAE

Instalação e manutenção eiétnca

Fatyicaçáo de estruturas pré-mokladaa de concreto armado, em serie e sob encomenda

Construção de edifícios

Construção de rodovias e ferrovias

Obras de lAbanizaçâo - ruas, praças e calçadas

Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

Preparação de canteiro e Impeza de terreno

Obras de lerraplenagem

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iiuminaçào e sirrallzaçáo em vias públicas, portos e aeroportos

Montagem e desmontaçam de andaimes e outras estruturas temporárias

Perfuração e construção de poços de áoua

LiflíÊySHrSé^Si somente com autenticação mecânica ou acompanhada de comprovante
lamerito.
e peixes em água doce
o: 11/DS!/202612;01d)7 Validade; Usuário: SUSANA

NúmeroAÜonbole da Certidão: 3Ft7lC8SBC097B26

kiííonio Marcos Feiton Silva / '
Dffetor do DeparUmMpdetA«|rfk(^Mrm
Responsável / v ^ v vw • U' = vw"

tk n . • 1 IDiRErOfiDECEFARK/EívU
T..



PREFEmiRA DE MIRADOR - MA
município de MIRADOR • MA
ftUA JORNALISTA MARITONIO MEIRE, N" 22 - CENTRO
CNPJ: 06140818000196

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA

nanLrd"XVa%'~=SSÍS,c?i1^

Cadastro: 000330

ConWbuinte: FSX CONSTRUCOES LTDA

Nome Faniasia: FSX CONSTRUCOES

Inscrição Municipal: 000330

CPF/CNPJ: 33582380000179

Endereço:

Bairro;

Cidade:

inscrição Est.:

Atividade:Atividade:

ROO ROO MA^7D, POVOADO SANTANA, S/N
ZONA RURAL

MIRADOR-MA

Data de Abertura: O

Compiem:

65850000

Data de Encerramento O
minutw^ eiéldce. Fabrlcaçte de eetruturM pré-moktodM de eertcrelo ermado em

SfhMit.üf* Conwruçâo de edlrietoe. Construção de rodovias e ferrovlae Obras de
PrÍM aíift * «IÇjdae. Manutenção de radas de distribuição da energia alétrioa

!í, de terreno. Obras de terraptenagem, Instalação e manutenção cte
—AdvidacMs) CNAE
Irtstalação e manutenção elétrica

Fatiricaçáo de estruturas {xé-moidadaB de concreto armado, em série e sob encomenda
Construção de ediffdos

Construção de rodovias e ferrovias

Obras de urbanização - ruas. praças e raivadas
Marnilenção de redes de distriljuiçáo de energia elétrica
Preparação de canteiro e limpeza de terreno

Obras de terr^enagem

instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de vemitação e retrigeraçâo
Montagem e instaiaçáo de sistemas e equipamentos de liuminação e sinalização em vias púbicas, portos e aeroportos
Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas twnporãflas
Perfuração e construção d» poços de água
Limpeza em prédios e em domidíos

Pe^pSflSíítS^'^ ̂ autenticação rfiecânica ou acompanhada de pprovante
Emissão: 11/02/202612:02:08 Validade: 12^5/2^ usuário: SUSaL
Número/Controle da Certidáo: 3SE90SS7773AB2F8 // \' , \

Validade: Usuário:

Antbnlo Uarcos Feita
IXreior do Departan^
Responsável
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PODEP JUDICIÁRIO

JUSTIÇA no TFABAhHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FSX CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 33.582.380/0001-79

Certidão n°: 30071032/2026

Expedição: 24/03/2026, às 15:26:25

Validade: 20/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que FSX CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o n° 33.582.380/0001-79, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugeatúcs: ciidtStsL.jus.br



RCfERlNTC A TODOS OS eSTABClSaueNTOS 00 fMPflS6AD0fl - INSCRIÇÃO 007.8».132-03

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇAO DO TRABALHO
COORDENAÇAO-GERAL DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 007.880.132-03
DATA E HORA DA EMISSÃO: 24/03/2026, às 15:35:04, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controie de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria interminísterlai MTE/MDHC/MIR n* 18, de 13
de setembro de 2024, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à escravidão.
3. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabatho.gov.br/Certidao/Vafidar

Código: MSMZRQDD8D

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao iado.

Página láe 1



RCfERENTí A TOOOS OS ESTABElEaMENTOS OO EMAREGADOK - INSCRIÇÃO U.SU380/9002-79

MINISTÉRIO OO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO 00 TRABALHO
COOROENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 33.582.380/0001-79
DATA E HORA DA EMISSÃO: 24/03/2026, às 15:28:09, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1 Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão rtão modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/MOHC/MIR n* 16, de 13
de setembro de 3024, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à escravidão.
3 Expedida com base na Portaria MTP n' 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código; G3UM9C4GJX

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Pàçíno 1 dei



PREFEITURA DE MIRADOR - MA
I Secretaria Municipal de Administração Gerai e Finanças

Departwnento de Tributação e Cadastro
CNPJ:06140818000196

nUA JORNALISTA MARITONIQ MEIRE, N« 22 - CENTRO

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FIINCIONAMF.NTO
- N* do Cadastro —

001691

^Contribuinte .i__

Nome:

CPF/CNPJ:

RG/Insc

Nome Fantas.:

^Endereço

Logradouro:

Complemento:

Bairro:

Cidade:

CN' da Inscrtção k
000330

FSX CONSTRUCOes LTDA

33582380000179

FSX CONSTRUCOES

ROO MA-270, POVOADO SANTANA

ZONA RURAL

MIRADOR

N" do Alvará

91/2026

•Validade

31/12/2026

Número:

Estado:

65850000

^Atividade Principal —^
4321S00 - instalação e manulençáo Métrica

2330301 - Fabrtcaçio de estnjturaa pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
4120400 - Construção de edrfldos

4211101 • Construção de rodovias e lerrovias
•>. 4?nBnn. r»w.> ri-

■ ruasi prir«« a r-alrpriar

43ii8itol«'de«»|itoea canteiro eNmpezaaébedono Domingo Feriado
4313400Daíbtt#tfeftrrap(enaaem Dae:0Aié;0 Das: O Até: O Das: O Até: O
4322302 • instalação e manutenção de sistemas centrais de ar oondieionado, de ventilação e refrigeraçáo
4329104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de tlum,nação e sinalização em vias púbBcas, portos e aeroportos

>4?^ip2 ■ Mçn^çflyn ç {tesmontaoem de andaimes e oufras estmtiifa» temporárias
"■filWRWÍftfuraçâo e consimçãd Oê dé SgUl— ■■

8121400 - Limpeza em prédios e em domicílios
0322101 - Criação de peixes em água doce
4722902-Peixaria

uturas temporárias

Oateteamam

de Abertura

2ED0FAC3B7A89064

Estaím^mento autorizado a excerc^ a atividadewpi^i^r período, a^érlo da Admh^i^ção

1-1/6^ tUí». /uU

-Código

- /

FEíTOSí S'..;Dfraior do p^artamento de Adm. e Rnançae [)> CEP4/?rAlff (VÍO
lCUVJC^ALV»(WCLHOCOTAACLCOIMâMfci'/u2u^CPf



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO estadual - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 11/02/2026

Data de validade: 11/04/2026

NOME: FSX CONSTRUCOES LIDA

N» da certidão: 12600672460

Código de Validação: 1096039596

CNPJ: 33.582.380/0001-79

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados peio solícitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas peio interessado, conforme o documento originai (ex: CPF.

identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judiciai contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvêncía Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solidtante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

^  b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será
necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br- menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N®de Ordem: 2

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n® 01 ao n° 31, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa FSX CONSTRUÇÕES LIDA, município Mirador, CNPJ n® 33.582,380/0001-79,

Número de Registro (NIRE) 21201435842,

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 10/05/2019

^constitutivo: 21102265329

Mirador, 01/01/2024

FABIANO OLIVEIRA E SILVA

Administrador, Sócio

CPF 007.880.132-03

ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 009283



MINISTÉRIO OO EMPREENDEDORISMO, DA MICROEMPRESA E DA
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Secretaria Nacional de Ambiente de Negócios
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL / |
Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características ao^xo.^Mfendo e
autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n" 12604770943 em 09/03/2026, protocbte<2á0lz63O.
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (httpy/www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial;

Número de Registro:

CNPJ:

Munici

iode Empresa

FSX CONSTRUÇÕES LTDA

21201435842

33582380000179

Mirador

Tipo de Livro:

Número de Ordem;

diArio

l^^io de LIV'''' Digital

Período de Escrituração: 01/01/2025 - 31/12/2025

(ãsmãntêts) CRC/OAB

00788013203

85066540334

FABIANO OLIVEIRA E SILVA

ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA MA009283

CBRTiriCO A AOTENTICAÇAO em 09/03/203S 17:09 SQB N" 20260312S30.

IWTOCOIO: 260312C30 DB 09/03/2026 CÚOIGO DE VEftIFICAÇAO:
12604770943. HIRt: 21201435942.

FSX CCMSTROÇÕES LTDA

JUCEHA
ALYNB LOFBS WtlS

RBSPCMaAVBL FBLA AOTCOTICACfcO
ato LOtS, 09/03/2026

«il9E«iâf»cl.l.iiiA.gov.bx

a  Heole docureeDlo, 84 imprtiio. Cie» 8U3elto a comprovação de sua aucenricidadv
rsaps-cclvca poetais, iníoreando hus tespectlvr.» .Ciaiaos a» verificacío.
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 2

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 31, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2024 a 31/12/2024, da empresa FSX CONSTRUÇÕES LIDA.

Mirador, 31/12/2024

FABIANO OLIVEIRA E SILVA

Administrador, Sócio

CPF 007.880.132-03

ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 009283



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

Página 32 de 32

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FSX CONSTRUÇÕES LTDA consta assinado digitaimente porl

"ratelCAÇAO DO(S) ASS1NANTÉ(S)
CPF/CNPJ

65066540334

00788013203

Nome

ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA

FABIANO OLIVEIRA E SILVA

^•4

JUCEMA

CnTiriCO A AOTSNTICAÇ&O BH 06/03/2026 11:40 SOB H* 20260294713.

raOTOCOLO: 260294713 01 05/03/2026. NIRS: 21201435842.

rSX CONSTRDÇÕBS LTDA

ANSELMO DIAS CAAHBIRO LOPES FILHO

RBSPCM&fcVKL PELA AOTEHTlCAçAO
SkO LOtS. 06/03/2026

■avtascfEell.■>■90V.br



MINISTÉRIO DO EMPREENDEDORISMO, DA MICROEMPRESA E DA
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Secretaria Nacional de Ambiente de Negócios
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

JUCJ

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e
autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 12604625358 em 06/03/2026,
protocolo 260294713. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /
verificação de documentos do Empreendedor (http://www,empresafacil.ma.gQv.br) e informar o código de
verificação.

Nome Empressuial;

í Número de Registro;

CNPJ:

' Município:

stjUlcação de Empresa

FSX CONSTRUÇÕES LTDA

21201435842

:33582380000179

I Mírador

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

|y - - Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: i 01/01/2024 - 31/12/2024

iinanteisj CRC/OAff

00788013203 FABIANO OLIVEIRA E SILVA

85066540334 ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA MA009283

JUCEHA

CeRTiriCO A ADTCHTICAÇAO SM 06/03/2026 11:40 SCS N' 20260294113.
PROTOCOLO: 260294113 OB 05/03/2026. COOIGO OB VEUriCAÇAO:
12604625356 NlREr 21201435642.

FSX CONSTROÇOBS LTDA

AMSILMO DIAS CAPNBIRO L0PS3 FILBO

RBSPONSAVBL miA AUTBNTICAçAO
SAo LOÍS, 06/03/2026

«ptAtklACll .BA.gOV .bc

9 -i-.,.. dreuwnca. sa lavzaaao, fica su1«tco » cat»pr&vdc4o âa aua autenticidade nod

reapeiiivo* poftala, Infonande ••ua caapeclLvc.9 cóoic^a de verificacSe.



Balanço Patrimonial [
Empresa. FSX CONSTRUCOES LTDA - CNPJ; 33.582.360/0001-79 l
Endereço; ROCXMAMUNOPAL MA270, POVOADO SANTANA, SN, ZONA RURAL Miradof, Eslado: MA, CEP: 6585000Ô
(99)64434221

N1RE 21201435842-Data: 10rt)5/2019
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Folha 17

Fortes Contábil

Conta Dwcrtçto

1  —ABvo-"

1.01 Attvo Circulante

1.01.01 OisponIblIKIsdee

1.01.01.01 Numerários em Eapéde

1.01.01.01.01 Caixa Gerd

1.01,01.01.01.0001 Caixa

1.01.01.02 Bancos

1,01.01.02.01 Contas Coirerttes

1.01.01.02,01.0001 Conta Corrente

1.01.03 Oientes

1.01.03.01 Cientes Nacionais

1.01.03.01,01 Duplicatas a Receber
1.01.03.01,01.0001 Cientes Diversos

^01.15 Estoques
1,01,15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios

1.01.15.01.05 Serviços em Andamento

1.01.16.01.05.0001 Serviços em Andamento

1.07 Ativo náo Circularáe

1.07.04 Imobilizado

1.07.04.01 BensemC^eraçéo

1,07.04,01.01 Bens Utilizados na ProduçSo e/ou PrestaçSo de Serviços

1.07.04.01.01.0003 Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais

1.07.04.01.01.0005 Móveis, Utensílios e Inslalaçóes Comerciais

1,07.04.21 (-) Depredações, Amortizações e Quotas de Exaustão

1.07.04.21.01 (-) Bens Utilzadosna Produção e/ou Prestação de Serviços

1.07.04.21.01.0001 D^tredação Acumutade

2  ■" Passivo
2.01 Passivo Circulante

2.01.01 ^rígaçfies de Curto Prazo
2.01.01.01 Fornecedores

2.01.01.01.01 Fornecedores Nadonais

2.01.01.01J31J3001 Fornecedores Diversos

2.01.01.03 OlxigaçOes Trabalhistas. Previdendárias e Fiscais
k.01.01.03.03 Obrigações Fiscais
2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher
2.07 Patrimônio Liquido
2.07.01 Capital Realizado
2.07.01.01 Capitai Sodal
2.07.01.01.01 Capital Sodal de Domidiiados e Residentes no Pais
2.07.01.01.01.0001 Capitai Subsoito de Domidiiados e Residentes no Pais
2.07.07 Outras Contas
2.07.07.01 Outras Contas

2.07.07.01.01 LucttM Acumulados

2.07,07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

31/12/2024

1.913.234,42 D
1.550.923,22 D

1.014.262,22 D
713,202,80 D

713.202.80 D

713.202,80 D

301.059.42 D

301.059,42 D
301.059.42 D

266.811,00 D

266.811,00 D
266.811,00 D
266.811.00 D

269.850.00 D

269.650.00 D

269.850.00 D

269.850.00 D

362.311,20 O

362.311,20 D
362.811,20 D

362.811,20 D

240.560.60 D

122.250.60 D

500,00 C
500,00 C
500,00 C

1.913.234,42 C

297,580,20 C
297.580.20 C

281.260.20 C

281-260,20 C
281.260.20 C

16.320,00 0

16.320,00 C

16.320,00 C
1.615.654,22 C

475.000.00 C

475.000.00 C

475.000,00 C

475.000,00 C
1.140.654,22 C
1.140.654,22 C
1.140.654,22 C

1.140.654,22 C

Data de Encanamento: 31/12/2024
Valor de Ativo e Passivo: RS 1.913.234,42 (Hum Mlhão Novecentos e Treze Mil Duzentos e Trinta e Quatro Reais e Quarenta e lOois Centavos) .
Dedaramos para todos os fi ns que as informaçOes aqui constantes são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas.

Mirador-MA. 31 de Dezembro de 2024



Página 18 de 32

Demonstração do Resultado do Exercício /^
Empresa; FSX CONSTRUCOES LTDA - CNPJ: 33.582.380/0001-79 |
NIRE: 21201435842 - Data: 10/05/2019 \

Estabdeamentos. Todos. Centros de Resullado: Todos V
Endereço: RODOVIA MUNICIPAL MA 270, PCM3AD0 SANTANA,»!, ZONA Rlí^ Mlrador, EsUdo; MA, CEP: 6585
(99) 84434221

Conta Datcriçâo

(+) 010 Receda Bruta Operadonai

010.01 Faturamento Prod. Mem. e Serviços

010.01.03 Vendas de Serviços

3.01.01.01.01.0006 Receies da Prestação de Serviços - Mercado Interno

(-} 020 DeduçOes da Receita

020.01 Impostos Faturados

020.01.05 Simples

3.01.01.01.03.00)7 Simples

(-) 030 Receita Liquida

(-) 040 Custo MercadyServyProdulos Vendidos

040.01 Custo dos Produtos Vendidos

3.01.01.03.02 Custo dos Produtos de Fatjrtcação Própria Produzidos

3.01.01.03.02.0008 Serviços Prestados Pessoa Jurídica

3.01.01.03.02.0052 Aluguéis

040.03 Custo dos Serviços Prestados

3.01.01.03.05 Custo dos Serviços Verididos

3.01.01.03.05.0001 Custo dos Serviços Vendidos

(=) 060 Lucro Bruto

(-) 070 Despesas Operacionais

070.01 Despesas Administrativas

3.01.01.07.01 Despesas Operacionais das Atividades em Gerd

3.01.01.07.01.0028 Despesas Administrativas

3.01.01.07.01.0042 Outras Despesas Operadonais

3.01.01.07.01.0048 Energia Elétrica

3.01.01.07.01.0049 Agua

3.01.01.07.01.D050 Telefones

(-) 110 Res. Antes das Participações eContrib.

(b) 150 Res. Antes Imp.Renda eContrib. Sodal

(>) 200 ResuRado Liquido do Exerddo

Folha 18

Fortes Contábil

01/01/2024

a

31/12/2024

1.066.OQO.OO

1.066.000,00

1.066.000,00

1.066.000.00

63.960.00

63.960.00

63.960.00

63.960,00

1.002.040.00

607.720.00

187.920,00

187.920.00

127,920,00

60.000,00

319.800.00

319.800.00

319.800,00

494.320.00

233.567,00

233.567.00

233.567.00

117.260.00

85.280,00

21.320.00

3.198,00

6.509,00

260-753.00

260.753,00

260.753,00

Mirador-MA, 31 de Dezembro de 2024
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Folha:19

índices de liquidez

CNPJ: 33.582.380/0001-79

FSX CONSTRUCOES LTDA

NTRE: 21201480953 DATA DO REGISTRO: 10/05/2019

END: RODOVIA MA 270, POVOADO SANTANA, SN, ZONA RURAL,

CEP:65.850-000, MIRADOR - MA

PERÍODO DE MOVIMENTAÇÃO; 01/01/2024 A 31/12/2024

SOB AS PENAS DE LEI, DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS
SÃO VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS POR TODAS ELAS. AS
INFORMAÇÕES FORAM EXTRAÍDAS DAS FOLHAS DO LIVRO DIÁRIO N° 02,

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL; AC + ANC/PC+PNC- 1.913.234.42/297.580.20 = 6,42

índices de LIQUIDEZ CORRENTE; AC/PC= 1.550.923,22/297.580,20 = 5,21

ENDIVIDAMENTO;PC+PNC/AT: 297.580,20/1.913.234.42= 0,15

ÍNDICES DE SOLVÊNCIA GERAL; ATIVO/PC + PNC = 1.913.234,42/297.580,20 = 6,42

ÍNDICES DE LIQUIDEZ SECA:AC-ESTOQUE/PC = 1.014.262,22/297,580,20 = 3,40

ÍNDICES DE LIQUIDEZ IMED1A rA:DlSPÜNlVHL/PC = 1.014.262.22/297.580.20 = 3,40

MIRADOR-MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2024.
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2024
Empresa: FSX CONSTRUCOES LTDA - CNPJ: 33.532.380/0001-79

ErxJareço; RODOVIA MUNICIPAL MA 270. POVOADO SANTANA, SN, ZONA RURAL: Mírador, Estado: MA. CEP: 85350000. Telefone:
(99)84434221

NIRE: 21201480963-Data: 10/05/2019 y

Fortes Contábil

Nota 1 - Contexto Operacional /
1.1 - Apresentação i \nt/\
Denominação social de: : FSX CONSTRUCOES LTDA, com sede social na cidade MIRADOR - \ .—35^-
MA,RODOVIA MUNICIPAL MA 270, POVOADO SANTANA, SN, ZONA RURAL CEP:65.8 50-000, ^
inscrita no CNPJ: 33.582.380/0001-7 9, CONTRATO SOCIAL arquivados na Junta Comercial do

Estado do Maranhão,

em sessão de 10/05/2019, sob o NIRE:21201435a42.

1.2 - Regime tributário

A empresa é optante pelo regime tributário do SIMPLES NACIONAL

1.3 - Seguimentos/ativldades

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica;
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda

41.20-4-00 - Construção de edifícios

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

• i.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
J.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias

públicas, portos e aeroportos

43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras
2.1 - Fundamentos legal

O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com

observação dos Princípios Fundamentais de observação aos preceitos previstos na NBC - ITG 1000,

conforme resolução CFC n® 1418/2012

2.2 - Práticas Contábeis

Regime de competência

2.3 - Direitos e obrigações

Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais.

2.4 - Aplicações financeiras

As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações acrescidas

dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime de competência.

^H.5 - Receitas da empresa
^'Ás receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais de prestação de serviços.

2.6 - Despesas da empresa

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as

exigências fisco legais.

Nota 3 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1 - Estoques

A EMPRESA FECHOU O ANO SEM ESTOQUES

Nota 4 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO
4.1 - Capital Social

O Capital Social é de RS 475.000,00, dividido em 475.000 quotas de RS 1,C0, totalmente

integrallzado,

apresentando a seguinte composição:
4.2 - Resultado do Exercido

RESULTADO DO EXERCÍCIO FOI POSITIVO, COM LUCRO CONTÁBIL

O LUCRO CONTÁBIL:

Origina-se na contabilidade, quando as despesas e custos de determinado exercido são superados pelas

receitas (sob o regime de competência). O lucro contábil apurado é transferido para a conta "Lucros

Acumulados" do grupo Patrimônio Liquido, dando-lhe a destínaçâo prevista no contrato ou estatuto
social.
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MINISTÉRIO DO EMPREENDEDORISMO, DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO

Secretaria Nacional de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração í -

DECLARAÇAO de ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE INTERES^/-^''
(APÓS APROVAÇÃO DAS CONTAS DO TITULAR/ADMINISTRADOR E AUTENTICAÇÃO DO LIVRO)

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados;

I - FABIANO OLIVEIRA E SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRO(A), Administrador, inscrito(a) no CPF sob o n° 007.880.132-03,
representante legal da sociedade FSX CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 33.582.380/0001-79, com sede em
RODOVIA li4UNICIPAL MA 270. POVOADO SANTANA, n® SN - ZONA RURAL - Mirador/MA - CEP 65850-000. conforme

poderes atribuídos pelo contrato ou estatuto social;

tANTONIO JOSELMO BORGES SILVA, Brasileira. Solteiro, contador(a). inscrito(a) no CPF sob o n® 850.685,403-34, CRC
o n® 009283, responsável pela escrituração e elaboração das demonstrações contábeis da companhia;

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, do Balanço Patrimonial ou Balanço de Resultado Econômico,

aprovado em ata de reunião/assembleia arquivada sob n® 01/01/31/12 , referente ao exercício de 2024, ressaltando-se que o
respectivo livro contábil encontra-se autenticado nessa Junta Comercial sob n® 12604625358; e

DECLARAM, sob as penas da lei, que;

1. As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e poderão ser consultadas perante a Junta Comercial

do MA;

2. Foram observadas as disposições contidas no art. 10-B da Instrução Normativa DREI n® 81/2020 e no § 2® do art. 2®

da InsbTjçâo Normativa DREI n® 82/2021;

3.0 conteúdo refletido do balanço ora apresentado a registro foi aprovado pelo titular/administrador.

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar responsabilização civil,

administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação vigente, incluindo os artigos 299 e 304 do Código Penal

^|sileiro, além das sanções previstas nas normas societárias, contábeis e tributárias,
Esta Declaração será assinada eletronicamente, com validade jurídica plena, por meio de qualquer plataforma de

assinatura eletrônica legalmente reconhecida no Brasil, como o Portal Gov.br (contas com selo prata ou ouro. com

validação garantida pelo governo federal), ou pelos portais de assinatura eletrônica das /^toridades CerUficadoras (AR)

credenciadas pela ICP-Brasil , utilizando certificados digitais emitidos conforme os requisitos legais, nos termos da Medida

Provisória n" 2.200-'2/2001 , do Decreto n® 10.543/2020 , da Lei n® 14.063/2020 e demais dispositivos aplicáveis.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a presente Declaração, para que produza

todos os seus efeitos legais.

Mirador-MA, 06/03/2026

ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CPF 850.665.403-34

CRC 009283

FABIANO OLIVEIRA E SILVA

Administrador, Sócio

CPF 007.880.132-03
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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./

Certificamos que o ato da empresa FSX CONSTRUÇÕES LTDA consta assinado digitalmente por:

ít^fíriFICAÇÁG 00(8) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

85066540334 ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA

00788013203 FABIANO OLIVEIRA E SILVA

CUtTiriCO o USISTRO EM 09/03/202« 06:34 SOB N* 202<0304263.

PROTOCOLO: 260304263 DE 06/03/2026.

COOIOO DE VERiriCAÇAO: 12604695992. CMPJ DA SEDE: 33562380000179.
HIRB: 21201435842. COM BPSITOS 00 REGISTRO EM: 06/03/2026.

JUCEMA rsx COHSTROÇÓiS LTDA

CARLOS AHDBl: DE MORAES PEREIRA

sbcretArio-seral

«n .BB^zesAtAcil .ms.gov, bz

A ■.'■li d-i.:ufTi»nto. sujeito k cotBftivsçáo de aus sutenricídsde o.-a
lespeutivos porteis, Infomando seus respectivos cOdit^cs de vecificscso.
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Termo de Abertura

Nome do Livro; DIÁRIO

N° de Ordem; 3

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n® 01 ao n® 31. e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa FSX CONSTRUÇÕES LTDA, município Mirador, CNPJ n° 33.582.380/0001-79,
Número de Registro (NIRE) 21201435842.

Data do arquivamento dos atos constitutivos; 10/05/2019

Ato constitutivo: 21102265329

Mirador, 01/01/2025

FABIANO OLIVEIRA E SILVA

Administrador, Sócio

CPF 007.880.132-03

ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRG/MA 009283
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 3

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 31, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2025 a 31/12/2025, da empresa FSX CONSTRUÇÕES LIDA.

Mirador, 31/12/2025

FABIANO OLIVEIRA E SILVA

Administrador, Sócio

CPF 007.880.132-03

ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 009283
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Secretaria Especial de Oesburocratização, Gestão e Governo Digitai
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa FSX CONSTRUÇÕES LTDA consta assinado digitalmente por:

idÈWTIFICAÇAO DO(S) ASSINANTE(S) •  t i:- y

CPF/CNPJ

85066540334 ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA

00788013203 FABIANO OLIVEIRA E SILVA

JUCEMA

CDRinCO A ADTENTICAÇAO em 0»/03/202e 17.09 SOB N" 202S0312«30.

MtOTOCOLO: 260312630 DE 09/03/2026. HIAB: 21201435642.

nX COWBTBDÇÕES DTDA

ALYNB LOPES REIS

RXSPCMSfcVEL PELA AOTEHTICACAO

SAO LOta, 09/03/2026
•i9S«s«fmail .M. gov. br



Balanço Patrimonial
Empresa: FSX CONSTRUCOES LTDA - CNPJ: 33.582.380/0001-79
Endereço: RODOVIA MUNICIPAL MA 270, POVOADO SANTANA, SN, ZONA RURAL. Mlrador, Estado: MA. CEP: i
(99)84434221 MIRE. 21201435842-Data: 10/05/2019
Conta Descrição

1

1-01

1.01.01

1.01.01.01

1,01.01,01.01

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02

1.01.01.02.01

1.01.01.02.01.0001

1.01.03

1.01.03.01

1.01.03.01.01

1.01.03.01.01.0001

1.01.15

1.01.15.01

|1.01.15.01.05
1.01.15.01.05.0001

1.07

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01.01

1.07.04.01.01.0003

1.07.04.01.01.0005

1.07.04.21

1.07.04.21.01

1.07.04.21.01.0001

2

Z01

Z01.01

2.01.01.01

2.01.01.01.01

2.01.01.01.01.0001

2.01.01.03

201.01.03.03

201.01.03.03.0010

^07
207.01

207.01.01

2.07.01.01.01

207.01.01.01.0001

2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

2.01.01.03

"•Afivo —

Ativo Circulante

Oi$poni1}iIldades

Numeráhos em Espécie

Caixa Geral

Caixa

Bancos

Contas Correntes

Conta Corrente

Clientes

Cientes Nacionais

Dupicatas a Receber

Clientes Diversos

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Serviços em Andamertlo

Serviços em Andamento

Ativo não Circulante

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e'ou Prestação de Serviços

Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais

Mõvels. Utensflios a Instalações Comerciais

(-) Depreciações, Amortizações e Quotas da Exaustão

(-) Bens UtiliBidas tta Produção e/ou Prestação de Serviços

Depredação Acumulada

"•Passivo*"

Passivo Circulante

Otirlpaçõas de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nadonais

Fornecedores Diversos

Obrigações TrabaihIstK, Previdandárias e Fiscais

201.01.03.03 Obrigações Fiscais

201.01.03.03.0010 »mples a Recolher

^ 07 PaWtttõnio Liquido
"207.01 C^ Realizada

207.01.01 Capita) Sodal

2.07.01.01.01 Capital Sodai de Domiciliados e Residerrtes no Pais

207.01.01.01.0001 Capitai StAscrito da Dormiiiedos e Residentes rK) País

2.07.07 Outras Contas

2.07.07.01 Outras Contas

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados

2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo á Disposição da Assembléia
Data de Encerramento: 31/12/2025

Valorde Ativo e Passivo: RS 1.818.685,42 (Hum Milhão OItocentos e Dezoito Mil Oitocentos e Oitenta e Cinco Reais
As Infonnações aqui constantes são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas.
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Fortes Contábil

31/12/2025

1.818.885.42 D

1.456.574,22 D

778.177,22 D

756.080,00 D

756.060,80 D

756.060,80 D

22,096,42 D

22.096,42 D

22.096,42 D

312.547,00 D

312.547,00 D

312,547,00 D

312.547,00 D

365.850.00 O

365.850,00 O

365.850.00 D

365.850,00 D

362.311,20 D

362.311,20 D

362.611,20 D

362.811,20 D

240.560,60 D

122.250,60 D

SOC.M C

500.00 C

500,00 C

1.818.886,42 C

201.728,20 C

201,728,20 C

186.188,20 C

186.188,20 C

186.188,20 C

15.540,00 C

15.540,00 C

15.540,00 C

1,617.157,22 C

600.000,00 C

800.000,00 C

800.000.00 C

800.000,00 C

817.167,22 C

817.157,22 C

817.157,22 C

817.157,22 C

e Quarenta e Dois Centavos).

Msador-MA, 31 de Dezembro de 2025

FABIANO OLIVEIRA E SILVA

CPFOO7M0.m-O3

ADMINISTRADOR

ANTONlO JOSELMO BORGES SILVA

CRC 92B3.MA

TEC CONTÁBIL
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Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa; FSX CONSTRUCOES LTDA - CNPJ; 33.562,380/0001-79
NIRE: 21201480953 - Data 10/05/2019

Estabelacimentos: Todos, Centros de Resultado: Todos
Endereço: RUA PROFESSOR FRANCISCO CAMARA, Complemenlo:, N,®: SN, Bairro: CENTRO, Cidade: Mirador, E
(99)84434221

Conta DMcriçfto

('®) 010 Receita ̂ uta Operacional

010.01 Faturamento Pnod. Uerc. e Serviços

010.01,03 Vendas de Serviços

3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Serviços • Mercado Interno

(-) 020 DedüçOes da Receita

020.01 Impostos Faturados

020.01.05 Simples

3.01.01.01.03.0007 SImptes

(«) 030 Receita Liquida

(•) 040 Custo MercadiServypnadutos Vendidos

040.01 Custo dos Produtos Vendidos

3,01,01,03.02 Custo dos Produtos de Fsbriceçâo PrOpria Produzidos

à  3.01.01.03.02.0008 Serviços Prestados Pessoa Jurídica
3.01.01.03.02.0052 Aluguéis

040.03 Custo dos Serviços Prestados

3.01.01.03^)5 Custo dos Serviços Vendidos

3.01.01.03.05.0001 Custo dos Serviços Vendidos

(-) 060 Lucro Bruto

(-) 070 Despesas Operacionais

070,01 Despesas Administrativas

3.01.01.07.01 De^Msas Operadon^ das Atividades em Gerai

3.01.01.07.01.0028 Despesas Administrativas

3.01.01.07.01.0042 Outras Despesas Operacionais

3.01.01.07.01.0048 Ener^ Elétrica

3.01.01.07.01.0049 Ãgua
3.01.01.07.01.0050 Telefwies

(s) 110 Res. Antes das Participações eContrib,

(b) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Sodsl

(=] 200 Resultado Liquido do Exerdcio

Fortes Contábil

. Telefone:

01/01/2025

a

31/12/2028

1.018,000,00

i.oia.ooo.tx)

1.018,000,00

1,018,000,00

60,480,00

60,480,00

60.480,00

60.480,00

957.520,00

487.550,00

165,150,00

185.150,00

121.550,00

63,600,00

302,400,00

302,400,00

302,400,00

469,970,00

189,504,00

189,504,00

189,504,00

83,792,00

80.640,00

20,160,00

3,024,00

1,888,00

280.466,00

280.468,00

280.466,00

Mlrador-MA, 31 de Dezembro de 2025
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Folha; 19

índices de liquidez

CNPJ: 33.582.380/0001-79

FSX CONSTRUCOES LTDA

NIRE: 21201480953 DATA DO REGISTRO; 10/05/2019

END: RODOVIA MUNICIPAL MA 270, POVOADO SANTANA, SN,

ZONA RURAL, CEP:65.850-000, MIRADOR - MA

período de MOVIMENTAÇÃO: 01/01/2025 A 31/12/2025

SOB AS PENAS DE LEI, DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS
SÃO VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS POR TODAS ELAS. AS

INFORMAÇÕES FORAM EXTRAÍDAS DAS FOLHAS DO LIVRO DIÁRIO N° 03.

índice de LIQUIDEZ GERAL: AC + ANC/PC+PNC= 1.818.845,42/201.728,20 = 9,01

ÍNDICES DE LIQUIDEZ CORRENTE: AC/PC= l .456.574,22/201.728,20 = 7,22

ENDIVIDAMENT0:PC+PNC/AT : 201.728,20 /1.818.845,42= 0,11

ÍNDICES DE SOLVÊNCIA GERAL; ATIVO/PC + PNC = 1.818.845,42/201.728,20 = 9,01

ÍNDICES DE LIQUIDEZ SECA:AC-ESTOQUE/PC = 778.177,22/201.728,20 = 3,85

ÍNDICES DE LIQUIDEZ IMEDIATA:DISPON!VEL/PC - 778.177,22/201.728,20 - 3,85

MIRADOR-MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2025.
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2025
Empresa. FSX CCWSTRUCOES LTDA -CNPJ: 33.582.300^0001-79 Foftas Contábil

Nota 1 - Contexto Ofiexacional / ™ J'
1.1 - Apresentação j ^ /
Denominação social de; : FSX CONSTRUCOES LTDA, com sede social na cidade MIRADOR - \
MA, RODOVIA MUNICIPAL MA 270, POVOADO SANTANA, SN, ZONA RURAL CEP: 65.850-000, \ '1^/7
inscrita no CNPj: 33. 582 . 380/0001-79, CONTRATO SOCIAL arquivados na Junta Comercial do ^

Estado do Maranhâo,em sessão de 10/05/2019, sob o NIRE:21201á35842.

1.2 - Regime tributário

A empresa é optante pelo regime tributário do SIMPLES NACIONAL

1.3 - Seguimentos/atividades

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica;

23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
41.20-4-00 - Construção de edifícios

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

43.13-4-OC - Obras de terraplenagem

•t, i .22-1-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias

públicas, portos e aeroportos

43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras
2.1 - Fundamentos legal

O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com

observação dos Princípios Fundamentais de observação aos preceitos previstos na NBC - ITS 1000,
conform.e resolução CFC n' 1418/2012

2.2 - Práticas Contábeis

Regime de competência

2.3 - Direitos e obrigações

Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais.
2.4 - Aplicações financeiras

As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações acrescidas
dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime de competência.

2.5 - Receitas da empresa

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais de prestação de serviços.

•?.6 - Despesas da empresa
l.-. despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as
exigências fisco legais.

Nota 3 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1 - Estoques

A EMPRESA FECHOU O ANO SEM ESTOQUES

Nota 4 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO
4.1 - Capital Social

O Capital Social é de RS 800.000,00, dividido em 800.000 quotas de RS 1,00, totalmente
integralizado,apresentando a seguinte composição:

4.2 - Resultado do Exercício

RESULTADO DO EXERCÍCIO FOI POSITIVO, COM LUCRO CONTÁBIL

O LUCRO CONTÁBIL:

Origina-se na contabilidade, quando as despesas e custos de determinado exercido são superados pelas

receitas (sob o regime de competência) . O lucro contábil apurado é transferido para a conta "Lucros

Acumulados" do grupo Patrimônio Liquido, dando-lhe a destinaçâo prevista no contrato ou estatuto
social.
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MINISTÉRIO DO EMPREENDEDORISMO, DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA OP-PEí^ENO
PORTE

Secretaria Nacional de Micrcempresas e Empresas de Pequeno Porte { A y
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração \ aatíL-

DECLARAÇAO de ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE INTERESSE
(APÓS APROVAÇAO das contas DO TITULAR/ADMINISTRADOR E AUTENTICAÇÃO DO LIVRO)

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados;

l - FABIANO OLIVEIRA E SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRO(A), Administrador, inscrito(a) no CPF sob o n® 007.880.132-03,

representante legal da sociedade FSX CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 33.582.380/0001-79, com sede em

RODOVIA MUNICIPAL MA 270, POVOADO SANTANA, n® SN - ZONA RURAL - Mirador/MA - CEP 65850-000, conforme

poderes atribuídos pelo contrato ou estatuto social;

ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRO(A), contador(a). inscrito(a) no CPF sob o n®

^R).665.403-34, CRC sob o n® 9283, responsável pela escrituração e elaboração das demonstrações contábeis da companhia;

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, do Balanço Patrimonial ou Balanço de Resultado Econômico,

aprovado em ata de reunião/assembleia arquivada sob n® 01/01/31/12 . referente ao exercício de 2025, ressaltando-se que o

respectivo livro contábil encontra-se autenticado nessa Junta Comercial sob n° 12604770943; e

DECLARAM, sob as penas da lei, que;

1. As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e poderão ser consultadas perante a Junta Comercial

do MA;

2. Foram observadas as disposições contidas no art. 10-B da instrução Normativa DREI n® 81/2020 e no § 2® do art. 2®

da Instrução Normativa DREI n® 82/2021;

3. O conteúdo refletido do balanço ora apresentado a registro foi aprovado pelo titular/administrador.

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar responsabilização civil,

administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação vigente, incluindo os artigos 299 e 304 do Código Penal

^^silelro, além das sanções previstas nas normas societárias, contábeis e tributárias.

Esta Declaração será assinada eletronicamente, com validade jurídica plena, por meio de qualquer plataforma de

assinatura eletrônica legalmente reconhecida no Brasil, como o Portal Gov.br (contas com selo prata ou ouro, com

validação garantida pelo governo federal), ou pelos portais de assinatura eletrônica das Autoridades Certificadoras (AR)

credenciadas pela ICP-Brasil , utilizando certificados digitais emitidos conforme os requisitos legais, nos termos da Medida

Provisória n® 2.200-2/2001 , do Decreto n® 10.543/2020 , da Lei n® 14.063/2020 e demais dispositivos aplicáveis.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a presente Declaração, para que produza

todos os seus efeitos legais.

Mirador-MA, 12/03/2026

ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CPF 850.665.403-34

CRC 9283

FABIANO OLIVEIRA E SILVA

Administrador, Sócio

CPF 007.880.132-03



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digitai /
Secretaria de Governo Digital |
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração \

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FSX CONSTRUÇÕES LIDA consta assinado digitaimente por:

mm- - IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANtE(S)

CPF/CNPJ Nome

85066540334 ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA

00788013203 FABiANO OLIVEIRA E SILVA

JUCEMA

CESITiriCO o MSISTRO EM 12/03/2026 1S:35 SOB N> 20260317683.

PBOTOCOLO.' 260317683 DE 12/03/2026.

CÕOICO DE VXRiriCAçfcO: 12605052602. CM2J Dk SEDE: 33SB2380000179.
HIM: 21201435842. COM EFEITOS DO UCISTBO EM: 10/03/2026.

FSX CONSmOÇÕES LTDk

CMOAS AMDEE de HOftAES PBEBIM

SECBETÀillO-aBMU.

WWH. BIVZB^kfBCil .BB. gOV. bz

A vflllíaiB dBst* dflcitireftf.a, s« lirprcsso, fica A .rotapiovacâo do «uo «utontícldoOo n.-o
portAiSf inCociuftdo aeue teapectivoa c6dÍ9«/8 de vsiíücaçCo.



Serviço Público Federal I ^
Conselho Federal de Medicina Veterin^a*"^/ / £

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado^^hMBmanhão ^
ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR SERVIÇO g

1 - Dados do profissional
Numero CRMV

MA-03ia7-VP

Formação

Veterinário

E-mall

GEOLIMAS17@GMAtL.COM

Ra2ào social

FSX CONSTRUCOES LIDA

Nome fantasia

FSX CONSTRUCOES

CelularCelular

CPF/CNPJ

Telefone CRUV E-mall

[991964434221 (991984434221 MA-45321-SJ fabianocolinasma@gmall.Com

Inse. Estadual

125996661

E-mall

fabianocolinasma@gmall.com

3 • Endereço da contratante
Endereço

RODM MA 270, sn - zona rural - CIDADE: MIRADOR. ÜF: MA CEP: 85850000

4 - Local de atuação ^
Local de atuação

RODM MA 270, sn - ZONA RURAL • CIDADE: MIRADOR, UF: MA CEP: 65850000

5> Informações da ART
Ramos(s) de AIMdade

COMÉRCIO DE PESCADOS

Descrição das atividades come Responsável Técnico

Instituir protocolos, orientar prestadores ou tomadores de serviços e empregados e garantir que os serviços prestados
e/ou produtos sejam oferecidos em conformidade aos requisitos técnicos e regulamentares existentes: orientar e
treinar todo pessoal envolvido na atividade sob sua responsabilidade no sentido de garantir a qualidade dos serviços
e produtos; comunicar imediatamente ao CRMV o encerramento de sua responsabilidade técnica assegurar-se de

que o tomador de serviço encontra-se em situação de regularidade técnica e cadastral nos órgãos oficiais e no CRMV
relativa às atividades profissionais ensejadoras de sua contratação: dentre outras competências na Resolução CFMV

1562/2023.

Descrição adicional das atividades
SERVIÇOS DE RT.

Data de Início Data de fínallzação Tipo de ART SabOpodeART

09/03/2026 09/03/2027 SERVIÇO OU SETOR RT DE SETOR
Data do cadastro f/úmero da ART Data da homologação

09/03/2026 1065464 10/03/2026

Renovação t^lldação Origem

Não I6VT.MQ.AD76Q,WIL WEB

Declaração de responsabilidade

Tipo de ART

SERVIÇO OU SETOR

Data da homologação

10/03/2026

Origem

WEB

SabOpo de ART

RT DE SETOR

Declaro que as informações acima são verdadeiras, e estão de acordo com as normas que regem o exercido de responsabilidade
técnica fabianoiavdtva. Documento Mjinído «tinimefite Jigiiji oo F«Bi«Na

.  OUvcIRAE otiVEAAf
SILVA:007880I

iuii:iU03/302smnrjiFOMO dWmiwsoik
"  lu — 3203 lojriootoo

Documente Msinedo

GCOWMLHAMa.¥A

Deu: lV03/3(»60»flr-J0-OM0

veririQue em hdp&://VAiidar,ÍIÍ.9v.br

Ass. Contratante

Av. Daniel de La Touche, n' 20. Ed. Moceltn Tower, 8® Andar, Sala 813 Vicente Fialho, São Luis-MA
CEP 65074-115

Telefone; (9813304-9811 Data: 11/03/2026



Declaração de Inspeção Municipal (SIM) í

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR - MA SECRETARIA MUNICIPAk
DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO SERVIÇO DE INSPEÇÃO

MUNICIPAL-SIM

DECLARAÇÃO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA 01/2026

A Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Maranhão, por meio do Serviço
de Inspeção Municipal (SIM), instituído pela Lei Municipal n" 039/98 no uso de
suas atribuições legais e após devida vistoria técnica. DECLARA para os
devidos fins de comercialização em âmbito municipal que:

DADOS DO PRODUTOR/ESTABELECIMENTO:

.  Nome/Razão Social: FSX CONSTRUCOES LTDA

.  CPF/CNPJ: 33,582.380/0001-79

.  Endereço: RODM MA 270, POVOADO SANTANA, ZONA RURAL.
MIRADOR - MA.

. RESP. LEGAL; GEOVANA LIMA DA SILVA

• CRMV - MA; hP 03187

PRODUTOS AUTORIZADOS: O estabelecimento acima identificado encontra-

se devidamente registrado e sob fiscalização periódica deste serviço, estando
autorizado a processar e comercializar em todo o território os seguintes produtos
de origem animal:

1. Criação de peixes em Água doce e Comércio de pescados

VALIDADE: Esta declaração atesta que os produtos cumprem as normas
higiênico-sanitárías vigentes, garantindo a segurança alimentar do consumidor.
Este documento é válido até 19 de março de 2027. podendo ser revogado ̂
caso de descumprimento das normas de inspeção.

.  Mirador - MA, 19 de março de 2026.

Leonvdo f^ego Souza
CRgA: 110030314-6
Resfionsá^i Técnico

Serviço de Inspeção Municipal - SIM Pre'eitura Municipal de Mirador - MA



Solicitação de cadastro no sistema

ATENÇÃO!!! Esse é apenas o primeiro cadastro de usuário. Se já realizou o seu cadastro acesse a págir
clicando gfluj. /

Tido de Inscrição/Registro \

Estabelecimento/Produtor Rural/Evento (Pessoa Jurídica)

Selecione a UF do seu regional (CRMV):

MG, SP- ENTRE EM CONTATO COM SEU REGIONAl Usuário encontrado!

MARANHÃO Já existe o CNPJ 33582380000179 cadastrado como empresa.

* Tipo de estabelecimento

• CNPJ OCPF

Com o registro N^: MA-45321-SJ e emaii:fablanocolinasma(6>gm3ii.com

Deseja continuar a solicitação de cadastro para essa empresa?

' CPF/CNPJ;

33.582.380/0001-79 Realizar cadastro

• E-mali:

Recomcndi-se a nio utlilza(<o da tmilb dodominie HOTMAIL ou OUTLOOX

fabianocoilnasma@gtnall.com

* Confirmar E-maii:

fabianocol)rTasma@gmall.com

Regras para criação de senha:

Com no mínimo 8 (oito) caracteres.

Com no máximo 20 (vinte) caracteres.

Misture letras em caixa alta e baixa.

Misture letras e números.

Misture caracteres especiais como: @ld$'á''&*OA\-

■ Senha:

* Confirmação de senha:

Confirmação de senha

UNão sou um robâ
rtf^defiflQA eefflituHp



m
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Maranhão

Termo de Adesão

Nome do Proprietário e/ou Representante Legal: FABIANO OLIVEIRA E SILVA, nacionalidade:
BRASILEIRA, estado civil: Solteiro, portador(a) do CPF nS: 007.880.132-03. e RG

n2:0276S83220047, residente e damiciliado(a) no(a): Conjunto Habitacional Vovo noeme, n®
93, bairro: Vovo noem, cidade: Colinas - MA.

Pelo presente instrumento, formalizo a adesão voluntária com a finalidade de registrar a

pessoa jurídica (estabelecimento/razão social): FSX CONSTRUCOES LTDA. inscrita no CNPJ

33.582.380/0001-79, situado{a) à : RODM MA 270, POVOADO SANTANA, SN, ZONA RURAL,

MIRADOR - MA. Junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária do Maranhão,

Na oportunidade, declaro estar ciente quanto à obrigação de pagar anuidades enquanto estiver

registrado, dada a previsão do art. 5^ da Lei 12.514/11.

19 de março de 2026

FABIANO Assinado de forma
digital por FABIANO

OLIVEIRA E ouvEiRAE

S!LVA:00788013 S'i.va:00788013203
Dados: 2026.03.19

203 16:34:47-0300'

ASSINATURA DO PROPRIETÁRIO E/OU REPRESENTANTE LEGAL

Endereço: Av. Daniel de La Touche, ns 20, Ed. Mocelln Tower, 8® Andar • Sala 806. Cohama - CEP: 65.074-115-São Luís - MA

E-mall:secretaria(Bicrmvma.org.br/flnancelro@)crmvm3.org.br/sic@crmvma.ofg.br

Site: www.crmvma.org.br - Telefones: (98) 3304-9811 / (98) 3304-9812



RODM MA 270, POVOADO SANTANA, SN, ZONA RURAL
MIRADOR ■ MA • CEP: 65.B50-000

(g) (99) 98443-4221
fAb'dnocofjn»sma<9grnall com

CNPJ: 33.582.380A3001.79

PREGÃO ELETRÔNIBO - SRP N' 002/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO -

Processo Administrativo N" 2026.0210.002/2026 ^

DECLARAÇÃO CONSOLId'

A empresa FSX CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o fl," iJ,582.i8U^UUUI-79. si

RODM MA 270, POVOADO SANTANA. SN. ZONA RURAL. MIRADOR - MA. CF-P: 65,850-Oobs^^
meio de seu representante legal Sr" FAB!ANO OLIVEIRA E SILVA. CPF: 007,880.1.12-03. DECLARA?^

>DECLAROQUE O REGIME TRIBUTÁRIO DA LICITANTF. É:

(X) SIMPLES NACIONAL () LUCRO REAL () LUCRO PRESUMIDO () OUTROS.

> DECLARO QUE A LICITANTE (FSX CONSTRUCOES LTDA) POSSUI COMO SÓaO

MAJORITÁRIO O SR. FABIANO OLIVEIRA E SILVA, CPF: 007.880.132-03.

> DECLARA QUANTO A INEXISTÊNCIA DF. FATO IMPEDITIVO DF, LICITAR; NOS TERMOS DO
ARTIGO 156. INCISO IV, DA LEI FEDERAL N," 14,133/21. QUE ATÉ A PRESENTE DATA NENHUM
FATO OCORREU QUE A INABILITE A PARTICIPAR DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE, E QUE
CONTRA ELA NÃO EXISTE NENHUM PEDIDO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA,

> DECLARA. OUTROSSIM, CONHECER NA ÍNTEGRA O EDITAL E QUE SE SUBMETE A TODOS
OS SEUS TERMOS,

> DECLARA. NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N," 14,133/21, QUE NÃO POSSUI EM SEU

QUADRO FUNCIONAL SERVIDOR PÚBLICO OU DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE
CONTRATANTE OU RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO.

> DECLARA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N," 14.133/21, QUE NÃO INCIDE EM SUAS

HIPÓTESES VEDADAS.

> DECLARO PARA FINS DO DISPOSTO NO INCISO VI DO ART, 68, DA LEI N" 14.133/21, QUE

NÃO EMPREGOMENOR DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO. PERIGOSO OU
INSALUBRE E NÃO EMPREGO MENOR DEI6 (DEZESSEIS) ANOS. SALVO MENOR. A PARTIR
DOS 14 (QUATORZE) ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, NOSTERMOS DO INCISO XXXIÍI.

DO ART. 7°. DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL/88;

y DECLARA, NÃO POSSUI EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU

FORÇADO, OBSERVANDO O DISPOSTO NOS INCISOS III E IV DO ART, 1° E NO INCISO m DO

ART, 5° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;

> NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL SERVIDOR PÚBLICO DO PODER EXECUTIVO
ESTADUAL EXERCENDO FUNÇÕES DE NATUREZA TÉCNICA. COMERCIAL, ECONÔMICA,
FINANCEIRA, TRABALHISTA OU CIVIL. DE GERÊNCIA. ADMINISTRAÇÃO OU TOMADA DE
DECISÃO, (INCISO IV, DO ART, U^DALEI 14,133/2021);

> DECLARO, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE A EMPRESA ESTÁ LOCALIZADA E EM
PLENO FUNCIONAMENTO NO ENDEREÇO ABAIXO. SF.NDO O LOCAL ADEQUADO E

COMPATÍVEL PARA O CUMPRIMENTO DO OBJETO,



RODM MA 270, POVOADO SANTANA. SN, ZONA RURAL
MIRADOR - MA - CEP: 6S,8S0-OI)0

(g) (99) 98443-4221
13 fdbíanocof In l,C43m

CNPJ: 33,582.380/0001-79

> DECLARO QUE A LICITANTE/EMPRESA É ENQUADRADA COMO:

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI

() SOCIEDADE COOPERATIVA

()NORMAL

LPORTE^PP

>DECLARO QUE ESTOU CIENTE E CONCORDO COM AS CONÜlIJUIr.ü (.'ONTIIUs NO EDIT/ÍL
E SEUS ANEXOS, BEM COMO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO DEFINIDOS NO EDITAL; \

>DECLARO QUE ESTOU CIENTE DO EDITAL E CONCORDO COM AS CONDIÇÕES LOCAIS
PARA O CUMPRIMENTODAS OBRIGAÇÕES OBJETO DA LICITAÇÃO, CONFORME O ART. 67,
INCISO VI. DA LEI FEDERAL N" 14,133/21;

>DECLARO QUE MINHA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS

CUSTOS PARAATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DECONDUTA
VIGENTES NA DATA DE ENTREGA DA PROPOSTA. CONFORME ART. 6.3. §1". DA LEI FEDERAL

N°14.133/21;

>DECLARO QUE CUMPRO AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA E PARAREABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. PREVISTAS EM LEI E EM
OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS. CONFORME ART,63, INCISO IV, DA LEI FEDERAL N°
14,133/21;

>DECLARO QUE ATENDO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, CONFORME DISPOSTO NO

ART. 63, INCISO I, DA LEI FEDERAL N" ! 4.133/21:

>DECLARO QUE NÃO INCORRO NAS CONDIÇÕES IMPEDITIVAS DO ART, 14 DA LEI FEDERAL
NM4,I33/21;

>DECLARO QUE A PROPOSTA APRESENTADA PARA ESTA LICITAÇÃO ESTÁ EM

CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E ME

RESPONSABILIZO PELA VERACIDADE E AUTENTICIDADE DOSDOCUMENTOS

APRESENTADOS,

DECLARAMOS, AINDA, ESTAR CIENTE DAS SANÇÕES QUE PODERÃO SER IMPOSTAS.

CONFORME DISPOSTO NO RESPECTIVO EDITAL E NA LEI N" 14.133/2021, NA HIPÓTESE DE

FALSIDADE DA PRESENTE DECLARAÇÃO.

DANIEL

OLIVEIRA

SOUSA DA

SILVA:059497

68396

Assinado de forma

digitai por DANIEL
OLIVEIRA SOUSA

DA

Slt.VA:05949768J96

Dados: 2036,03.27

09:47:06 -03'00'

MIRADOR-MA

27/03/2026

FSX CONSTRÜCOES LIDA

CNPJ: 33,582.380/0001 -79

FABIANO OLIVEIRA E SILVA

CPF: 007,880.132-03

SÓCIO ADMINISTRADOR



Q RODM MA 270, POVOADO SANTANA SN. ZONA RURAL
MIRAOOR - MA • CEP.' SS.SSO-OOO

(g) (99) 98443-4221
fôbianocolina4fnn£tgmãil.com

CNPJ: 33.582.3d0/000t-r9

PREGÃO ELETRÔNlCOI| SRP N" 092/2'

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

Processo Administrativo N° 2026.0210.002/2026

DECLARAÇÃO-15.4.1

A empresa FSX CONSTRUCOES LTDA. m.scrita no CNPJ sob o n." 33.582.3KÜ/0001-79, situada na

RODM MA 270. POVOADO SANTANA. SN. ZONA RURAL. MIRADOR - MA. CEP: 65,850-000, por
meio de seu representante legal Sr" FABIANO OLIVEIRA E SILVA. CPF: 007,880.132-03. DECLARA:

para fins do disposto no Edital, tem pleno conhecimento dc todas as exigências relacionadas à execução
dos serviços objeto do referido Pregão, que conhece as condições locais para execução do objeto, e que tem
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes á natureza do trabalho, assumindo total
responsabilidade por este falo e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem
desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

DANIEL A^sinâdo forma

OLIVEIRA po' OAMEi.

«tnilCAnA OLIVEIRA SOUSA DAbUUiA UA SILVAKJSMSPSSSRe
SILVA:05949768 oadop 3026.03.2'
39 6 09:47:20-03'00'

FSX CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 33.582.380/0001-79

FABIANO OLIVEIRA E SILVA

CPF; 007.880.132-03

SÓCIO ADMINISTRADOR

MIRADOR-MA

27/03/2026



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF / »

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 33.582.380/0001-79 DUNS®: 92*****67

Razão Social; FSX CONSTRUCOES LTDA

Nome Fantasia: FSX CONSTRUCOES

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/03/2027

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não

^orte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automitica: a certidão foi obtida atravis de integração direta com o aistcma emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PCFN Validade: 01/09/2026 Automática

FGTS Validade: 14/04/2026 Automática

Trabalhista (http://www.tst.ius.br/certidao) Validade: 20/09/2026 Automática
TV • Regularidade Fiscal Estadual/Distrital c Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade; 03/06/2026

Receita Municipal Validade; 12/05/2026

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade: 30/04/2027

Esta declaração è uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 24/03/2026 15:57
CPF: 007.XXXXXX-Í)3 Nome: FABIANO OLIVEIRA E SILVA
Ass:

1 de 1



CNPJ:

Razão Social:

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Bmissào conforme art. 17 da Instrução Normativa o* 03, de 26 abril de 2018)

33.582.380/0001-79
FSX CONSTRUCOES LTDA

Atividade Econômica Principal:

4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

Endereço:

RODOVIA MUNICIPAL MA 270, POVOADO SANTANA, SN - ZONA RURAL - 65.850-000
- Mirador / Maranhão

Obiervações:

A veracidade das informações poderi ser verificada no endereço hllps://comprasnet.gov.br.
Este certiTicado não substitui os documentos eziaidos em Jci.

Emitido em: 24/03/2026 15:54 1 de 1



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO

SISTEMA

CFHV/CRHVs

R$ 3992,00
ilíf. Vencimento

S  30/03/2026

Pagador

FSX CONSTRUCOES LIDA
CPF/CNPJ: 33582380000179

Beneliciòfio

CONS. REG. MED. VET. ■ CRMV-MA
CNPJ:07059025000100

Taxas {
ANUIDADE DE 2026 RJ FAIXA 04 (Primeiro Registro) (3712.00), Parcela {0101)REGtSTRO DE PESSOA JURIDICA
(280.00), Parcela (0101) \-

Pagamento via Píx

□ □

□

Pague via PIX
Você também pode pagar nossos boletos vio Pix,

Bosta abrir o App do banco e escanear
o QR Code ao lado ou com o código copio e colo abaixo

00020101021226900014br,gov-bcb.pix2568qrcodepix,bb.c
om.br/pix/v2/cobv/f6f447c9-289c-4528-b84^
b85c743acc9352040000530398654073992.005802BR592
5C0NSELH0 REGIONAL DE MEDI6008SAO
LUIS62070503*"6304683C

BANCO DO BRASIL 001 '"'ooVgyooOQQ 03193.761Q24 63502,902172 7 140100003992QQ
Local do pagamento Vencimento
PAGAVÈL EM QUALQUER AGENCIA BANCÁRIA, 30/03/202630/03/2026

Beneficiário
CONS. REG. MED. VET. - CRMV-MA

Data documento Num. Doe
25/03/2026 O

Esp. Doe.
DM

Aceite
N 25/03/2026

Uso do banco Carteira
17

Espécie
Real

Quantidade Valor
3.992,00

Instruções

Desconto p/pagamento da anuidade de 2026
Serão aplicados automaticamente

PtgiOor
FSX CONSTRUCOES LTDA
CPF/CNPJ: 33582380000179 Inscrição/Registro: MA-45321-SJ

Agência
3846

Nosnum
31937610263502902

(=) Valor documento
3,992,00

(-) Desconto
0,00

(+) Mora/Multa
0,00

(=) Valor cobrado
3.992,00



Comprovante BB

R$ 3.992,00
25/03/2026 ás 08:39:49

O Píx - QR Cede

Reesbedor

Conselho Regional de Medicina
Veteri
CNPJ

7059,025/0001-00

Instituição
00000000 BCO 00 BRASIL S.A.

Pagador

FSX Construções Ltda
CNPJ

33.582.380/0001-79

AgêíKia
1119-3

Conta

42208-8

Instituição
00000000 BCO DO BRASIL S.A.

Informaçdcs sdidonals

ID: E00000000202603251139440827777SO

Devedor: FSX CONSTRUCOES

Nome da cobrança: Pagamento referente ao Boleto

Cód.Produto;

BOLET031937610263502902DATA2S032026

CEP: 65.850-000

Endereço; RODM MA 270

UF: MA

Comprovante emitido em: 25/03/2026 às 08:39:57

Documento: 000000000032501

Autenticação SISBB: 4.E56.9D1.A37.9B6.048

Esta transação pode ser tarifada em até 0,99%, com valor

máximo de R510,00. O valor definitivo poderá ser
consultado no BBDPJ.

Central de Relacionamento:

4004 0001 Capitais e regiões metropolitanas.

0800 729 0001 Demais localidades.

SAC: 0800 7290722

Ouvidoria; 0800 729 5678

Atendimento a deficientes auditivos ou de fala: 0800 729

0088

Canal de ética e denúncias:

https;//canaLconfidenciaLcom.br/bancodobrasil/

Esse é o novo comprovante do Banco do Brasil.
Mais clareza nas Informações, fadUtando sua vida.



Mdos

Descrição

anotaçao de rt

REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

ANUIDADE DE 2026 PJ FAIXA 04 (Primeiro Registro)

iParcebiDtVencimento DLCrédíto data_i(|ui
01/01 14/03/2026 09/03/2026 09/03/2026

01/01 30/03/2026 25/03/2026 25/03/2026

01/0 1 30/03/2026 25/03/2026 25/03/2026

Nosso Num.

31937610263455569

31937610263502902

31937610263502902



SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM PEDRO
DOM PEDRO-MA

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO W 002/2026
Processo Administrativo N° 2026.0210.002/2026

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO; GARDÊNIA DA SILVA MATOS

Data de Publicação: 16/03/2026 07:55:51

FSX CONSTRUCOES LTDA

-OTE 1 Ouant.: 1

Unidade: UN

TOTAL DO PROCESSO: 287.880,00

Num: 631 Lance: 23,99

Marca: TAMBAQÜI

33.582.380/0001-79

Modelo: PEIXE

287.880.00

Total: 215.910,00

Descrição: [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - PEIXE /Refrigerado tipo TAMBAQÜI, especial de primeira qualidade,
acondicionado para o transporte em isoporou similar.

Quantidade: 9.000 Vai. Ref.: 24,02 Valor Unlt.: 23,99

LOTE 2

Item: 1

Quant.: 1

Unidade: UN

Num: 654 Lance: 23,99

Marca: TAMBAQÜI

Total Item: 215.910,00

Total: 71.970,00

Modelo: PEIXE

Descrição: [COTA RESERVADA ME/EPP) - PEIXE /Refrigerado tipo TAMBAQÜI, especial de primeira qualidade,
acondicionado para o transporte em isopor ou similar.

Quantidade: 3.000 Vai. Ref: 24,02 Valor Unlt.: 23,99 Total Item: 71,970,00

PREGOEIRO: "GARDÊNIA DA SILVA MATOS

Gerado em: 30/03/2026 06:26:54 1 de 1



SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

RELATÓRIO DE ECONOMIA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2026
Processo Administrativo N° 2026.0210.002/2026

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GARDÊNIA DA SILVA MATOS

Data de Publicação: 16/03/2026 07:55:51

Valor ref. total: 288.240,00 Desconto médio: 0,12% Total economizado: 360,00

LOTE 1 Quantidade.: 1 Total lote: 216.180,00

Item Descrição Quantidade

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]-PEIXE/Refrigerado tipo TAMBAQUI, 9.000
especial de primeira qualidade, acondicionado para o transporte em ísopor ou
similar.

LOTE 2 Quantidade.: 1 Total lote: 72.060,00

Item Descrição Quantidade

1  [COTA RESERVADA ME/EPPj-PEIXE/Refrigerado tipo TAMBAQUI, 3.000
especial de primeira qualidade, acondicionado para o transporte em isopor ou
similar.

Média lote (%): 0,12% Econ. lote: 270,00

Vai. Ref. Vai. Final Economia (%) Econ. Item

24,02 23,99 0,12% 270,00

Média lote {%): 0,12% Econ. lote: 90,00

Vai. Ref. Vai. Final Economia {%) Econ. Item

24,02 23,99 0,12% 90,00

PREGOEIRO: GARDÊNIA DA SILVA MATOS

Gerado em: 30/03/2026 08:30:04 1 de 1



Comissão de

Contratação - CDC
Praça Teixeira de ffsitas,72, centro - Ogn) P«dn) - MA

DOM
PEDRO

RELATÓRIO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 001/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2026.0210.002/2026

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de peixes, destinados para dotação a população

carente do Município de Dom Pedro/MA.

1. PRELIMINARES

O Pregoeiro e os membros da equipe de Apoio, designados pela Portaria n° 02

de 09 de março de 2026 apresentam à Secretaria Municipal de Administração e Finanças o

relatório final do Certame Licitatòrio do PE n° 002/2026 regido pelo art. 28, I da Lei n®

14.133/2021.

2. DO PROCEDIMENTO LICITATÒRIO.

Após análise do instrumento convocatório e seus anexos, a Procuradoria Jurídica,

após algumas considerações, opinou pelo regular prosseguimento do certame, conforme

parecer juntado aos autos. O aviso de licitação foi publicado no dia 16/03/2026, nos termos

do art. 54, §1® e §2® da Lei 14,133/2021, nos seguintes meios;

a) Portal Nacional de Contratações Públicas - id. 06137293000130-1-000010/2026;

b) Jornal de Grande Circulação - O Imparcial | Página: 7;

c) Transparência - fhttDs://www.dompedro,ma.qov.br/transDarencia/licitacoes1:

d) Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão - Edição n® 3813/2026 | Página:

17;

Prosseguimos com o certame, na modalidade Pregão Eletrônico n® 002/2026,

com o critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, mediante o modo de disputa

"ABERTO E FECHADO" respeitado o valor máximo orçado pela unidade demandante,

conforme Termo de Referência, Anexo I, integrante do Edital, constante no proad em

epígrafe.

3. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E

HABILITAÇÃO.

Realizou-se a sessão pública de abertura para o julgamento das propostas em 27
de março de 2026, às 09h00. Após, a conclusão da etapa de lances, as empresa classificada
em primeiro lugar FSX CONSTRUCOES LTDA, para os Itens (1 e 2), enviou sua proposta

ajustada de preços, logo após foi analisado junto com a documentação para verificação da

Praça Teixeira dê Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro (MA), CEP; 65.765-000.



Comissão de

Contratação - CDC
PraçaTeixein de FreH».72, centro • Dom Psdro ■ MA

DOM
PEDRO

sua adequação aos requisitos exigidos no edital, que após análise realizada pelo Pregoeiro
e Equipe de apoio foi aceita.

Neste cenário a empresa classificada em primeiro lugar e habilitada no presente

certame foi FSX CONSTRUCOES LTDA, para os Itens (1 e 2). com o valor total de R$

287.880,00 (Duzentos e oitenta e sete mil. oitocentos e oitenta reais)

4. DA CONCLUSÃO

Pelas razões aqui expostas, a Pregoeira sugere à Secretaria Municipal de

Assistência Social que se remetam os autos á Ordenador de Despesa desta Secretaria para
fins de ADJUDICAÇÃO do objeto e HOMOLOGAÇÃO do presente certame.

Após a homologação pela autoridade competente, encaminhem os autos a

Comissão de Contratações para os lançamentos nos sistemas pertinentes, bem como dar a

mais ampla publicidade, notadamente junto ao PNCP.

Dom Pedro/MA, 27 de março de 2026

^Gardênia Diasoa Silva Matos
Pregoeiro/Agente de Contratação

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro (MA), CEP; 65.765-000.



Secretaria Municipal de

Assistência Social
Fundo Municipal de Assistância Social

CNPJ:)SJ24.934/00(n-09

Praça Tdxeira de Freitas, 72, centro - Dom Pedro - MA

PflEffmjRA BE

sAn DOM
fiü PEDRO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO

N9 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO"

MODALIDADE

ÓRGÃO GERENCIADOR

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(sj

OBJETO:

VALOR TOTAL ADJUDICADO;

DADOS DO PROCESSO

2Ò26.0210.002/2026
002/2026

PREGÃO ELÊTRÔNICO " "

SECRETARIA MLINÍCIPAL DE ASSISTÉNCÍA SOCIAL

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEIXES, DESTINADOS PARA

DOTAÇÃO A POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICÍPIO DE DOM

PEDRO/MA.

RS 287.880,00 (duzentos e oitenta e sete mil e oitocentos e oitenta

reais)

PREÂMBULO

Aos 30 de Março de 2026, após analisado o resultado do Pregão Eletrônico n" 002/2026, referente ao processo

administrativo em epígrafe, venho por meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação,

conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo, em conformidade com o Quadro

Resultado e nos termos do inciso IV do Art. 71. Da Lei 14.133/2021.

QUADRO RESULTADO

FSX CONSTRUCOES LTOA | 33.582.380/0001-79

Total de Itens: 2 | Valor Total; R$ 287.880,00 (duzentos e oitenta e sete mil e oitocentos e oitenta reais)

Descrição

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - PEIXE
/Refrigerado tipo TAMBAQUI, especial de
primeira qualidade, acondiclonado para o

transporte em isopor ou similar.
[COTA RESERVADA ME/EPP] - PEIXE

/Refrigerado tipo TAMBAQUI, especial de
primeira qualidade, acondiclonado para o

transporte em Isopor ou similar.

Total Geral

Marca i Unidade Quant.

9.000,00

3.000,00

R$UnlL R$ Total

RS 23,99 I RS 215.910,00

RS 23,99 I RS 71.970,00

R$ 287.880,00

Dom Pedro - MA, 30 de Março de 2026

LETICIA SANTOS TEIXEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA N9 11/2025

Página 1 de 1



DIÁRIO QPiCIAL

DOS MUNICÍPIOS
SãO LUÍS, TERçA 31 DE MARçO DE 2026 ■ VOL. 20, N'' 3823/2026

ISSN 2763-860X

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

TERMO DE ADJUDÍCAÇAO E HOMOUJG^to - PREGAO ELETRÔNICO - SRP NB 00:^026

TERMO DE AOJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇto

ADOS DO PROCESSO

a PROCESSO ADMINISTRATIVO:

a PROCESSO DE CONTRATACAO:

ODALIDADE:

RGAO GERENCIADOR:

RGAO(S) PARTICIPANTES(S)

ALOR TOTAL ADJUDICADO:

026.0210,002/2026

02/2025

IPREGAO ELETRÔNICO

ECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

IREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEIXES, DESTINADOS PARA DOTAÇAO A
{população carente 00 MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA,
i 287.880,00 (duzentos e oitenta e sete mil e oitocentos e oitenta reais)

PREÂMBULO
Aos 30 de março de 2026, após analisado o resultado do Pregão Eletrônico n° 002/2025, referente ao processo administrativo em epígrafe, venfio
por meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação, conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo,
em conformidade com o Quadro Resultado e nos termos do inciso IV do Art, 71, Da Lei 14,133/2021,

UADRO RESULTADO

FSX CONSTRUCOES LTDA | 33.S82.380/OOOI-79
Total de Itens; 2 | Valor Total: R$ 287.880,00 (dmentos e oitenta e sete mil e oitocentos e oitenta reais)
Item IDescrIção

COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) ■ PEIXE
Refrigerado tipo TAMBAQUI, especial de
irimeira qualidade, acondicionado para o
ransporte em Isopor ou similar,

COTA RESERVADA ME/EPP] • PEIXE /Refrigerado i
ipo 7AMBAQÜI, especial de primeira qualidade, |
icondicionado para o transporte em isopor ou !
imilar.

otal Geral

Jnldade

9.000,00

3,000,00

/alor Unit.

3$ 23,99

R$ 23,99

|R$ 287.880,00

Valor Total

R$215,910,00

R$ 71,970,00

Dom Pedro - MA, 30 de março de 2026,

LETICIA SANTOS TEIXEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PORTARIA N» 11/2025

DECRETO NB 08/2026, DE 30 DE MARÇO DE 2026

DECRETO N« 08/2026, DE 30 DE MARÇO DE 2026
Dispõe sobre o funcionamento dos órgãos da Administração

Pública Municipal durante o perfodo da Semana Santa e dé
outras providências.
O Prefeito Municipal de Dom Pedro, Estado do Maranhão, AILTON

MOTA DOS SANTOS, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais, e

CONSIDERANDO a tradição religiosa da Semana Santa, que celebra o
mistério da Paixão. Morte e Ressurreição de Cristo:
CONSIDERANDO a necessidade de planejar o funcionamento das
repartições públicas municipais, garantindo a continuidade dos serviços
essenciais:

DECRETA:

Publicado por: GAfiOêWA DA SILVA MATOS
Código identifícador 6ü917ac0924aa693107blc9463b0610c

entidades da Administração Pública Municipal de Dom Pedro -
MA, no dia IB de abril de 2026 (Quarta-feira), será

cumprido em horário especial, encerrando-se
impreterivelmente às 12:00h.

• Art. 2* - Fica declarado Ponto Facultativo em todas as

repartições públicas municipais o período compreendido entre
as 12:01h de quarta-feira (01/04) até o encerramento do
feriado da Semana Santa, abrangendo a quinta-feira (02/04) e a
sexta-feira santa (03/04),

• Art. 3B - O disposto neste Decreto não se aplica às unidades e
serviços considerados essenciais, que por sua natureza não
podem sofrer interrupção,

• Art. 4B - As atividades administrativas retornarão à

normalidade na segunda-feira subsequente, dia 06 de abril de
2025,

• Art. 5B - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

• Art, 18 - Fica estabelecido que o expediente nos órgãos e Gabinete do Prefeito Municipal de Dom Pedro, Maranhão, em 30

a
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Edital n° 002/2026

Ultima atuataaçào 16/03/2026

Acessar Contratação

Local; Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO \

Unidade compradora: 1725 - Secretaria Municipal de Assistência Social ^

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legaL Lei 14133/2021. Art. 28. 1 Tipo; Editai

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço; Sim Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 16/03/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas: 16/03/2026 00.00 (horário de Brasília)

|Data fim de recebimento de propostas: 27/03/2026 09:00 (horário de Brasília)
Id contratação PNCP: 06137293000130-1-000010/2026 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGiA LTDA

Ol^eto:

Registro de Preços para aquisição de peixes, destinados para dotação a poputação carente do Município de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL ESTIMM» DA COMPRA
VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

F» 208240,00
R$287.880,00

It^s Arquivos Histórico

Número: Descrição: Quantidade . Valor unitário estimado; Valor total estimado

ICOTA AMPLA

CONCORRÊNCIA! - PEIXE

/Refrigerado tipo TAMBAOUl.

especial de primeira

qualidade, acondicionado

para o transporte em isopor

ou similar.

R$24.02 R$216180.00

ICOTA RESERVADA ME/EPP]

- PEIXE /Refrigerado tipo

TAMBAOUl. especial de

primeira qualidade,

acondiclonado para o

transporte em isopor ou

similar.

RS 24.02 RS 72.060.00

l-ZdeZHens

< Vbltar




